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APRESENTAÇÃO

Ao nos propormos organizar a obra Políticas Públicas, Direi-
tos e Desigualdades: abordagens interdisciplinares, par-
tiu-se do entendimento de que o debate contemporâneo sobre a ação do 
Estado, os processos de formulação e implementação de políticas públi-
cas e seus impactos concretos na vida social exige abordagens analíticas 
mais qualificadas, integradas e comprometidas com a realidade social. 
Inserida em um cenário marcado por profundas desigualdades estrutu-
rais, disputas narrativas e reconfigurações institucionais permanentes, 
esta coletânea foi concebida como um esforço editorial voltado à conso-
lidação de uma agenda crítica, robusta e transversal, capaz de articular 
teoria, empiria e compromisso público.

Ao organizar esta obra, assumimos como premissa central a com-
preensão de que as políticas públicas não se restringem a instrumen-
tos técnicos de gestão, mas expressam projetos societários, correlações 
de forças e disputas em torno da garantia e da efetivação de direitos. A 
opção por uma abordagem interdisciplinar não se deu de forma casual, 
mas como escolha estratégica, orientada ao rompimento com leituras 
fragmentadas e à promoção do diálogo entre campos como Direito, Edu-
cação, Planejamento Urbano, Ciências Sociais e Políticas Públicas, am-
pliando o alcance analítico e interpretativo dos fenômenos abordados.

A organização dessa coletânea, buscou estruturar o livro como um 
espaço qualificado de reflexão sobre direitos sociais, desigualdades e 
governança pública, contemplando tanto os marcos normativos e ins-
titucionais quanto as dinâmicas territoriais, sociais e econômicas que 
atravessam a implementação das políticas públicas no Brasil contempo-
râneo. Os capítulos reunidos dialogam diretamente com desafios cen-
trais do Estado brasileiro, entre os quais se destacam o direito à educação 
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na primeira infância, as desigualdades no acesso a bens e serviços pú-
blicos, a segregação socioespacial, as estratégias de controle e produção 
do espaço urbano, o acesso à justiça e os limites da proteção social em 
contextos de vulnerabilidade.

Ao longo das páginas a seguir, evidencia-se uma preocupação trans-
versal, compartilhada pelos organizadores e pelos autores e autoras, com 
a efetividade dos direitos. Mais do que problematizar a existência for-
mal de garantias legais, os textos avançam na análise dos mecanismos 
de execução, financiamento, regulação e avaliação das políticas públicas, 
evidenciando os tensionamentos entre o desenho normativo e a realida-
de concreta. Nesse sentido, a coletânea contribui para deslocar o debate 
do plano abstrato para uma perspectiva orientada por evidências, dados 
empíricos e estudos de caso, fortalecendo uma cultura de monitoramen-
to, accountability e tomada de decisão informada.

Um dos diferenciais estratégicos da obra, definido desde sua con-
cepção editorial, reside na centralidade conferida às desigualdades. Ao 
nos propormos organizar este livro, partiu-se da compreensão de que as 
desigualdades (sejam elas educacionais, territoriais, econômicas ou ins-
titucionais) não configuram efeitos colaterais do desenvolvimento, mas 
elementos estruturantes das políticas públicas e do próprio modelo so-
cietário. Nesse sentido, os capítulos convergem para uma leitura crítica e 
propositiva, orientada à superação de assimetrias históricas e à afirma-
ção da equidade como princípio organizador da ação estatal.

Outro eixo estruturante da coletânea refere-se à dimensão territorial 
das políticas públicas. Ao analisar cidades, espaços urbanos, praças pú-
blicas e dinâmicas regionais, os trabalhos demonstram que o território 
não deve ser compreendido como mero cenário, mas como ator ativo na 
produção de desigualdades e na conformação das relações de poder. Essa 
abordagem amplia a compreensão sobre como decisões políticas e ar-
ranjos institucionais se materializam no espaço, incidindo diretamente 
sobre práticas sociais, formas de exclusão e possibilidades de resistência.
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Do ponto de vista acadêmico e institucional, a organização da cole-
tânea Políticas Públicas, Direitos e Desigualdades: abor-
dagens interdisciplinares, buscou alinhar a obra às agendas con-
temporâneas de pesquisa e formação nas Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas. O conteúdo dialoga diretamente com programas de pós-gra-
duação, grupos de pesquisa, gestores públicos, profissionais da educação, 
do direito e das políticas sociais, bem como com estudantes e pesqui-
sadoras e pesquisadores interessados em compreender criticamente os 
desafios do Estado, das políticas públicas e da democracia no Brasil.

Trata-se, portanto, de uma obra que combina densidade teórica, re-
levância social e aplicabilidade prática. Ao reunir análises qualificadas, 
fundamentadas e socialmente comprometidas, a coletânea fortalece o 
ecossistema acadêmico e contribui para a construção de políticas pú-
blicas mais justas, eficazes e orientadas por direitos. Em um contexto 
marcado por incertezas e disputas, este livro se apresenta como uma fer-
ramenta estratégica de reflexão, incidência e transformação social.

Desejamos a todas e todos uma excelente leitura.

Ewerton da Silva Ferreira
Lisianne Pintos Sabedra Ceolin

Matteus Newton Bronzoni Nunes
Organizadores
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POLÍTICAS PÚBLICAS, SEGREGAÇÃO E 
DESIGULDADE: UMA ANÁLISE DAS PRAÇAS 

URBANAS DE LONDRINA/PR

João Augusto Cecílio Ferraz¹
¹Mestrando do Programa Associado UEM/UEL de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo. Pro-
fessor no curso de Engenharia Civil da Faculdade Cristo Rei (FACCREI). Especialista em Urbanismo, 
Mobilidade Urbana, Engenharia de Tráfego, Direito Imobiliário Aplicado e Docência no Ensino Supe-
rior. Orcid: 0009-0008-9120-3327. E-mail: arquitetura.joaoaugusto@gmail.com

Resumo: Este trabalho busca analisar a eficácia das políticas públicas, principalmente as urba-
nas e ambientais, todas relacionadas as praças de Londrina/PR, para amparar esta construção 
foram revisadas as legislações nacionais, e locais como por exemplo a Constituição Federal – ar-
tigos 182 e 183 – o Estatuto da Cidade regulamentado pela Lei 10.257/2001 e a lei de parcela-
mento de solo nº 6.766/1979, além de leis e decretos municipais. Para apoio teórico utilizou-se 
da revisão de bibliografia com teóricos nacionais e internacionais, enquanto para a prática foram 
selecionadas 60 praças urbanizadas no município de Londrina/PR para análise. A partir dos da-
dos coletados, tornou-se possível uma interpretação sobre a realidade local, identificando proble-
mas de desigualdade estrutural e ações claras de uso das políticas públicas para benefício de um 
recorte da população; ainda sobre os resultados, foi possível concluir que a dinâmica de mercado 
baliza as ações de distribuição de recursos para a estruturação das praças e seus equipamentos 

comunitários.

Palavras-chave: Políticas Públicas; Praças Urbanizadas; Segregação Socioespacial; Valoriza-
ção Imobiliária.

INTRODUÇÃO 

Ao analisar o processo de urbanização brasileiro é possível identifi-
car uma dualidade em relação as normas e legislações ao longo do tem-
po, causando um contraste significativo entre avanços normativos e as 
práticas urbanísticas restritivas. Para compreensão de diversos aspectos 
deste debate a Constituição Federal do Brasil do ano de 1988 será utili-
zada como ponto de partida.

A Constituição Federal ganha força com a regulamentação da Lei Fe-
deral nº 10.257 de 2001, que institui o Estatuto da Cidade, este estabe-
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lece as diretrizes gerais da política urbana no Brasil, o objetivo central 
do documento é organizar o processo de ocupação e desenvolvimento 
das cidades garantindo o uso social da propriedade. O Estatuto introduz 
ferramentas como o plano diretor, a outorga onerosa, a gestão orçamen-
tária participativa e outros para possibilitar que as leis e normativas se-
jam materializadas no território das cidades brasileiras; Rolnik (2009) 
relata que há uma “persistente e significativa distância entre a cidade 
do papel e a cidade real em que as normas não se traduzem em práticas 
efetivamente inclusivas”, essa é uma das principais questões que este ar-
tigo propõe um debate: as políticas públicas e as práticas reais no meio 
urbano em Londrina, norte do estado do Paraná, refletem a “cidade do 
papel” ou a “cidade real”? Como estão sendo materializadas as ideias do 
papel no território e na vida dos cidadãos?

O município de Londrina está localizado no norte do estado do Pa-
raná, com uma população estimada pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) de 555.965 habitante, segundo censo de 2022; 
Bertolotti (2007) relata, que nos anos de 1940 a cidade sofreu com o 
“boom urbano”, ou seja, o crescimento acelerado do território urbano 
e de sua população, isso se repetiu segundo o autor em diversas outras 
cidades brasileiras, dando origem ao êxodo rural. Outro debate impor-
tante a partir desta perspectiva é a busca por compreender se esse mo-
vimento teve contribuição para os problemas relacionados aos espaços 
destinados a praças no município de Londrina. 

METODOLOGIA

Esta pesquisa originou-se das aulas da disciplina de Políticas Públi-
cas aplicada a Arquitetura e Urbanismo, do Programa Associado UEM/
UEL de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo, após o encerramen-
to houve uma necessidade pessoal de buscar respostas mais completas 
para as perguntas que surgiram ao longo da disciplina.
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Para o desenvolvimento da pesquisa foi adotada uma abordagem 
quantitativa-qualitativa de caráter exploratória, atrelada a uma revisão 
documental, a uma análise das normativas vigentes, associado a um 
levantamento cartográfico, tabulação e sistematização de dados, com 
objetivo de estabelecer diretrizes para elaboração de novas políticas ur-
banas.

Inicialmente realizou-se uma busca pelas legislações, em seguida hou-
ve uma análise e descarte de leis e normativas sem relevância para a pos-
terior análise, que originou uma revisão crítica da Constituição Federal 
do Brasil, da Lei Federal nº 10.257/2001, da Lei Federal nº 6.766/1979, 
da Lei Municipal de Londrina nº 13.898/2024, o Decreto Municipal de 
Londrina nº 1.476/2022 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS). A análise permitiu a compreensão do cenário geral, identifi-
cando um arcabouço legal no que tange o planejamento urbano e o uso 
do espaço público no município de Londrina.

Foram realizados ainda, concomitantemente, uma revisão bibliográ-
fica, com objetivo de apoiar a compreensão da análise das leis às con-
cepções teóricas sobre o tema, criando um debate entre teoria e prática 
a fim de proporcionar uma antítese.  Atrelados a estas práticas foram 
necessários o estudo cartográfico e de campo, utilizando mapas do mu-
nicípio de Londrina disponíveis na plataforma SIGLON (Sistema de In-
formações Geográficas de Londrina) e a plataforma Google Earth Pró 
para selecionar 60 praças no município de Londrina que serviram de 
subsídio para compreensão prática dos assuntos teóricos abordados 
anteriormente; esta etapa teve como objetivo analisar os atributos rele-
vantes de cada uma das praças selecionadas. Os dados coletados foram 
tabulados, organizados e classificados conforme atributos identificados, 
o que possibilitou uma comparação dos espaços e resultou em considera-
ções importantes para delinear diretrizes para futuras políticas urbanas. 



12

O MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR 

No norte do estado do Paraná está localizada a cidade de Londri-
na, que sedia sua própria região metropolitana, o município conta com 
aproximadamente 555.937 habitantes de acordo com o Censo 2022 do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); a fundação da ci-
dade foi em 1934, mas desde 1929 já vinha sendo colonizada, impulsio-
nada pela rota do café, a linha férrea implantada para escoar a produção 
da região, que tinha percurso de Ourinhos (SP) até Rolândia (PR). 

PROCESSO DE URBANIZAÇÃO LONDRINENSE

A cidade inicialmente foi planejada para abrigar aproximadamente 
20.000 habitantes, entretanto, durante os anos de 1940 teve uma cres-
cente considerável na população, de acordo com Polidoro (2011) o êxodo 
rural – movimento de migração da população da zona rural para a zona 
urbana – foi impulsionado pela crise cafeeira em todo país. Capel (1974) 
relata que nos anos de 1948 começaram a surgir os primeiros traços do 
que seria futuramente problemas urbanos, relacionados a “falta de infra-
estrutura e crescimento desordenado da cidade”, para o autor isso teria 
relação com o aumento da população urbana e falta de estratégias e le-
gislações eficientes para o controle e ordenamento do território.

Nas décadas seguintes, houve um acréscimo ainda maior no número 
de habitantes da então pequena Londrina, saltando para 228 habitantes 
de acordo com dados da Prefeitura de Londrina (2018); nessa época – 
próximo aos anos de 1970 – algumas das medidas tomadas pela pre-
feitura para controlar o crescimento do território urbano foi congelar 
a aprovação de novos loteamentos (Bertolotti, 2007), essa medida bus-
cava desacelerar o crescimento e proporcionar aos gestores a criação de 
legislações mais adequadas a realidade naquele momento. 
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AS POLÍTICAS PÚBLICAS 

De acordo com Rua (2009) as políticas públicas “são o conjunto de 
decisões relativas à alocação de recursos públicos e a provisão de bens e 
serviços voltados a atender demandas socialmente relevantes”, ou seja, 
toda ação do governo e governante em detrimento as necessidades da 
população, essas ações podem seguir por diversos caminhos a depender 
da demanda identificada; o autor ainda relata que o desenvolvimento 
de políticas públicas basicamente é dividido em três fases: “formulação, 
implementação e avaliação”.

Outros autores como Souza (2006) trazem uma visão um pouco 
mais ampla sobre a definição da política pública, para ela “trata-se, por-
tanto, de uma área de conhecimento interdisciplinar que busca compre-
ender como e porque os governos assumem determinados cursos de 
ação ou inação, e quais são os efeitos dessas escolhas”, em outra palavras, 
a autora apresenta a ideia de que a política pública está relacionada com 
a decisão de um governo e seu governante em assumir compromisso 
com determinadas pautas, que talvez seja interessante para si próprio 
ou para uma porção da população a qual o mesmo deseja atingir, sendo 
instrumento de política de governo e não de estado.

O conceito de políticas públicas pode ser ainda definido como um 
fenômeno oriundo de um determinado estágio de desenvolvimento da 
sociedade, fruto de um estado complexo que passa a exercer uma interfe-
rência direta na construção e reorientação dos comportamentos sociais 
(Derani, 2009). Para Bercovice (2006), devem ser “estruturadas median-
te deliberações democráticas”, de forma que toda a sociedade possa atu-
ar e participar das decisões, para ele, o fundamento está na “necessidade 
de concretização de direitos do povo por meio de prestações positivas 
do estado”. Para Bucci (2006) as políticas públicas dever ser vistas “como 
um processo ou conjunto de processos que culmina na escolha racional 
e coletiva de prioridades”.
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AS POLÍTICAS PÚBLICAS URBANAS BRASILEIRAS

De acordo com alguns teóricos, a política pública urbana no Brasil é 
uma espécie de campo de disputa, onde algumas normas progressistas 
são criadas diariamente, mas na prática as ações são excludentes; para 
Maricato (2001) essas políticas “refletem avanços e contradições acer-
ca da urbanização brasileira”, enquanto para Souza (2006) as “políticas 
públicas são escolhas de estado que traduzem interesses de disputa na 
sociedade” e quando essas políticas são materializadas no espaço urba-
no, assumem caráter estratégico, delineando a estrutura do crescimento 
das cidades e se beneficiando sobre elas.

Para compreender as políticas urbanas é necessário considerar o ter-
ritório ao qual elas são destinadas, pois, é nele que se expressará as “desi-
gualdades e dinâmicas da urbanização” empregadas pelas ações de estado 
(Santos, 1994), já para Bonduki (2010), ao analisar o contexto geral das 
políticas urbanas numa crescente histórica, é possível observar avanços 
significativos e importantes, da mesma forma, é visível que a efetividade 
dessas ações ainda são limitadas e administrativamente fragmentadas 
pela “falta de integração entre diferentes níveis de governo”. 

AS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS BRASILEIRAS

As políticas públicas ambientais podem surgir como resposta à crise 
socioambiental, de acordo com Jacobi (2003), buscando “articular de-
senvolvimento econômico e proteção ecológica”; essas políticas podem 
ser conceituadas a partir de um conjunto de diretrizes, instrumentos 
e ações estatais voltadas a “preservação, conservação e recuperação do 
meio ambiente”. No Brasil ela se desenvolveu em resposta às exigências 
do movimento internacional ambientalista, por volta de 1960, com a 
criação de instituições e legislações no âmbito do meio ambiente.
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A política pública ambiental se desenvolve com objetivo de proteger o meio ambiente 
e reduzir os impactos negativos da ação humana, em outros termos, no Brasil, são em 
maioria normas que buscam uma mitigação das ações do homem no seu habitat; na 
Constituição Federal do Brasil de 1988, no artigo 225, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado é um direito de todos, sendo responsabilidade do poder público preservá-lo. 

No Brasil, alguns avanços importantes ocorreram a partir da criação 
e regulamentação do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) 
como resultado da Lei Federal nº 6.938 de 1981, que institui a Política 
Nacional do Meio Ambiente, assim como Bonduki (2010) para a política 
urbana, Leis (1999) também cita que os grandes desafios brasileiros no 
âmbito ambiental é a fragmentação das ações e a pressão de setores eco-
nômicos específicos, como por exemplo a agropecuária e o imobiliário.

REVISÃO DA LEGISLAÇÃO

Para uma análise integral das políticas públicas urbanas no cenário 
brasileiro torna-se relevante uma análise integrativa de alguns marcos 
legais, esses marcos são balizados por legislações municipais, estaduais 
e federais, além de regulamentações internacionais, principalmente no 
tocante a função social dos espaços públicos da cidade. A Constituição 
Federal do Brasil de 1988 é o ponto de partida para essa análise, onde, 
nos artigos 182 e 183 estabelece como atribuição do poder público – 
estado – o desenvolvimento e cumprimento de políticas públicas de de-
senvolvimento urbano, tendo como principal objetivo assegurar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e o bem-estar coletivo.

Esse contexto abordado pela Constituição Federal (1988), pode ser 
relacionada com textos de Lefebvre (2001), onde o autor aborda assun-
tos relacionados ao direito a cidade, e onde o direito coletivo e não ape-
nas o individual está presente; ele ainda evidencia que é preciso entender 
as cidades – e o espaço urbano – como produto social, ou seja, todas 
as ações, principalmente as executadas pelo estado devem ser em detri-
mento à população.
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Mais adiante, em 2001 surge o Estatuto da Cidade, regulamentado 
no Brasil pela Lei nº 10.257, ele represente um novo marco para a políti-
ca pública urbana, pois, regulamentou diversos dispositivos constitucio-
nais e estabeleceu princípios e instrumentos para execução das funções 
sociais da propriedade, ele surge como instrumento de operacionaliza-
ção das ideias. Dois de seus artigos são relevantes nesta pesquisa, os ar-
tigos 2º e 4º, onde destacam, respectivamente, objetivos e instrumentos 
da política urbana.

No artigo 2º, ressalta-se os objetivos como a justa distribuição dos 
benefícios e ônus da urbanização, além da garantia de acesso a equipa-
mentos urbanos e comunitários:

V - Oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às caracte-
rísticas locais [...] IX - Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do 
processo de urbanização (Brasil, 2001, n.p.).

Já o artigo 4º trata dos instrumentos para cumprir a função social da 
propriedade utilizando a política pública de alanca:

São instrumentos da política urbana: III - planejamento municipal, em especial: 
a) plano diretor; b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 
c) zoneamento ambiental; d) plano plurianual; e) diretrizes orçamentárias e 
orçamento anual; f) gestão orçamentária participativa; g) planos, programas 
e projetos setoriais; h) planos de desenvolvimento econômico e social (Brasil, 
2001, n.p.).

O Estatuto ao prever justa distribuição de benefícios e ônus, reforça 
a necessidade de uma cidade mais inclusiva e equitativa, para tal, institui 
o plano diretor o papel de ordenador desse território e da distribuição 
correta dos passivos entre a população, e para que ocorra de forma jus-
ta, institui ainda a participação coletiva no desenvolvimento das leis e 
normas que vão ordenar as cidades, dessa forma, contempla a dimensão 
social e participativa; para apoiar essas ideias apresentadas pelo Estatu-
to, Rolnik (2009) destaca que esse documento trouxe uma inovação tra-
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zendo a participação população para equilibrar as ações em detrimento 
a função social da propriedade, ainda, para a autora essa visão “enfrenta-
ria críticas e resistências locais e institucionais”.

Mais recente, em 2015 a Organização das Nações Unidas (ONU), que 
baliza e coordena ações ao redor de todo o mundo, em seu plano interna-
cional denominado Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
mais especificamente na meta 11 “Cidades e Comunidades Sustentá-
veis”, determina o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos 
e acessíveis além de indicar a urbanização planejada, participativa e sus-
tentável; essas metas estão de acordo com o formato inovador proposto 
pelo Estatuto da Cidade (2001).

Para compreender um pouco melhor a questão do uso do solo no Bra-
sil, ressalta-se a Lei Federal nº 6766 de 1979, que regulamenta o parcela-
mento de solo no país e antecede a criação do Estatuto da Cidade (2001); 
nela, é possível observar no artigo 2º uma definição de infraestrutura 
básica a ser ofertada nos novos espaços, enquanto no artigo 4º determi-
na as proporcionalidades das áreas destinadas a equipamentos urbanos. 

Art. 2, § 5º: consideram-se infraestrutura básica os equipamentos urbanos de 
escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário 
e abastecimento de água potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e 
as vias de circulação pavimentadas ou não. [...] Art. 4, I: as áreas destinadas a 
sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e comunitário, 
bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. [...] Art. 4, § 2º: consideram-se comunitários os equipamen-
tos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares. [...] Art. 2º-A. Consi-
dera-se empreendedor/loteador, para fins de parcelamento do solo urbano, o 
responsável pela implantação do parcelamento e infraestrutura (Brasil, 1979, 
n.p.).

Ainda que necessária e muito disseminada, essa lei reflete o contexto 
da época em que foi desenvolvida, onde a realidade era a preocupação 
com o iminente crescimento e expansão físicos das cidades, ou seja, se 
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preocupava em “tratar as feridas abertas” ao invés de “prevenir novas 
feridas”. Nesse sentido Maricato (2011) observa a “ênfase em parâme-
tros técnicos” que resultou em cidades “formalmente parceladas, mas 
socialmente excludentes”, pois, não garantiam mecanismos de “efetiva 
inclusão social ou de participação cidadã”.

Ao focar nas legislações municipais, no caso de estudo em Londrina, 
no estado do Paraná, elenca-se duas leis que geram contradições a pri-
meira corresponde a Lei nº13.898 de 2024; ela introduz exigências mais 
amplas para o parcelamento de solo, no artigo 16:

Art. 16. Os projetos de parcelamento do solo para fins urbanos deverão obede-
cer às seguintes recomendações urbanísticas: V - previsão de espaços públicos 
e infraestrutura adequados à mobilidade ativa, ao convívio social e à escala hu-
mana; [...] VIII - distribuição de equipamentos comunitários fundamentada na 
demanda, favorecendo a acessibilidade. [...] Art. 19. Nos loteamentos, as áreas 
a serem transferidas ao domínio do Município são definidas por meio de Dire-
trizes Urbanísticas emitidas pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urba-
no de Londrina - IPPUL e deverão ser compostas, cumulativamente, de: I - no 
mínimo 12% (doze por cento) da área computável do loteamento destinada à 
praça e área institucional (Londrina, 2024, n.p.).

Mais adiante, a mesma lei relata sobre o papel do empreendedor e 
suas responsabilidades perante os empreendimentos que desenvolver:

Art. 24. As demandas das políticas públicas de educação, saúde ou assistência 
social geradas pelo novo parcelamento do solo para fins urbanos deverão ser 
atendidas pelo empreendedor, nesta ordem de prioridade e não cumulativa-
mente, por meio de contrapartidas. [...] Art. 39. São responsabilidades do em-
preendedor a execução e o custeio das obras: [...] IV - urbanização das praças e 
demais áreas verdes, de acordo com diretrizes previstas em Decreto Municipal 
(Londrina, 2024, n.p.).

Fica claro que essa lei está em consonância com o Estatuto da Cidade 
(2001) e com as metas da ODS 11 apresentadas anteriormente, o que 
representa um avanço na busca de uma cidade mais inclusiva e susten-
tável; se não fosse o fato da criação do Decreto Municipal nº 1.476 de 



19

2022, que causa uma contradição forte, além de figurar como um retro-
cesso quando comparamos à Lei 13.898/2024. O Decreto citado, deter-
mina como obrigação do empreendedor em executar em praças públicas 
apenas os seguintes itens: calçadas externas seguindo o padrão definido 
pelo zoneamento, calçada interna, 01 banco a cada 500 m² de praça e 
01 lixeira a cada 1000m² de praça; desta forma ignora o papel da praça 
como lugar de encontro, convívio e cidadania como relata Gehl (2015).

Para Jacobs (2001), a “vitalidade urbana está justamente na diversi-
dade de usos e densidade de interações que os espaços públicos permi-
tem”, o que fica comprometido no caso de Londrina, considerando o De-
creto 1.476/2022. Isso demonstra uma dualidade em como o indivíduo 
visualiza a cidade, de um lado uma visão mais progressista que compre-
ende o espaço público como infraestrutura social e comunitária básica, 
que desempenha papel relevante na vida e convívio dos indivíduos; e de 
outro, uma visão mais reducionista e até mesmo medíocre, que reduz 
não só os elementos de uma praça, mas que ignora o papel das interações 
na saúde e bem-estar dos cidadãos.

ANÁLISE DO CASO LONDRINA/PR

Partindo da discussão criada anteriormente sobre a cidade do papel 
e a cidade real (Rolnik, 2009), seguida da análise das legislações e nor-
mativas global, nacional e local – municipal – houve um entendimento 
de que há uma dualidade entre as próprias legislações e normativas, para 
iluminar o debate, este trabalho propõe uma análise pautada na cidade 
real, ou seja, a partir de dados cartográficos e de análises realizadas in 
loco construir uma visão sobre as práticas reais no território do municí-
pio de Londrina.

Ao buscar uma compreensão prática da situação das praças em Lon-
drina se torna relevante identificar quantas praças existem na cidade, de 
acordo com o Instituto de Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL, 
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2018), aproximadamente 250 praças, outros teóricos como Barros 
(2003) relatavam aproximadamente 248. 

No mapa 1, estão dispostas duas informações importantes, ele apon-
ta praças urbanizadas e praças não urbanizadas, o que é fator relevante 
neste debate; as praças urbanizadas são aquelas que “contém equipa-
mentos urbanos e paisagísticos que permitem a permanência e apro-
priação da população, diferenciando de terrenos baldios ou áreas verdes 
apenas nomeadas como praça” (Silva et al, 2015), enquanto as praças 
não urbanizadas são definidas por Faria e Tavares (2012) como aquelas 
que “não apresentam pavimentação, mobiliário, equipamentos ou vege-
tação planejada, funcionando mais como reserva de solo do que como 
espaço de convivência”. 

	 Neste contexto é possível observar no mapa que 132 praças são 
consideradas urbanizadas, enquanto 118 do total seriam as praças não 
urbanizadas; esta pesquisa irá percorrer o processo metodológico consi-
derando apenas as praças urbanizadas para uma melhor compreensão 
da realidade Londrinense.
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MAPA 1 – ÁREAS VERDES DE LONDRINA/PR.

Fonte: IPPUL (2018).

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

	 Foram selecionadas 60 praças das 132 consideradas urbaniza-
das, ou seja, a análise irá utilizar uma amostra de 45,45% do total de 
praças existentes. Para elaborar uma avaliação de qualidade das praças 
os autores deste artigo elaboraram uma ficha de avaliação, a qual foi 
fundamentada em contribuições de Jane Jacobs, William H. Whyte, Jan 
Gehl e da Organização Project for Public Spaces (PPS), os quais forne-
cem referenciais importantes para compreensão da relação desenho do 
espaço e apropriação social.
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O primeiro (1) item de análise na tabela foi a acessibilidade, que pode 
ser relacionada com debates de Jacobs (1961), onde a autora enfatiza 
que os “espaços precisam estar conectados de forma orgânica à vida 
urbana, de modo a fornecer a circulação e os olhos da rua”, em outras 
palavras a autora defendia a ideia de que a presença da população gera 
vigilância informal, o que proporciona uma constante vitalidade nos es-
paços públicos.

O segundo (2) item de análise na tabela foi o conforto, pois, estudos 
de observação desenvolvidos por Whyte (1980), sugeriram que a “pre-
sença de assentos confortáveis, condições de insolação e sombreamento, 
qualidade estética e limpeza” são itens indispensáveis e decisivos para a 
permanência das pessoas nos espaços; para ele, “o que atrai as pessoas 
é, acima de tudo, outras pessoas”, entretanto, isso só ocorre quando o 
espaço oferece condições mínimas de conforto.

O terceiro (3) item de análise da tabela foi usos e atividades, basea-
da nas discussões propostas por Gehl (2010), para ele a “qualidade do 
espaço público deve ser medida pela capacidade de estimular atividades 
opcionais e sociais, que só se realizam quando o espaço é convidativo”, ou 
seja, esses espaços precisam se adequar a necessidades, como por exem-
plo “cortar caminho”, sentar-se para descansar e até mesmo o brincar ou 
realizar eventos.

O quarto (4) item de análise da tabela foi vitalidade, que basicamen-
te gira em torno de atender diferentes tipos de público, principalmente 
considerando o fator idade, ou seja, um espaço que pode atender diversos 
tipos de idades e atividades além de proporcionar interação entre eles; 
esse item também tem embasamento no que propunha Jacobs (1961).

O quinto (5) e último item é a sustentabilidade, que tem como principal 
definição a praça ofertar estruturas verdes “capazes de mitigar ilhas de calor 
e favorecer a drenagem urbana, além de oferecer conforto ambiental” (Gehl, 
2010), em outros termos, o uso desse item estaria atrelado a presença de 
arborização e vegetação para criar um clima agradável aos seus usuários.
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Cada um desses itens ou fatores, receberam na tabela nota de 1 a 
5, sendo: Nota 1 corresponde a inexistente: não atende a praticamente 
nada. Nota 2 corresponde a ruim: não atente satisfatoriamente. Nota 3 
corresponde a regular: atende de forma limitada. Nota 4 corresponde a 
bom: atende satisfatoriamente. Nota 5 corresponde a excelente: atende 
de forma completa. Ao final da avaliação, a tabela somará todas as notas 
de cada item para cada uma das praças analisadas, e a pontuação máxi-
ma será 25 pontos, sendo que será dividida da seguinte forma: Classe 
1 - De 0 a 08 pontos: baixa qualidade. Classe 2 - De 09 a 18 pontos: de 
qualidade regular. Classe 3 - De 19 a 25 pontos: alta qualidade.

APLICAÇÃO PRÁTICA

Para aplicação prática, usou-se uma tabela com as informações de 
cada praça afim de organizar e sistematizar as informações, elas estão 
divididas por zona e localização, baseando-se na divisão proposta pela 
Lei Municipal de Londrina nº 13.718 de 2023. 

IMAGEM 1 – ZONAS E LOCALIZAÇÕES, CONFORME LEI 
13.718/2023.

Fonte: SIGLON (2025).



24

IMAGEM 2 – IDENTIFICAÇÃO DAS PRAÇAS.

Fonte: Google Earth Pró (2025).

QUADRO 1 – AVALIAÇÃO DAS PRAÇAS.

ID ZONA LOCALIZAÇÃO CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO Nota 
Final

CLASSE

1 2 3 4 5

Praça 1 ZN1 VISTA BELA 4 1 1 2 2 10 2

Praça 2 ZN1 VISTA BELA 1 1 1 1 1 5 1

Praça 3 ZN1 SÃO JORGE 2 1 1 1 1 6 1

Praça 4 ZN1 SÃO JORGE 4 3 4 4 3 18 2

Praça 5 ZN1 SÃO JORGE 4 1 1 1 2 9 2

Praça 6 ZN1 PEROBINHA 4 2 1 1 1 9 2

Praça 7 ZN1 PEROBINHA 5 4 4 4 3 20 3

Praça 8 ZN1 VISTA BELA 2 3 5 4 3 17 2

Praça 9 ZN1 MARIA CELINA 1 1 1 1 1 5 1

Praça 10 ZN2 SÃO JORGE 1 1 1 1 1 5 1

Praça 11 ZN2 PARIS 1 1 1 1 2 6 1

Praça 12 ZN2 TERRA NOVA 4 2 1 2 2 11 2

Praça 13 ZN2 TERRA NOVA 4 1 1 2 1 9 2

Praça 14 ZN2 TERRA NOVA 4 1 1 2 1 9 2
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Praça 15 ZN2 TERRA NOVA 3 2 3 3 2 13 2

Praça 16 ZN3 ALTO PRIMAVERA 4 1 1 1 1 8 1

Praça 17 ZN3 PRIMAVERA 4 3 4 4 4 19 3

Praça 18 ZS2 SÃO MIGUEL 4 1 1 1 1 8 1

Praça 19 ZS3 VIVENDAS DO ALVOREDO 1 1 1 1 1 5 1

Praça 20 ZS3 VIVENDAS DO ALVOREDO 1 1 1 1 1 5 1

Praça 21 ZO1 PALHANO 2 5 5 4 5 4 23 3

Praça 22 ZO1 PALHANO 2 1 1 1 1 1 5 2

Praça 23 ZS3 GUANABARA 5 3 2 5 4 19 3

Praça 24 ZS3 BELA SUIÇA 3 3 2 3 2 13 2

Praça 25 ZS3 TUCANOS 4 2 3 3 2 14 2

Praça 26 ZS3 TUCANOS 4 2 1 3 2 12 2

Praça 27 ZS3 TUCANOS 3 1 1 2 1 8 1

Praça 28 ZS2 CAFEZAL 3 2 2 2 1 10 2

Praça 29 ZS2 CAFEZAL 4 4 5 5 3 21 3

Praça 30 ZS2 CAFEZAL 3 2 3 3 2 13 2

Praça 31 ZS1 SÃO LOURENÇO 2 3 3 4 2 14 2

Praça 32 ZS1 SÃO LOURENÇO 5 4 4 5 3 21 3

Praça 33 ZS1 SÃO LOURENÇO 4 3 2 2 2 13 2

Praça 34 ZS2 UNIÃO DA VITÓRIA 5 4 5 4 3 21 3

Praça 35 ZS2 NOVA ESPERANÇA 2 3 2 2 2 11 2

Praça 36 ZS2 NOVA ESPERANÇA 5 5 5 5 4 24 3

Praça 37 ZS2 UNIÃO DA VITÓRIA 2 2 2 2 2 10 2

Praça 38 ZS2 NOVA ESPERANÇA 4 3 4 3 3 17 2

Praça 39 ZL2 ERNANI 4 3 3 3 3 16 2

Praça 40 ZL2 ABUSSAFE 2 1 1 1 1 6 1

Praça 41 ZL2 ABUSSAFE 1 1 1 1 1 5 1

Praça 42 ZL2 ABUSSAFE 3 3 3 3 2 14 2

Praça 43 ZL1 PIONEIROS 3 1 1 1 1 7 1

Praça 44 ZL1 PIONEIROS 1 1 1 1 1 5 1

Praça 45 ZL2 ANTARES 4 3 3 3 2 15 2

Praça 46 ZL2 AEROPORTO 5 4 5 5 4 23 3

Praça 47 ZC CENTRO 4 3 1 2 2 12 2

Praça 48 ZC CENTRO 4 3 1 2 2 12 2

Praça 49 ZC HIGIENOPOLIS 3 2 1 2 1 9 2

Praça 50 ZC HIGIENOPOLIS 4 5 3 5 4 21 3
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Praça 51 ZC VILA CASONI 5 4 1 4 3 17 2

Praça 52 ZC VILA CASONI 5 4 2 4 2 17 2

Praça 53 ZC VILA CASONI 5 4 3 4 2 18 2

Praça 54 ZL1 PIONEIROS 5 4 4 4 2 19 3

Praça 55 ZL1 IDEAL 4 4 3 5 3 19 3

Praça 56 ZC VILA CASONI 3 2 4 5 3 17 2

Praça 57 ZC VILA NOVA 4 3 3 4 3 17 2

Praça 58 ZO2 BANDEIRANTES 3 3 3 3 3 15 2

Praça 59 ZO2 PRESIDENTE 4 4 4 3 3 18 2

Praça 60 ZN2 COLISEU 1 1 1 1 1 5 1

SOMATÓRIA DAS VARIÁVEIS 199 147 138 163 126 773 X

Zona: divisão territorial considerando a Lei Municipal de Londrina nº 13.718/2023
Legenda:
ZN1 – Zona Norte 1, ZN2 – Zona Norte 2, ZN3 – Zona Norte 3, ZS1 – Zona Sul 1, ZS2 – Zona Sul 2, ZS3 – Zona Sul 
3, ZC – Zona Central, ZL1 – Zona Leste 1, ZL2 – Zona Leste 2, ZO1 – Zona Oeste 1, ZO2 – Zona Oeste 2

Critérios adotados para análise: 1 - acessibilidade, 2 - conforto, 3 - usos e atividades, 
4 - Vitalidade, 5 - Sustentabilidade

Nota Final: Somatória dos critérios 1, 2, 3, 4 e 5

Elaboração: Do autor (2025).

O primeiro passo foi a seleção de quais seriam as praças analisadas, 
nesta etapa foram selecionadas de forma espalhada no território, a fim 
de abranger o máximo de território urbano; após a seleção, foram ta-
bulados os dados de localização, zona e identificação de cada praça por 
um número, essa etapa foi embasada a partir do Sistema de Informação 
Geográfica de Londrina (SIGLON), que fornece diversos dados baseados 
nas legislações vigentes.

Na sequência utilizando o Google Earth Pró, foram marcadas no 
mapa cada uma das praças selecionadas na etapa inicial, a fim de com-
preender a organização deles dentro do território, possibilitando uma 
análise mais real de cada uma das praças.

Em seguida a partir da Quadro 1, surgiu a necessidade de separar os da-
dos coletados e sistematizados para uma nova formatação – Quadro 2 – onde 
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foram separados por zona e localização; a partir desta será possível compreen-
der a realidade de cada região da cidade, nesta Quadro (2), foram separados 
também os dados conforme a classe, possibilitando identificar como as praças 
estão dispostas fisicamente no espaço urbano.

Quadro 2 – ORGANIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES POR ZONA.

ZONA QT PRAÇAS QTD PRAÇAS POR CLASSE SOMA

CLASSE 1 CLASSE 2 CLASSE3

ZN1 9 3 6 0 9

ZN2 7 3 4 0 7

ZN3 2 1 0 1 2

SOMA POR TIPO 7 10 1 18

ZS1 3 0 2 1 3

ZS2 9 0 5 4 9

ZS3 7 3 4 0 7

SOMA POR TIPO 3 11 5 19

ZL1 4 2 0 2 4

ZL2 6 2 3 1 6

SOMA POR TIPO 4 3 3 10

ZO1 2 0 1 1 2

ZO2 2 0 2 0 2

SOMA POR TIPO 0 3 1 4

ZC 9 0 8 1 9

SOMA POR TIPO 0 8 1 9

TOTAL 60 14 35 11 60

60

Elaboração: Do autor (2025).

CONSIDERAÇÕES ACERCA DOS DADOS LEVANTADOS

A partir das análises e tabulação de dados, é possível criar alguns 
debates e interpretações que sugerem pistas da realidade atual do 
município de Londrina: 
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O item que recebeu maior pontuação, ou seja, está presente em maior 
parte das praças é o 1, que corresponde a acessibilidade, compreende-se 
que a circulação é o atributo básico em todas as praças. 

O item que recebeu a menor pontuação, ou seja, tem maior ausência 
nas praças é o 5, que corresponde à sustentabilidade; foram identifica-
dos espaços com áreas degradadas, com espécies arbóreas impedindo a 
circulação e até mesmo espaços inteiros com mato e pasto, impedindo a 
vitalidade e permeabilidade visual

Outro fator importante foi a quantidade de praças por região, a zona 
sul teve 19 praças representando o maior quantitativo, enquanto a zona 
norte teve 18, representando o segundo maior quantitativo; as demais 
praças tiveram números menores, com destaque para a zona oeste, com 
apenas 4. 

Utilizando a comparação entre os números apresentados para zona 
norte e zona sul, é possível observar que a zona sul tem uma maior pro-
porção de praças classe 3 – alta qualidade – enquanto a zona norte tem 
a menor.

Ao observar a ótica inversa, a zona norte tem o maior índice de pra-
ças classe 1 – baixa qualidade – enquanto esse atributo representa o de 
menor número da zona sul.

Considerando números absolutos, a maior parte das praças classe 3 
– alta qualidade – estão localizadas na zona sul.

A partir da tabela 1, é possível identificar que apenas 7 das 60 praças 
tem pontuação maior do que 20 pontos, ou seja, mais próximo da pon-
tuação máxima; dessas 7 praças 3 estão na zona sul, 1 na zona norte, 1 
na zona oeste, 1 na zona leste e 1 na zona central.
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	 Considerando todos os dados e cenários avaliados, torna-se 
possível concluir que a maior parte das praças com boas estruturas (alta 
qualidade) estão localizadas na zona sul, enquanto as de pior estrutura 
(baixa qualidade) estão localizadas principalmente na zona norte; esses 
dados despertaram as seguintes perguntas: qual a relação dessa infor-
mação com o valor venal das propriedades? A localização das praças com 
melhores estruturas tem relação com os bairros com mais potencial eco-
nômico e valor de propriedade? Para essa tal análise, torna-se indispen-
sável observar a imagem 3.

IMAGEM 3 – VALOR DA PROPRIEDADE EM LONDRINA.

 Fonte: Folha de Londrina (2017).

	 Esta imagem foi publicada pelo Jornal Folha de Londrina, no 
ano de 2017, e apresenta dados sobre o valor das propriedades, nela é 
possível compreender que o maior percentual de valorização imobiliária 
é relacionado aos imóveis na zona sul e central, enquanto na zona norte 
se concentram imóveis com menor valorização, ou seja, onde estão loca-
lizadas as propriedades com menor valor comercial. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	 Ao contextualizar a política pública urbana neste trabalho, uti-
lizou-se das palavras de Souza (2006), descrevendo que as “políticas 
públicas são escolhas de estado que traduzem interesses de disputa na 
sociedade”, posteriormente, foi possível compreender através da revisão 
da legislação, que os governantes ao longo dos anos tem utilizado de 
decretos locais e leis municipais para regulamentar políticas públicas ur-
banas excludentes, contrárias aos incentivos federais como por exemplo 
o Estatuto da Cidade (2001); adiante, observou-se que o espaço urbano 
do município de Londrina no estado do Paraná, possui uma dinâmica 
singular, através da análise realizada concluiu-se que as áreas com maior 
poder aquisitivo e valorizadas no mercado imobiliário, também são as 
mesmas que detém as melhores estruturas de praças e equipamentos 
públicos.

	 Desta forma, fica claro que as políticas públicas urbanas no mu-
nicípio de Londrina vêm sendo utilizadas ao longo dos anos para deline-
ar ações excludentes, beneficiando as regiões mais valorizadas e tapando 
os olhos para as realidades sociais precárias das zonas com menor po-
tencial imobiliário e financeiro, essas práticas perpetuam as vulnerabili-
dades já presentes no território da cidade, além de reforçar a relação de 
poder das classes dominantes sobre as dominadas. 

	 Ademais, este trabalho encontrou lacunas para futuras pesqui-
sas, como por exemplo sobrepor as informações aqui analisadas a uma 
perspectiva histórica de ocupação do território, em outras palavras, bus-
car identificar a cronologia da ocupação da cidade associando a cronolo-
gia de regulamentação das leis; com isso seria possível determinar qual 
ação ou política pública teve maior impacto na morfologia da urbe.
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Resumo: Este artigo analisa a efetividade do direito à educação na primeira infância no Brasil, 
investigando de que modo comandos constitucionais e parâmetros internacionais se convertem 
em resultados concretos de acesso, permanência e qualidade. O foco recai sobre os déficits per-
sistentes na etapa da creche e as desigualdades socioeconômicas e federativas que ainda marcam 
essa política. O objetivo geral consiste em relacionar a arquitetura constitucional e internacio-
nal à formulação e à execução de políticas recentes, avaliando em que medida o novo arranjo 
normativo federativo possui potencial para reduzir desigualdades e ampliar o atendimento com 
qualidade. Adota-se pesquisa jurídico-bibliográfica e documental, com análise normativa e juris-
prudencial articulada à avaliação de políticas públicas sob as perspectivas do federalismo e dos 
direitos humanos. O delineamento contempla a construção de referencial teórico-normativo, o 
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técnicos e a articulação entre princípios constitucionais, diretrizes internacionais e instrumen-
tos executivos. Os resultados indicam que a efetividade do direito depende da coerência entre 
fundamentos normativos e um encadeamento de políticas que integre financiamento estável, 
infraestrutura adequada, formação continuada e avaliação, com governança cooperativa e trans-
parência. Identifica-se contribuição relevante do arranjo recente ao estruturar um tripé compos-
to por apoio transitório à manutenção de novas turmas, expansão e retomada de obras e indução 
pedagógica, com destaque para a coordenação intersetorial e a integração de dados. Persistem, 
contudo, assimetrias significativas no acesso à creche e desigualdades territoriais, o que exige 
priorização da equidade e fortalecimento das capacidades locais. Conclui-se que o ordenamento 
jurídico já oferece fundamentos e meios para transformar direitos em resultados, desde que a 
execução seja contínua, coordenada e orientada por evidências, com monitoramento rigoroso e 
foco deliberado na redução das desigualdades.
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INTRODUÇÃO

Como converter comandos constitucionais e parâmetros interna-
cionais sobre o direito à educação em resultados concretos de acesso, 
permanência e qualidade na primeira infância, especialmente quando 
os dados ainda revelam déficits persistentes, desigualdades socioeconô-
micas e assimetrias federativas de capacidade?

A educação é um eixo estruturante do Estado Democrático de Direito, 
pois se configura, simultaneamente, como direito social e como meio de 
realização de outros direitos, sustentando liberdades acadêmicas, pluralis-
mo e igualdade de condições para a aprendizagem. A Constituição de 1988 
consagra essa matriz nos princípios do artigo 206 e nos deveres materiais 
do artigo 208, atribuindo à educação infantil obrigações executáveis rela-
tivas à oferta, ao financiamento e à qualidade. Em âmbito internacional, a 
educação é compreendida como fim e instrumento, devendo promover o 
pleno desenvolvimento da pessoa e fortalecer a democracia, o que refor-
ça uma leitura que articula universalização com equidade e veda interfe-
rências que descaracterizem a finalidade pública do ensino. Nesse cenário 
normativo robusto, permanece a indagação central, por que a prioridade 
absoluta da criança ainda não se concretiza, de forma homogênea, em va-
gas, infraestrutura adequada, valorização profissional e práticas pedagógi-
cas consistentes nos primeiros anos de vida?

A problemática que orienta este estudo pode ser formulada da se-
guinte maneira, em que medida a articulação entre texto constitucional, 
parâmetros internacionais e instrumentos executivos recentes voltados 
à primeira infância tem sido eficaz na redução das desigualdades e na ex-
pansão do atendimento com qualidade, especialmente na etapa da cre-
che, em que os indicadores de acesso permanecem aquém do desejável? 
A relevância científica e social do tema decorre da relação entre educação 
infantil, dignidade da pessoa humana, proteção integral e prioridade ab-
soluta, além do papel estratégico dessa etapa para o desenvolvimento 
cognitivo, socioemocional e para a mitigação de desvantagens estrutu-
rais ao longo da trajetória escolar.
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O objetivo geral consiste em analisar a efetividade do direito à edu-
cação na primeira infância no Brasil, relacionando a arquitetura consti-
tucional e internacional à formulação e à execução de políticas públicas 
recentes, bem como avaliar em que medida o novo arranjo normativo fe-
derativo possui potencial para reduzir desigualdades e ampliar o acesso 
com qualidade. Entre os objetivos específicos, propõem-se: a) examinar 
a dimensão constitucional do direito à educação e suas implicações para 
a educação infantil; b) analisar a perspectiva internacional dos direitos 
humanos aplicável ao tema e suas interfaces com a ordem interna; c) 
discutir o federalismo educacional e os mecanismos de financiamento, 
regulação e avaliação como instrumentos de efetividade; d) avaliar a coe-
rência entre diretrizes normativas recentes e desafios empíricos de aces-
so, permanência e qualidade; e) identificar condicionantes institucionais 
e executivos que favorecem ou dificultam a implementação territorial.

Adota-se uma pesquisa jurídico-bibliográfica e documental, com análi-
se normativa e jurisprudencial articulada à avaliação de políticas públicas 
sob a ótica federativa e dos direitos humanos. O delineamento envolve: 
a) construção de referencial teórico-normativo sobre o direito à educação, 
proteção integral e prioridade absoluta; b) exame documental de atos nor-
mativos recentes voltados à primeira infância e de programas federais cor-
relatos de financiamento, infraestrutura e formação; c) leitura analítica de 
relatórios e documentos técnicos referentes a acesso, permanência e quali-
dade; d) articulação entre princípios constitucionais, parâmetros interna-
cionais e instrumentos executivos, a fim de aferir coerência, suficiência e 
completude do arranjo em relação aos fins constitucionais.

As técnicas de análise incluem a leitura exploratória, seletiva e crítica 
de doutrina, legislação e documentos oficiais, com fichamento e síntese 
argumentativa que estrutura as seções subsequentes. Utiliza-se análise 
de conteúdo jurídico-documental para mapear objetivos, instrumentos 
e mecanismos de execução, cotejando-os com a moldura constitucional 
e com as exigências de efetividade. A abordagem é qualitativa, adequada 
à compreensão das compatibilidades, lacunas e tensões entre a norma-
tividade e a execução. A opção metodológica ancora-se na tradição das 
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pesquisas jurídicas que articulam análise dogmática, estudo da jurispru-
dência e observação de políticas públicas, estratégia comum na avaliação 
da efetividade de direitos sociais (Henriques; Medeiros, 2017).

Além desta introdução, o artigo se estrutura em três movimentos 
analíticos. A Seção 1 examina a educação como direito fundamental e 
humano, detalhando princípios, deveres e liberdades acadêmicas no 
arranjo constitucional, com diálogo com a jurisprudência. A Seção 2 
aborda as políticas públicas como instrumentos de efetivação do direi-
to, situando financiamento, regulação, avaliação e cooperação federativa 
na produção de resultados de acesso, permanência e aprendizagem. A 
Seção 3 analisa o novo arranjo normativo para a primeira infância, rela-
cionando diretrizes recentes a evidências de expansão e desigualdades e 
avaliando a coerência entre metas, instrumentos e mecanismos de res-
ponsabilização. A conclusão apresenta uma síntese dos achados e propo-
sições de aperfeiçoamento institucional.

Este estudo busca oferecer uma leitura integrada entre texto consti-
tucional, parâmetros internacionais e mecanismos executivos voltados 
à primeira infância, destacando as condições de possibilidade para que a 
expansão do atendimento ocorra com equidade e qualidade pedagógica. 
Ao operar nessa intersecção, pretende-se responder à questão norteadora 
e fornecer base técnico-jurídica para decisões públicas compatíveis com a 
prioridade absoluta da criança e com a finalidade pública do ensino.

O DIREITO À EDUCAÇÃO COMO DIREITO 
FUNDAMENTAL E HUMANO

A educação compõe o núcleo estruturante do Estado Democrático 
de Direito, pois condiciona o desenvolvimento da pessoa e a constru-
ção da cidadania. Em consequência, vincula políticas públicas e orienta a 
atuação de todos os entes federativos, de modo a assegurar acesso, per-
manência e qualidade em todos os níveis de ensino. Além disso, articula 
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dimensões de liberdade acadêmica, pluralismo e igualdade, que se entre-
laçam à proteção integral de crianças e adolescentes e aos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil.

A EDUCAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Desde logo, a Constituição de 1988 fixa objetivos materiais do direito 
à educação. Em convergência com essa moldura, Tavares (2020, p. 467) 
afirma que “a Constituição brasileira assume expressamente o direito à 
educação como um direito de matiz social”, ao mesmo tempo em que 
reconhece a dimensão de liberdade pública e a centralidade dos princí-
pios do art. 206 para delimitar o conteúdo do ensino. Nessa direção, de 
acordo com Moraes (2023, p. 175): 

a Constituição Federal proclama que a educação é direito de todos e dever do 
Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Além disso, Moraes (2023, p. 175) assinala que “é competência pri-
vativa da União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional”, 
sendo concorrentes as demais matérias sobre educação. Sob a mesma 
perspectiva e para explicitar o arranjo federativo com participação públi-
ca e privada, o Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou entendimen-
to citado literalmente por Moraes (2023, p. 175) no sentido de que “os 
serviços de educação, seja os prestados pelo Estado, sejam os prestados 
por particulares, configuram serviço público não privativo, podendo ser 
desenvolvidos pelo setor privado independentemente de concessão, per-
missão ou autorização”. 

Segundo Ramos (2021, p. 162), a doutrina de direitos humanos en-
fatiza os princípios estruturantes do art. 206 em enunciado textual que 
deve ser tomado em sua literalidade, segundo o qual “a educação deve ser 
prestada com base nos seguintes princípios constitucionais” igualdade 
de condições para o acesso e permanência, liberdade de aprender, ensi-
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nar, pesquisar e divulgar o pensamento, pluralismo de ideias e de con-
cepções pedagógicas com coexistência de instituições públicas e priva-
das, gratuidade do ensino público, valorização dos profissionais, gestão 
democrática e garantia de padrão de qualidade, com remissão expressa 
ao texto constitucional.

Na sequência lógica, a gratuidade do ensino público em estabeleci-
mentos oficiais, também destacada por Ramos (2021, p. 161-162), resul-
tou na edição da Súmula Vinculante 12 cuja redação aparece grafada nos 
termos de que “a cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal”, admitindo-
-se, todavia, a cobrança de mensalidade em cursos de especialização em 
universidades públicas, conforme tese fixada em repercussão geral, o que 
repercute sobre a formatação concreta das políticas educacionais sem 
afastar a vedação de taxas na graduação. Desse modo, a moldura consti-
tucional sobre princípios e gratuidade se articula com a exigibilidade de 
prestações em educação básica.

Por conseguinte, a Constituição materializa deveres objetivos no art. 
208, cuja densidade normativa é reiterada por doutrina constitucional e 
jurisprudência. Em formulação pontual e expressa, Tavares (2020, p. 468) 
registra que “é vedado ao Poder Público cobrar do indivíduo pelo ofereci-
mento da educação em estabelecimentos próprios”, pois o dever estatal é 
o de ofertar estrutura necessária para satisfação universal da demanda, e 
“já reafirmou o STF que creche e pré-escola são obrigação do Estado, por 
força de norma cogente do art. 208, inc. IV, da Constituição”. Além disso, o 
próprio Moraes (2023, p. 176) enfatiza a liberdade acadêmica em termos 
literais ao anotar que “a liberdade de cátedra é um direito do professor, 
que poderá livremente exteriorizar seus ensinamentos aos alunos, sem 
qualquer ingerência administrativa, ressalvada, porém, a possibilidade da 
fixação do currículo escolar pelo órgão competente”, com reforço simultâ-
neo da coexistência entre instituições públicas e privadas e do reconheci-
mento judicial da natureza não privativa do serviço de educação.
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À vista disso, a estrutura constitucional do direito à educação com-
bina princípios, garantias e deveres executáveis. Essa arquitetura textual 
fornece o elo de transição para o enfoque específico da proteção integral 
e da prioridade absoluta, que incide diretamente sobre a implementação 
do acesso e da permanência escolar, como se verá a seguir.

O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA 
PRIORIDADE ABSOLUTA DA CRIANÇA

A Constituição estabeleceu a centralidade da criança, do adolescen-
te e do jovem, com absoluta prioridade. A esse respeito, Tavares (2020) 
transcreve o caput do art. 227, segundo o qual: 

é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária (Brasil, 1988, n.p.).

Em seguida, Tavares (2020, p. 278) interpreta que a Constituição 
“pretendeu reafirmar a proposição de que os direitos fundamentais são 
titularizados por todos, incluindo os menores, com o propósito delibera-
do de deferir-lhes o princípio da prioridade de tratamento”, deslocando 
o parâmetro de leitura das políticas públicas para um patamar de prefe-
rência qualificada.

Em continuidade, a doutrina aprofunda a tutela específica. Tavares 
(2020, p. 279) explicita que, quando se fala em direitos das pessoas em 
desenvolvimento, “pretende-se assegurar a essa categoria de pessoas todos 
os direitos que são assegurados aos adultos, tais como a vida, a igualdade, 
a privacidade, e outros, mas com especial atenção”, de modo que a prote-
ção deve ser encarada por “perspectiva nova ou diferenciada”, sob pena de 
“completo desrespeito à sua natureza peculiar e ao princípio da dignidade 
da pessoa humana” Desse modo, reafirma-se que há “direito a proteção 
especial” e “legislação tutelar específica”, com manifestações diversas no 
plano constitucional e infraconstitucional, sempre orientadas pelo melhor 
interesse da criança e do adolescente (Tavares, 2020, p. 279) .
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Nesse mesmo trilho, ao reunir comandos constitucionais correlatos, 
Moraes (2023) realça garantias operacionais do Artigo 227 da Consti-
tuição Federal, como a “obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade” e a pre-
visão de “programas de prevenção e atendimento especializado à criança, 
ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins”, 
além do reconhecimento jurisprudencial de que a proteção integral com 
absoluta prioridade irradia efeitos para outras políticas públicas que im-
pactam o cotidiano escolar e familiar (Brasil, 1988). 

Para além disso, a prioridade também estrutura a vedação de censu-
ra e de vigilância da atividade docente, porquanto o direito à educação 
compreende a liberdade de ensinar. Um exemplo disso, conforme aponta 
Ramos (2021), foi a proposição da Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental (ADPF) 624 pela Procuradoria-Geral da República 
(PGR), que visava:

afastar qualquer interpretação que viabilize a realização de vigilância e censura 
da atividade docente com base em vedações genéricas e vagas à ‘doutrinação’ 
política e ideológica [...] e à abordagem de questões relacionadas a gênero e se-
xualidade no ambiente escolar (Ramos, 2021, p. 163).

Em reforço, o STF declarou inconstitucionais leis que pretendiam 
cercear conteúdos pedagógicos por violarem justamente “as liberdades 
constitucionais de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber” e o “pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas”, como o mesmo autor registra em sua análise de votos e 
ementas (Ramos, 2021, p. 163). 

Assim, os excertos anteriores mostram que o princípio da proteção 
integral e da prioridade absoluta adensa a força normativa dos arts. 205, 
206 e 208, condicionando a execução das políticas de acesso e perma-
nência e a qualidade do ensino. A sequência analítica chega, portanto, à 
dimensão internacional, que reforça os mesmos fundamentos em nível 
de tratados e de órgãos de monitoramento.
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A PERSPECTIVA INTERNACIONAL DOS DIREITOS 
HUMANOS

No plano internacional, a educação é consolidada como um direito 
humano fundamental com uma dupla dimensão: é um direito em si e, si-
multaneamente, um meio para a realização de outros direitos. A orienta-
ção do Comitê do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais (PIDESC) é expressa nesse sentido, afirmando que “a educação 
é [...] um instrumento indispensável para a realização de outros direitos 
humanos” e desempenha “papel indispensável na promoção de direitos 
humanos e da democracia” (Comentário Geral 13). Essa perspectiva, 
como analisa Ramos (2021), ecoa na Constituição brasileira, susten-
tando uma leitura que exige tanto a prestação do serviço educacional 
quanto a abstenção de interferências indevidas, como o desrespeito à 
liberdade acadêmica.

Essa base principiológica é detalhada nos principais tratados de direitos 
humanos. A Declaração Universal dos Direitos Humanos estabelece, em 
seu Artigo 26, que a educação “será gratuita, pelo menos nos graus elemen-
tares e fundamentais”, sendo a instrução elementar “obrigatória” (Nações 
Unidas, 1948). Por sua vez, o PIDESC, em seu Artigo 13, aprofunda as fina-
lidades do ensino, que deve visar “ao pleno desenvolvimento da personali-
dade humana e do sentido de sua dignidade” e “fortalecer o respeito pelos 
direitos humanos e liberdades fundamentais” (Nações Unidas, 1966).

A proteção internacional se estende de forma específica à criança, 
com a Convenção sobre os Direitos da Criança impondo obrigações di-
retas aos Estados. Estes “devem prestar assistência adequada aos pais 
[...] no que tange à educação da criança” e garantir que “as crianças cujos 
pais trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos serviços de assistência 
social e creches” (Nações Unidas, 1989, Art. 18). Como desdobramento 
normativo dessa diretriz no Brasil, foi editada a Lei nº 13.431/2017, que 
institui o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente ví-
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tima ou testemunha de violência, utilizando a Convenção como um de 
seus vetores interpretativos.

Finalmente, essa perspectiva dos direitos humanos informa direta-
mente a interpretação constitucional sobre a dimensão democrática do 
ensino no Brasil. A jurisprudência nacional, conforme compilado por Ra-
mos (2021, p. 163), reafirma que leis de vigilância e censura docente são 
inconstitucionais, pois “cercear a discussão no ambiente escolar” viola as 
liberdades e o pluralismo. O mesmo autor recorda como o entendimento 
dos tribunais também delineou com precisão a extensão da gratuidade, 
consolidando o dever estatal na educação básica “dos 4 aos 17 anos de 
idade” e a proibição de cobrança na graduação de universidades públicas 
(Ramos, 2021, p. 162-163).

AS POLÍTICAS PÚBLICAS COMO INSTRUMENTO DE 
EFETIVAÇÃO DE DIREITOS

A efetivação do direito à educação requer a definição do como que 
transforma comandos constitucionais em ação coordenada. Em termos 
conceituais, observa-se que esse como implica decisões, desenho institu-
cional, financiamento, regulação e avaliação, articulando os entes fede-
rativos e a sociedade para produzir resultados vinculados às finalidades 
constitucionais do ensino.

CONCEITO E FINALIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Um ponto de partida operacional para o conceito de políticas públi-
cas é entendê-las como o Estado em ação. Trata-se do “Estado implan-
tando um projeto de governo, através de programas, de ações voltadas 
para setores específicos da sociedade”, que são “de responsabilidade do 
Estado quanto à implementação e manutenção a partir de um processo 
de tomada de decisões” envolvendo múltiplos agentes (Gobert; Muller, 
1987 apud Oliveira, 2013, p. 13). Contudo, a mesma autora adverte que 
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“políticas públicas não podem ser reduzidas a políticas estatais”, pois o 
campo não é meramente técnico. A análise é complementada pela noção 
de que “a esfera das políticas públicas também possui uma dimensão po-
lítica uma vez que está relacionado ao processo decisório” (Fernandes, 
2007 apud Oliveira, 2013, p. 14), o que posiciona essas políticas como 
um locus de escolhas que materializam direitos.

Sob o mesmo prisma, Oliveira (2013, p. 14) distingue Estado e go-
verno, situando as políticas sociais como “formas de interferência do 
Estado” que assumem “‘feições’ diferentes em diferentes sociedades e 
diferentes concepções de Estado”. Essa variabilidade institucional é cru-
cial para a compreensão de seus arranjos e finalidades. Para organizar 
objetivos e instrumentos, a tipologia clássica, apresentada por Azevedo 
(2003 apud Oliveira, 2013, p. 14), classifica as políticas em “três tipos”: 
redistributivas, distributivas e regulatórias. Aplicado à educação, o con-
ceito se torna abrangente, pois, como aponta Oliveira (2013, p. 15), “as 
políticas públicas educacionais são tudo aquilo que um governo faz ou 
deixa de fazer em educação”.

Inserindo o conceito no cotidiano das redes, Araújo (2023, p. 06) afir-
ma que “os processos que moldam o funcionamento das escolas públicas 
são as políticas públicas de educação” e sua elaboração exige “entender 
a condição atual da educação” para alavancar a rede. Essa passagem da 
norma à escola demanda um ciclo sequencial e estratégico. Conforme a 
síntese de Rua (2012, apud Araújo, 2023, p. 14), políticas públicas envol-
vem escolhas “concernentes à destinação imperativa de recursos” e exi-
gem um período de decisões e planejamento antes de se consolidarem. A 
finalidade pública se revela, portanto, tanto no desenho dos meios quan-
to nos resultados medidos por acesso, permanência e aprendizagem.

A partir dessa finalidade, as políticas educacionais se conectam dire-
tamente à proteção social. Oliveira (2013, p. 14) aponta que “políticas 
sociais se referem a ações que determinam o padrão de proteção social 
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implementado pelo Estado” e que visam diminuir desigualdades estru-
turais. Isso permite localizar a educação como uma política de corte so-
cial e responsabilidade estatal, cuja finalidade redistributiva e protetiva é 
coerente com o conteúdo constitucional do direito à educação.

Ainda no plano dos fins, a literatura aplicada destaca mecanismos 
de gestão e avaliação como instrumentais para a aprendizagem. Olivei-
ra (2013) descreve a função diagnóstica de avaliações externas, como 
a Provinha Brasil, e sublinha o uso de seus resultados para reorganizar 
práticas, o que reforça a integração da avaliação ao ciclo de políticas. Por 
fim, Araújo (2023, p. 06) mostra que a finalidade pública se alcança com 
governança e participação, relatando experiências em que “a democra-
tização na gestão educacional” e a “autonomia dos gestores” operaram 
como fatores de desenvolvimento qualitativo. Fica evidente, assim, que 
políticas públicas efetivas na educação exigem coerência entre os objeti-
vos normativos e os arranjos de execução.

A FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
EDUCACIONAIS NO BRASIL

A formulação de políticas públicas educacionais no Brasil é funda-
mentalmente moldada por seu arranjo federativo. Ramos (2021, p. 163) 
descreve essa estrutura ao afirmar que “na prestação da educação pelo 
Poder Público, há atuação comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, em colaboração”. Esse regime de colaboração 
é decisivo, pois organiza as responsabilidades e cria as interdependên-
cias que estruturam o como das políticas educacionais, definindo que os 
Municípios devem atuar na educação infantil e no ensino fundamental, 
enquanto Estados e Distrito Federal atuam prioritariamente no ensino 
fundamental e médio.

Nesse complexo sistema, o financiamento emerge como o principal 
instrumento para garantir equidade. Moraes (2023, p. 176) enfatiza a 
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função redistributiva e supletiva da União, registrando que sua atuação 
deve “garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mí-
nimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira”, 
tendo como referência o Custo Aluno-Qualidade (CAQ). Historicamen-
te, essa lógica foi materializada pela vinculação de percentuais mínimos 
de receitas de impostos, como relembra Tavares (2020, p. 469), ao citar 
os “pelo menos 18% (caso da União) e 25% (caso dos Estados, Muni-
cípios e DF)”. Essa estrutura evoluiu com a criação de fundos como o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF) e, no cenário atual, o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), cuja engenharia, sintetizada 
por Moraes (2023, p. 176), assegura “a distribuição dos recursos e de 
responsabilidades” com base em 20% de tributos específicos.

A operacionalização desses fundos revela um foco claro na valori-
zação docente e na alocação precisa dos recursos. De modo expresso, 
Moraes (2023, p. 177) também registra que “proporção não inferior a 
70% (setenta por cento) de cada fundo será destinada ao pagamento dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício”, além da criação de 
um piso salarial nacional. O autor ainda confirma que a distribuição dos 
recursos observa a proporcionalidade por matrículas, o que posiciona 
a matrícula como unidade decisória para a alocação de verbas em cada 
rede, promovendo accountability local e incentivando a expansão com 
qualidade (Moraes, 2023). 

O ecossistema educacional, contudo, não é exclusivamente público. 
Em diálogo com o financiamento, Ramos (2021) recorda que a iniciativa 
privada pode ofertar educação, desde que cumpra normas gerais e seja 
avaliada pelo Poder Público. Isso insere a regulação e a avaliação como 
componentes essenciais na formulação de políticas, criando um ambien-
te sistêmico para a implementação coordenada e assegurando a conver-
gência de padrões mínimos entre as redes.
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Entretanto, a execução redistributiva e a cobertura normativa não 
bastam sem gestão e avaliação articuladas. No plano da escola, Olivei-
ra (2013, p. 11) demonstra que avaliações diagnósticas orientam “a li-
gação entre os estudos teóricos” e as “vivências” escolares, revelando a 
utilidade da informação para reorientar práticas. O contraponto surge 
em políticas mal desenhadas, que podem obstruir metas e multiplicar 
desigualdades, como adverte Garcia (2008, apud Cardoso, 2012, p. 40) 
ao registrar que, em certas experiências, “os orçamentos votados não são 
cumpridos integralmente, programas são abandonados ao sabor dos 
interesses imediatos”. A direção oposta é mostrada por Araújo (2023, 
p. 06) quando a governança se fortalece. A autora conclui que, mesmo 
sob restrições, “é possível romper esse ciclo de fracasso por meio da es-
cola” quando há continuidade, gestão democrática e autonomia. Assim, 
a cooperação federativa, o financiamento estável e a gestão democrática 
conformam o como que, de fato, dá efetividade ao direito à educação 
(Araújo, 2023, p. 06). 

ANÁLISE DO NOVO ARRANJO NORMATIVO PARA 
A EDUCAÇÃO INFANTIL

Tendo como base os alicerces do direito à educação, detalhados na 
seção 1, e a arquitetura das políticas públicas educacionais, explorada 
na seção 2, esta seção avança para o núcleo da pesquisa, a análise da 
nova estratégia federal para a primeira infância. Delineada a partir dos 
marcos estabelecidos em 2025, essa estratégia visa transformar man-
datos constitucionais em ações coordenadas e apoia-se em três pilares 
interdependentes, a integração entre as políticas setoriais, a coerência 
normativa e a indução federativa por meio de financiamento, formação 
e infraestrutura. 

A materialização dessa abordagem ocorre por meio de um conjun-
to de instrumentos recentes, com destaque para a Política Nacional 
Integrada da Primeira Infância, as linhas de apoio do Fundo Nacional 
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de Desenvolvimento da Educação (FNDE), os investimentos do Novo 
Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) e as novas iniciati-
vas pedagógicas para a Educação Infantil. Nesta análise, tais diplomas e 
programas serão examinados à luz dos dados mais atuais sobre o acesso, 
com base em fontes documentais e relatórios técnicos.

POLÍTICA NACIONAL INTEGRADA DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA (PNIPI)

Instituída em agosto de 2025, a Política Nacional Integrada da Pri-
meira Infância (PNIPI) articula a dimensão intersetorial e a coordenação 
federativa com centralidade para a Educação Infantil. Conforme seu de-
creto de criação, a PNIPI tem como finalidade:

[...] estabelecer coordenação intersetorial e integrada das políticas setoriais 
destinadas à criança na primeira infância, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios [...] será coordenada pelo Ministério da Edu-
cação, com atenção às interseccionalidades socioeconômicas, territoriais e re-
gionais, étnico-raciais, de gênero e de deficiência, e com ênfase na redução de 
desigualdades e na proteção integral do público infantil (Brasil, 2025, n.p.).

A redação do dispositivo legal posiciona, de forma estratégica, o eixo 
educacional como pilar da governança nacional para a primeira infância. 
Essa centralidade, por sua vez, é fortalecida por um conjunto de diretri-
zes essenciais, como intersetorialidade, articulação federativa, proteção 
integral e promoção de equidade, que orientam a aplicação de políticas 
públicas em áreas setoriais diversas, a exemplo de saúde, assistência so-
cial, cultura e direitos humanos.

Nessa mesma linha de raciocínio, os objetivos textuais da PNIPI vêm 
reforçar o princípio da prioridade absoluta da criança e a necessidade de 
integrar dados para o contínuo aprimoramento das políticas. Conforme 
dispõe o decreto, a iniciativa busca assegurar o acesso prioritário a direi-
tos, fortalecer a oferta de bens e serviços públicos, promover a integra-
ção entre as políticas e, gradualmente, consolidar as informações sobre 
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as crianças e seus responsáveis. A norma também elege o fortalecimento 
do planejamento, do monitoramento e da avaliação como ferramentas 
centrais para a execução e o aperfeiçoamento da política (Brasil, 2025).

No que tange à transparência e à accountability, o decreto avança ao 
determinar que a execução financeira das programações orçamentárias 
seja divulgada anualmente, por meio da Agenda Transversal Crianças e 
Adolescentes. Com essa determinação, a medida vincula diretamente os 
eixos estruturantes da PNIPI às responsabilidades executivas e ao plane-
jamento quadrienal, prevendo uma vigência inicial de dois anos para o 
primeiro plano de ação estratégico (Brasil, 2025).

Diante do exposto, pode-se concluir que a PNIPI confere uma notável 
densidade institucional ao princípio da prioridade absoluta da primei-
ra infância. Ao situar a Educação Infantil como eixo nevrálgico de um 
arranjo intersetorial orientado por indicadores, metas e integração de 
dados, a política impõe que as frentes federativas de financiamento, in-
fraestrutura e formação se articulem de maneira coesa e efetiva com os 
entes subnacionais. 

PROGRAMAS E INVESTIMENTOS FEDERAIS PARA 
EXPANSÃO E QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Dando seguimento à análise, observa-se que as recentes iniciativas 
federais para a primeira infância se estruturam em quatro frentes com-
plementares. Além de sustentar a expansão do atendimento com um 
apoio transitório para novas turmas, o governo federal mobiliza investi-
mentos para a construção de creches e pré-escolas e organiza a retoma-
da de obras paralisadas. Essa abordagem se completa com o reforço da 
dimensão pedagógica, por meio da formação continuada em linguagem, 
leitura e escrita.
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No plano normativo, um dos principais instrumentos dessa estraté-
gia é a Resolução nº 6, de 28 de abril de 2025, que regulamenta a trans-
ferência de recursos para a manutenção de novas turmas de Educação 
Infantil. O documento dispõe, em sua literalidade:

[...] ficam regulamentados os critérios e os procedimentos para a transferência 
obrigatória de recursos financeiros destinados à manutenção de novas turmas 
de educação infantil [...] os recursos poderão ser pleiteados por municípios e 
pelo Distrito Federal para turmas oferecidas em estabelecimentos públicos ou 
em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrati-
vos, conveniadas com o poder público [...] (FNDE, 2025, n.p.). 

A norma especifica que as matrículas beneficiadas devem estar fora 
do escopo do Fundeb, exigindo o cadastro das novas turmas no Sistema 
Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (Módulo E. I. Manu-
tenção). Tal procedimento conforma, na prática, uma ponte financeira 
essencial entre a abertura de novas vagas e o ingresso efetivo dessas ma-
trículas no cômputo do Fundo (FNDE, 2025).

Essa necessidade de suporte temporário é esclarecida em uma pers-
pectiva histórico-operacional pelo Guia para Novos Prefeitos do FNDE. 
O documento explica que o programa oferece apoio financeiro justa-
mente para cobrir o intervalo entre o cadastro das turmas e o recebi-
mento dos recursos do Fundeb, um período que pode variar de seis a 
dezoito meses. Essa defasagem decorre da própria mecânica do Fundo, 
que financia apenas matrículas computadas no Censo Escolar do ano 
anterior, o que reafirma a natureza complementar e estratégica do apoio 
federal para a ampliação da oferta (FNDE, 2025).

No que tange à dimensão da infraestrutura, o Manual de Seleção da 
segunda etapa do Novo PAC posiciona a educação como um de seus pi-
lares. O documento assinala que a expansão da rede, impulsionada pela 
retomada de obras, será fundamental para garantir a milhares de estu-
dantes o direito ao acesso e à permanência em creches e pré-escolas. Para 
assegurar a eficácia desses investimentos, o material também se ocupa 
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de alinhar procedimentos e prazos em escala nacional, com orientações 
detalhadas sobre a submissão de propostas, a celebração de Termos de 
Compromisso e a comprovação de titularidade do terreno (Ministério 
da Educação, 2025).

De forma complementar à construção de novas unidades, o FNDE 
consolida o Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação Básica, 
integrando-o ao Novo PAC. O Guia para Novos Prefeitos sintetiza essa 
articulação ao destacar que o programa visa garantir o acesso e a per-
manência na Educação Infantil, detalhando os procedimentos para re-
pactuação e monitoramento via Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle (SIMEC) (Módulo E. I. Manutenção). Essa frente de 
atuação reforça o papel do FNDE na assistência técnica e financeira aos 
entes federados (FNDE, 2025).

A abordagem federal se completa no eixo pedagógico, por meio da 
portaria que institui o Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil 
(Pro-LEEI), articulando a formação continuada ao Compromisso Nacio-
nal Criança Alfabetizada. A norma estabelece como finalidade:

[...] implementar ações de formação continuada focadas na ampliação e conso-
lidação dos saberes dos profissionais da educação infantil para o planejamento 
e a implementação de práticas pedagógicas destinadas a incidir sobre o desen-
volvimento das crianças no campo da linguagem oral, da leitura e da escrita [...] 
(Ministério da Educação, 2025, n.p.). 

Com essa abordagem, o programa não apenas contribui para a quali-
dade do atendimento, mas também respeita as especificidades da etapa 
e mobiliza a cooperação federativa (Ministério da Educação, 2025).

Para avaliar a coerência entre o desenho normativo e a realidade do 
acesso à educação infantil, recorre-se aos dados consolidados do estudo 
“Panorama do acesso à Educação Infantil no Brasil”, publicado pela organi-
zação Todos Pela Educação (2025). O relatório evidencia que, em 2024, o 
atendimento em creches (0 a 3 anos) alcançou 41,2% da população nessa 
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faixa etária. Contudo, o principal desafio revelado pelos dados reside na 
profunda desigualdade socioeconômica, como ilustra o Gráfico 1.

Gráfico 1: Taxa de Atendimento em Creche (0 a 3 anos) por 
Quintil de Renda - Brasil, 2024.

Elaboração: Dos autores, com base em Todos Pela Educação (2025).

De modo detalhado, os dados que compõem o gráfico mostram que 
o abismo entre os quintis de renda é alarmante. Enquanto 60% das 
crianças entre os 20% mais ricos frequentam a creche, apenas 30,6% 
das crianças entre os 20% mais pobres têm acesso ao mesmo direito. 
Essa disparidade resulta em uma diferença de 29,4 pontos percentuais 
e demonstra que o acesso à educação na primeira infância ainda é um 
privilégio, e não um direito universalmente garantido. Tal cenário, por-
tanto, impõe prioridade máxima às políticas indutoras de expansão com 
equidade (Todos Pela Educação, 2025).

Além da desigualdade, o relatório dimensiona o déficit absoluto de 
vagas, conforme sintetizado no quadro a seguir.
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Imagem 1: Crianças de 0 a 3 anos fora da Educação Infantil 
por falta de acesso - Brasil, 2024.

Elaboração: Dos autores, com base em Todos Pela Educação (2025).

Os números revelam que 19,7% das crianças na faixa de 0 a 3 anos 
estão fora da Educação Infantil especificamente por desafios de acesso, 
o que equivale a um contingente de aproximadamente 2,28 milhões de 
crianças. Por conseguinte, a magnitude desses achados reforça a urgên-
cia de políticas articuladas em escala nacional, dialogando diretamente 
com os objetivos de universalização e amparo propostos pela PNIPI (To-
dos Pela Educação, 2025).

Nesse cenário, os dados analisados não apenas expõem os desafios, 
mas também sugerem caminhos para a aplicação dos instrumentos fe-
derais. O Programa Novas Turmas, por exemplo, atua diretamente no 
gargalo da oferta, ao acelerar a ocupação de vagas em localidades onde 
a demanda é mais aguda (FNDE, 2025). Em paralelo, as frentes de in-
fraestrutura, que combinam a construção de novas unidades via Novo 
PAC com a retomada de obras paralisadas, respondem à necessidade de 
expansão física da rede (Ministério da Educação, 2025; FNDE, 2025). A 
abordagem se completa com o Pro-LEEI, que articula o eixo pedagógico 
à qualidade do ensino e à continuidade curricular com os anos iniciais, 
garantindo que a expansão venha acompanhada de um projeto educa-
cional consistente (Ministério da Educação, 2025).
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À guisa de integração, os dados revelam um cenário de dois ritmos 
na Educação Infantil, com desafios distintos para a creche e a pré-escola, 
conforme detalha o Gráfico 2.

Gráfico 2: Taxa de Atendimento na Educação Infantil por 
Etapa – Brasil, 2024.

Elaboração: Dos autores, com base em Todos Pela Educação (2025).

Como o gráfico demonstra, o atendimento na pré-escola se aproxima 
da universalização, alcançando 94,6%. No entanto, a etapa ainda enfren-
ta o desafio de incluir mais de 329 mil crianças que se encontram fora da 
escola obrigatória. Já na creche, o cenário é mais crítico: a taxa de aten-
dimento de 41,2% convive com uma profunda desigualdade de acesso, 
que chega a 29,4 pontos percentuais entre os mais ricos e os mais pobres. 
Tais números, em conjunto, ancoram a priorização de investimentos e 
de apoio técnico-financeiro nos próximos ciclos de avaliação da PNIPI e 
dos programas federais correlatos.

Em termos conclusivos parciais, a PNIPI e os instrumentos federais 
analisados delineiam um conjunto coerente de meios para expandir o 
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acesso e qualificar a Educação Infantil com redução de desigualdades. 
A articulação entre a coordenação intersetorial, a integração de dados 
e os programas de apoio financeiro e técnico incide sobre gargalos com-
plementares de oferta, infraestrutura e qualidade, promovendo um ciclo 
virtuoso em consonância com os objetivos e diretrizes estabelecidos nos 
atos normativos de 2025.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em síntese, a questão que orientou este estudo pode ser respondida 
afirmando que a transformação de comandos constitucionais e parâ-
metros internacionais em resultados concretos para a primeira infância 
exige um arranjo que seja, ao mesmo tempo, normativo e executivo. Esse 
arranjo deve articular princípios, deveres e instrumentos com foco em 
acesso, permanência e qualidade.

A moldura constitucional delineada pelos artigos 205, 206 e 208, alia-
da à prioridade absoluta do artigo 227, oferece base suficiente para exigir 
do poder público prestações educacionais efetivas desde a creche, com li-
berdade acadêmica, pluralismo e padrão mínimo de qualidade, sem mar-
gem para retrocessos que comprometam a finalidade pública do ensino. 
No plano internacional, a educação é reconhecida como direito em si e 
também como meio de realização de outros direitos, o que reforça a obri-
gação de universalização com equidade e a vedação de interferências que 
desfigurem seu conteúdo democrático, em consonância com a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais e a Convenção sobre os Direitos da Criança.

Os objetivos do estudo foram alcançados. Quanto ao objetivo geral, 
demonstrou-se que a efetividade do direito à educação na primeira in-
fância depende da coerência entre a arquitetura constitucional e inter-
nacional e a execução de políticas públicas com governança federativa, 
financiamento contínuo e mecanismos de avaliação. No tocante aos 
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objetivos específicos, evidenciou-se, no plano constitucional, a exigibili-
dade de prestações educacionais e a densidade dos princípios do artigo 
206, bem como a liberdade de cátedra e a natureza não privativa do ser-
viço educacional, legitimando a atuação pública e privada sob regulação 
estatal e com padrão mínimo de qualidade; na perspectiva internacional, 
a necessidade de assegurar acesso gratuito e obrigatório nos níveis bási-
cos, promover o pleno desenvolvimento da personalidade e fortalecer a 
democracia, parâmetros refletidos na interpretação constitucional e na 
jurisprudência que repele censura e vigilância docentes; no âmbito do fe-
deralismo educacional, a cooperação entre os entes federados, com fun-
ção redistributiva e supletiva da União, inclusive por meio do Fundeb e 
do piso profissional, mostrou-se essencial para reduzir assimetrias e in-
duzir padrões de qualidade; no cotejo entre diretrizes recentes e desafios 
empíricos, identificou-se coerência normativa no novo arranjo, embora 
persistam desigualdades significativas, especialmente no acesso à cre-
che; por fim, foram identificados fatores institucionais e executivos que 
favorecem a implementação territorial quando há alinhamento entre 
financiamento, infraestrutura, formação e avaliação, e que a dificultam 
quando prevalecem descontinuidade, baixa capacidade administrativa e 
frágil coordenação intersetorial.

No campo da política pública, observou-se que os instrumentos fede-
rais recentes para a primeira infância estruturam um tripé, apoio tran-
sitório à manutenção de novas turmas, expansão da infraestrutura com 
retomada de obras e indução pedagógica por meio de formação conti-
nuada voltada à linguagem, leitura e escrita. A Política Nacional Integra-
da para a Primeira Infância fortalece a prioridade absoluta ao articular 
coordenação intersetorial, integração de dados, metas e transparência 
orçamentária, vinculando planejamento e controle à agenda da criança. 
A regulamentação do FNDE, ao viabilizar transferências para novas tur-
mas, contribui para superar defasagens típicas do ciclo de financiamen-
to. O Novo PAC, ao retomar obras de creches e pré-escolas, atua sobre 
o gargalo da infraestrutura, enquanto o Pro-LEEI assegura a conexão 
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entre expansão de vagas e propósitos formativos. Quando combinados, 
esses elementos revelam coerência entre meios e fins.

Ainda assim, os dados mais recentes reiteram duas frentes de desa-
fio. A pré-escola aproxima-se da universalização, exigindo esforços para 
incluir o contingente remanescente fora da etapa obrigatória. Por outro 
lado, a creche permanece com taxa de atendimento aquém do necessá-
rio, marcada por forte desigualdade de renda, o que contraria o princípio 
constitucional da igualdade de condições de acesso e permanência. Tais 
evidências reforçam a necessidade de políticas que priorizem a equidade, 
com foco em territórios de alta vulnerabilidade e no fortalecimento das 
capacidades locais.

Três resultados se destacam. O primeiro, de natureza normativa e 
institucional, confirma que o ordenamento jurídico nacional e inter-
nacional fornece base suficiente para exigir resultados verificáveis na 
educação infantil. Isso inclui garantia de vagas, infraestrutura adequada, 
valorização profissional e práticas pedagógicas consistentes, sem pre-
juízo da liberdade acadêmica e do pluralismo. O segundo, de natureza 
executiva, revela que a efetividade requer coordenação estável e um en-
cadeamento coerente entre financiamento, obras, formação e avaliação, 
sustentado por integração de dados, transparência e monitoramento 
contínuo. O terceiro, de caráter distributivo, aponta que a expansão deve 
estar orientada à redução de desigualdades socioeconômicas e regionais, 
com incentivos e assistência técnica voltados à elevação das capacidades 
administrativas locais e ao fortalecimento da governança colaborativa.

A principal contribuição deste estudo é oferecer uma leitura integra-
da entre texto constitucional, parâmetros internacionais e mecanismos 
executivos, ressaltando a centralidade da primeira infância como etapa 
estratégica para a efetivação de direitos fundamentais e prevenção de 
desigualdades cumulativas. Ao evidenciar o vínculo entre prioridades 
constitucionais, regime de financiamento e desenho operacional de pro-
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gramas, a pesquisa reafirma que a expansão de matrículas só será eficaz 
se resultar em aprendizagem, desenvolvimento integral e proteção so-
cial. Ao articular infraestrutura, formação e financiamento à dimensão 
pedagógica, o estudo também mostra que qualidade e equidade deman-
dam ações simultâneas e monitoramento contínuo.

Reconhecem-se limitações. A natureza qualitativa e documental da 
análise, embora adequada ao propósito investigativo, não substitui estu-
dos empíricos sobre os efeitos das políticas na aprendizagem, no desen-
volvimento socioemocional e nos resultados de longo prazo. A análise 
federativa pode ser aprofundada por meio de comparações entre redes 
com diferentes capacidades administrativas. Além disso, a consolidação 
de dados administrativos integrados sobre a primeira infância ainda é 
um desafio, o que recomenda cautela na generalização dos achados e in-
dica a necessidade de aprimorar os sistemas de informação e avaliação.

Diante disso, propõem-se algumas frentes para pesquisas futuras, ava-
liações de impacto das transferências financeiras sobre matrícula efetiva, 
permanência e indicadores de desenvolvimento infantil, com recortes por 
renda, raça, território e deficiência; estudos de caso em municípios de dife-
rentes perfis, para compreender o papel das capacidades administrativas, 
da governança intersetorial e da participação social na implementação; 
análises de custo-efetividade que relacionem investimentos por criança 
aos resultados em linguagem oral, leitura e escrita; e investigações sobre 
mecanismos de indução federativa que combinem financiamento baseado 
em desempenho com apoio técnico e cooperação entre redes.

Conclui-se que a prioridade absoluta da criança somente se conver-
terá em resultados concretos e duradouros quando a articulação entre 
princípios constitucionais, parâmetros internacionais e instrumentos 
executivos se materializar em uma cadeia de implementação coerente, 
sustentada por financiamento adequado, infraestrutura suficiente, va-
lorização profissional e práticas pedagógicas consistentes. Para tanto, 
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são indispensáveis monitoramento rigoroso e transparência na gestão. 
A PNIPI e os programas federais recentes oferecem um caminho promis-
sor ao integrarem coordenação intersetorial, gestão de dados e indução 
federativa. Seu êxito, no entanto, depende da continuidade das políticas, 
do fortalecimento das capacidades locais e do compromisso efetivo com 
a equidade como critério de alocação. Assim, a resposta à pergunta cen-
tral é afirmativa sob condição, o ordenamento jurídico já oferece os fun-
damentos e os instrumentos necessários para transformar direitos em 
resultados. Para isso, a execução deve ser constante, articulada e guiada 
por evidências, com atenção deliberada à redução das desigualdades e à 
proteção integral da primeira infância.
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Resumo: Este estudo explora a evolução histórica e as dinâmicas contemporâneas do espaço 
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os mecanismos invisíveis de controle em cenários urbanos contemporâneos. A metodologia em-
pregada baseia-se e revisão bibliográfica com diálogos entre filosofia, história e estudos urbanos, 
complementada por estudos de caso que ilustram a aplicação prática dessas teorias a partir da 
cidade nova Londrina, no norte do Paraná. Esta abordagem permite uma compreensão multifa-
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INTRODUÇÃO 

Para compreensão das relações de poder nas cidades, inicialmente, é 
apresentada uma breve síntese de modelos e práticas no mundo ociden-
tal, para que seja possível uma explanação sobre as raízes e as formas de 
domínio e de poder que sempre fizeram parte da construção e da evo-
lução urbana, ampliando suas fronteiras considerando uma perspectiva 
interdisciplinar sobre a produção do espaço urbano.

A seguir, baseado em referências da literatura, são apresentadas bre-
ves reflexões sociopolíticas e culturais sobre o domínio exercido pelos 
agentes responsáveis pela produção do espaço urbano. Para que a com-
preensão dessas considerações fosse visível nas cidades contemporâne-
as, percebeu-se a necessidade de utilizar um dos recursos recorrentes nas 
análises históricas: apresentar uma concepção evolutiva na demonstra-
ção do poder visível e invisível, que tem alicerçado não só as relações es-
paciais como as relações sociais da expressão urbana, visto que a relação 
entre cidade e poder é complexa.

As noções de espaço e tempo sustentam os discursos que definem 
a necessidade de domínio da natureza, com a construção de dogmas 
clássicos, os quais direcionaram as relações entre o homem e Universo. 
Tem-se, como explica Schulz (2008), a concepção de um espaço tridi-
mensional pautado na geometria euclidiana, em que os objetos ma-
teriais se deslocariam por trajetórias lineares, inscritos em um tempo 
newtoniano absoluto e preciso. Esse equilíbrio, com direção e sentido 
linear, explicava e determinava a lógica de existência da vida no Univer-
so. A tradição clássica, no entanto, não considerava o que era essencial 
para Morin (1994), ou seja, o princípio da incerteza na construção do 
conhecimento, dialogando com os domínios da complexidade: o logos, 
o ethos e o pathos, para a compreensão de um mundo fragmentado, 
imprevisível e aleatório.
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A visão objetiva do mundo passou a partir de então, não ter sentido, 
pois, como bem explicita Morin (1994), no início do século XX, a inser-
ção da desordem e da incerteza mudou por completo o discurso científico, 
uma vez que foi perdido o sentido da certeza inerente ao princípio deter-
minista de uma visão estática da realidade. Ao se confirmar a existência 
da desordem, que permite o equilíbrio do próprio sistema, considerando a 
incerteza e a desordem como elementos necessários para manter a ordem. 
Isso colocou em xeque o princípio da ordem determinista (Morin, 1994). 

Ao mesmo tempo em que a incerteza é considerada, a teoria da re-
latividade também desestabilizou o tempo estático, preciso e absoluto, 
quando Einstein corporificou o mundo, ou seja, concebeu-o como subs-
tância inserida em um continuum espaço-tempo, considerando massa e 
energia nas relações universais, não distinguindo claramente os limites 
entre espaço e tempo (Schulz, 2008; Berman, 2007).

Outro ponto importante para o entendimento da complexidade está 
na concepção de um humanismo para o século XXI, em que o homem 
não esteja dissociado da natureza, uma vez que o humanismo racional 
não levava em conta a natureza complexa do próprio homem. Morin 
descreve a complexidade antropológica e antropolítica para que o enten-
dimento da natureza do homem se estabeleça (Roger, 1999).

Complementando Roger (1999), Carvalho (1999) observa que o in-
divíduo é entendido como sujeito quando é capaz de fazer referência a 
si e interpõe relações com o ecossistema que o envolve. Isso impulsiona 
o sistema para caminhos não previsíveis, pois não há uma linearidade 
no jogo entre indivíduo, sociedade e meio ambiente e sim uma adapta-
bilidade que modifica e transforma um e outro. Estabelece-se, portanto, 
uma interdependência entre indivíduo-sociedade-espécie, que contém 
contradições múltiplas.
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A vivência das tensões entre o singular e o universal, o fenômeno e 
o fundamental, o empírico e o teórico são recorrentes para a formula-
ção do método multidimensional. Essa nova postura compele uma nova 
estrutura de organização e entendimento do mundo, visto que a domi-
nação da natureza deixa de ser o objetivo principal do desenvolvimento 
tecnológico, e passa o sentido de oikos passa a definir as relações entre 
homem e natureza e homem e mundo, uma unidualidade permanen-
te e necessária, modificando a espacialidade e organização do ambiente 
construído (Paillard, 1999).

Como um processo civilizatório, além de desenvolver e mundializar 
as suas forças produtivas e as relações de produção, o capitalismo havia 
estendido ao mundo suas instituições, valores socioculturais, formas de 
agir, pensar e imaginar em conformidade com as exigências da racionali-
dade, produtividade e lucratividade exigidas pelo sistema (Cunha, 2008, 
p. 98 apud Capelato, 1996, p. 40). O controle do território deixava de 
ocorrer pela colonização, passando as relações imperialistas, ditadas pela 
nova ordem econômica mundial. À medida que o avanço técnico cientí-
fico vai conformando as relações sociais, a sensação de liberdade indivi-
dual propicia a flexibilidade e maior mobilidade, atenuando as formas de 
controle e hierarquia social presentes anteriormente. 

Se, na visão clássica grega a ordem do Universo se delineava pela hie-
rarquia de poder, a partir de diferenças de relações entre forças de natu-
rezas distintas, dividindo o mundo em três espaços claros e absolutos 
(o espaço dos deuses, o espaço dos seres humanos e o espaço da mor-
te); a contemporaneidade pressupõe a inter-relação, ou seja, a dinâmica 
existente entre os diversos extratos sociais que se apropriam do mesmo 
espaço, mesmo que se configurem como espacialidades distintas entre si.
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ANTECENDENTES DO CONTROLE NO ESPAÇO-TEMPO

Numa retrospectiva da historiografia urbana, nota-se que as relações 
de poder e controle rebatiam-se na configuração espacial da pólis grega, 
cujo princípio pauta-se na limitação do espaço físico, através das mura-
lhas e a fundação de novas cidades (colônias) para abrigar a população, 
evitando, desse modo, a explosão demográfica na metrópole. Institui-se, 
a partir daí, um sistema ordenado, regulado, geometrizado para limitar e 
delinear a organização do espaço urbano.

Assim, a malha ortogonal revela-se como o principal padrão adotado 
no planejamento das cidades, transformando meros territórios em lo-
cais ordenados e propícios ao desenvolvimento das sociedades. Segundo 
Kostof (1999, p. 95) “[...] nenhuma outra solução apresenta-se melhor 
do que este padrão, sendo também o principal meio de distribuição da 
terra ou, ainda, a mais simples solução de parcelamento e venda das 
terras”. O autor acrescenta que o traçado ortogonal também atende às 
funções e atividades das civilizações antigas, quer pela defesa, quer pelo 
desenvolvimento da agricultura ou para os intercâmbios comerciais.

O desenho da cidade de Mileto, elaborado por Hipódamo de Mileto 
em 479 a.C. (fig. 1), pressupõe a materialização, idealizada pela malha 
reticulada, dos pressupostos de ordenação e domínio do caos natural, o 
que representaria em si a imagem do cosmos equilibrado, preciso e ab-
soluto. O parcelamento também estava acompanhado pelo zoneamento 
funcional do espaço, visando a implantação de uma organização social e 
espacial da pólis grega.

Percebe-se, então, que o controle e domínio do espaço é um fator im-
prescindível para a organização e efetivação da vida social, o que requer, 
de certa forma, a racionalização do espaço, a fim de se solidificar o domí-
nio e o poder o que é perceptível desde a Antiguidade clássica com a or-
ganização das cidades em malha xadrez e diferenciação das áreas desti-
nadas ao exercício político, militar e religioso, como em Mileto (figura 1).
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Figura 1: Plano de Mileto.

Elaboração: Pantaleão (2013).

O domínio do espaço e do tempo ocorre centrado em limites físi-
cos, equacionados e representados espacialmente pela geometria, cuja 
referência estava nos estudos geométricos euclidianos e na aritmética 
pitagórica. A necessidade de domínio do cosmos e a ordenação meticu-
losa do universo detinham em si mesmas, a existência de dois mundos 
apresentados por Platão:

[...] O mundo inteligível, das essências, consistia nas ideias, nas formas platôni-
cas, capazes de serem conhecidas por meio de um entendimento racional e de 
formulações matemáticas, enquanto o mundo sensível, das aparências, cons-
tituía-se de objetos apreendidos pelos sentidos e não era passível de qualquer 
sistematização (Schulz, 2008, p. 43).

Ao distinguir sentimentos de conhecimento, Platão explicou racio-
nalmente os princípios de representação do mundo eterno, desprendido 
do caos natural, ao evocar a permanência e a estabilidade das formas 
geométricas, utilizadas para dominar os territórios, à medida que iam 
sendo colonizados. Tem-se, portanto, a aplicação do pensamento filosó-
fico como mecanismo de controle e hierarquização do espaço, por meio 
de concepções físicas de contenção, defesa e controle da pólis.
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Pelo modelo platônico, o ambiente construído se organizava pela dis-
tribuição do espaço, tendo em vista o domínio e o controle do próprio 
território, tendo as fronteiras como limites físicos, que representavam 
a descontinuidade espacial. Nesse sentido, entendia-se por territoriali-
dade não a ocupação do espaço, mas os limites que definiam o espaço 
construído, pois ao definir o contorno, evitam-se os processos de des-
territorialização daqueles espaços já consolidados e organizados. Desse 
modo, as fronteiras representavam, portanto, a durabilidade e imutabi-
lidade da pólis, local de perpetuação da eternidade, com a clara divisão 
espacial entre o caos natural e o cosmos racional e, que conforme Schulz 
(2008, p. 57) “[...] pressupunha garantir fixidez formal e funcional por 
meio do mapeamento do espaço com pontos e linhas, que centralizavam, 
delimitavam e hierarquizavam territórios”.

O limite vislumbrava o exercício do poder e cisão social, simbolizan-
do as lutas e distribuição de poder no espaço civilizado. Ou seja, as cida-
des reforçam as relações sociopolíticas, bem como, os elementos do am-
biente construído decodificam-se como expressões materiais de poder 
e controle. Estes aspectos constituem as raízes do controle e do poder 
sobre a cidade contemporânea.

A PRECISÃO DA SUTILEZA NA CONTENSÃO 
CONTEMPORÂNEA

Se, as cidades da antiguidade clássica exercitavam o controle e a es-
pacialidade do poder, pela ordenação geométrica, com limites precisos e 
fronteiriços, a cidade contemporânea expõe as falhas da concepção está-
tica de domínio do território, colocando em evidência o movimento de 
retroalimentação, inerente à construção do ambiente construído. Não 
que essas cidades busquem extinguir o exercício do poder, pois o con-
trole sobre o espaço passa a ser sutil, invisível, mas notadamente mais 
eficaz que a muralha antiga. Apreende-se a dinâmica, a mutabilidade e o 
movimento que dinamiza e transforma o ambiente construído, reorga-
nizando os mecanismos de controle e espacialização do poder.
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Sobre esta questão Sánchez (2001, p. 31), coloca que: “[...] os atores 
que participam desse campo realizam leituras das cidades e constroem 
as imagens, tornadas dominantes, mediante estratégias discursivas, 
meios e instrumentos para sua difusão e legitimação de variadas esca-
las”. No entanto, a intervenção e a transformação do espaço urbano não 
decorrem de boas práticas da gestão de políticas públicas, pois carregam 
em si a remarcação e a estratificação das relações sociais, cujos domínios 
se processam pelo poder midiático. Essa modalidade de agenciamento 
do espaço, que leva a uma renovação das formas de dominação por meio 
de técnicas de manipulação cultural, consegue legitimar determinadas 
paisagens como se fossem as verdadeiras imagens da cidade.

No entanto, conforme observa Haesbaert (2004), a produção do es-
paço não ocorre pela generalização ou por uma única forma de orga-
nização, pois, ainda se reforçam as diferenças socioculturais, revelando 
não uma desterritorialização e, sim a formação de uma multiterritoria-
lidade. O espaço contemporâneo apresenta fragmentos descontínuos e 
complexos, cuja espacialidade expressa as transformações e novos mo-
dos de organização e distribuição da sociedade sobre o território. Não 
se tem mais um método preciso e universal, mas uma complexidade de 
agenciamentos, a partir da coexistência de múltiplos extratos sociais e 
diferentes relações entre os fixos e fluxos, levando a uma deformação da 
cidade estática e idealizada de Platão.

Para o entendimento e análise dessa organização espacial, é necessá-
rio compreender a dimensão material e simbólica do território, enquan-
to elo de identidade e possibilidade de apropriação. Haesbaert (2004) 
explica que, nesse sentido, território resulta em poder, tanto como do-
mínio quanto apropriação. Assim, não apenas o domínio é verificado no 
ambiente construído, como concebeu Platão, pois as relações imateriais 
são também mecanismos de apoderação do território por meio de rela-
ções identitárias, mas também no plano simbólico. 
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Imagens e discursos baseiam-se em visão de mundo que justifica e permite a 
realização das necessidades impostas pelo estágio atual da produção, aquele 
que se refere à construção do mercado mundial e do espaço mundial. [...] sujei-
tos, instituições, práticas e produtos circulam, de maneira relacionada, no âm-
bito de diferentes mercados, materiais e símbolos [...] as imagens produzidas, 
tornadas dominantes, são territórios de investimentos simbólicos que necessi-
tam ser permanentemente disputados na conquista e reprodução do consenso 
e na atração de novos investimentos (Sanchez, 2001, p. 33-34).

Por outro lado, em contraposição, a afirmação de imagens sínteses, 
apresenta aqueles espaços que escapam ou resistem ao processo de moder-
nização urbana, construindo uma relação dialética da própria produção 
urbana, através da construção de imagens que concretizam os mecanis-
mos de leitura e reconhecimento da cidade. Não se pode, entretanto, igno-
rar que a cidade dispõe de diversas paisagens e, portanto, permite leituras 
distintas e, consequentemente, gerar representações também diferentes 
entre si. Isso ocorre pela própria heterogeneidade das relações sociais, que 
definem as qualidades materiais e o valor simbólico dado (Lefebvre, 1999).

Freitas (2008) na sua pesquisa sobre O panoptismo no cinema: a 
construção do espaço através do olhar, baseando-se nos estudos de 
Foucault a respeito do poder, assinala que não há um único poder, ou ‘o’ 
poder, e sim relações de poder, que atingem o indivíduo nos seus gestos, 
atitudes, hábitos, comportamentos, discursos [...], e só existe em ação: é 
uma sucessão de práticas. Não emana tampouco se localiza em algum lu-
gar. Suas relações estão, talvez, entre as coisas mais escondidas no corpo 
social (Foucault, 1988).

O espaço vivido, as transgressões e resistências, colocadas por Fou-
cault, dispõem de elementos imateriais que evocam novos limites, de-
finem a circulação e a acessibilidade nas cidades contemporâneas. O 
continuum espaço-tempo perpassa o cotidiano, o vivido, suprimindo a 
imutabilidade e a racionalidade determinista. Constata-se, desse modo, 
que o poder rebate sobre a espacialidade, que decorre das relações de 
dominação e/ou apropriação sociedade-espaço, sendo estas mais subje-
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tivas (culturais e simbólicas) e as primeiras, funcionais e objetivas, ou 
seja, mais concretas e relacionadas às questões políticas e econômicas 
(Haesbaert, 2004). As relações sociais caracterizam relações de poder, 
desde as formas mais violentas até as mais sutis de poder simbólico:

[...] todo território é, ao mesmo tempo e obrigatoriamente, em diferentes com-
binações, funcional e simbólico, pois exercemos o domínio sobre o espaço tanto 
para realizar ‘funções’ quanto para produzir ‘significados’. O território é funcio-
nal ao começar pelo território como recurso, seja como proteção ou abrigo [...] 
seja como fonte de ‘recursos naturais’ [...] (Haesbaert, 2004, p. 4).

A partir das colocações de Haesbaert, podem ser analisados os ele-
mentos de exclusão e controle por meio das relações simbólicas im-
primidas sobre o território e as relações existentes na configuração do 
ambiente construído, vislumbrando os processos de apropriação pelos 
diversos sujeitos que coexistem em uma determinada região geográfica.

As cidades contemporâneas são fruto de um novo modo de produção 
do espaço, pois refletem a espacialidade das relações sociais deterioradas, 
em que o tempo é vivido em sua efemeridade e sobressai-se a quantida-
de na relação espaço-tempo, ao invés da qualidade. Tal processo reflete a 
apropriação privada do espaço, quanto ao acesso à moradia, pois a rela-
ção entre renda e metro quadrado vislumbra a morfologia espacial e so-
cial das cidades contemporâneas, em que a propriedade privada é o prin-
cipal agente de transformação e modificação das paisagens urbanas. Isso 
revela as contradições do mundo moderno, imperando os instrumentos 
legais de produção do espaço, que permitem a realização da contenção 
social, seja pela degradação do espaço público que inibe sua apropriação, 
seja pela monumentalidade dos objetos arquitetônicos legalmente cons-
tituídos, voltados para o consumo do espaço.

Para Haesbaert (2004), as sociedades pós-modernas preconizam a 
apropriação do território por meio de conexões, ou seja, permeiam entre 
os fixos e fluxos que se inter-relacionam e delineiam o controle sobre a 
mobilidade e o movimento na construção do ambiente construído. Veri-
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fica-se que a conformação social leva a uma nova espacialidade, que ne-
cessita ser mensurada, controlada, principalmente quanto aos aspectos 
imateriais que determinam o próprio direcionamento dos fluxos, seja 
de pessoas, mercadorias ou informações. A partir desses pressupostos a 
multiterritorialidade emerge como materialização dos novos mecanis-
mos de controle e poder, devido à própria fluidez do fenômeno.

Se, de um lado, a produção do espaço se afirmava como domínio polí-
tico, religioso e econômico, ao longo da história, a instituição do poder a 
partir da Revolução Industrial aproximava-se da regulamentação e cisão 
social, gerando tensões sociais e desorganização. O desenho urbano pas-
sava, então, a ser aplicado com o objetivo de materializar as relações de 
poder, por meio de transparências e visibilidades, destituindo a força das 
fronteiras e das muralhas medievais.

As cidades contemporâneas não escapam dessas estratégias de vigília 
velada, que se projeta nas relações sociais, definindo hierarquias, usos e 
apropriações espaciais, e resulta na construção de imagens, significados e 
novos sentidos, conforme Schulz (2008). Há uma tentativa de decodificar 
o espaço não pelo perceptível ou vivido, mas pela imposição de modelos 
fragmentados de domínio simbólico, devido ao predomínio das relações 
de consumo sobre as demais espacialidades. Uma das estratégias adotadas 
é a reinserção do centro das cidades no fluxo das relações sociais, tornan-
do-o um espaço de embelezamento e readequação, o que consolida um es-
paço elitista e excludente, próprio para a exploração midiática.

FRAGMENTOS, VESTÍGIOS E DOMÍNIO: A 
CONSTRUÇÃO DE PAISAGENS 

As cidades estão em dilaceração: formam-se paisagens numa velo-
cidade extrema, fruto dos novos arranjos que interferem na transfor-
mação espacial. Zukin (1996) aborda o conceito de paisagem voltado 
para os estudos geográficos de percepção da espacialidade, retomando-a 
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como categoria de investigação, em que o tempo e espaço se tornaram 
equivalentes:

[...] o espaço passou a ser visto como um meio dinâmico que, ao mesmo tempo, 
exerce influência sobre a história e é moldado pela ação humana [...] o espaço é 
potencialmente um agente que estrutura a sociedade [...]. Desse modo, a paisa-
gem é sempre socialmente construída: ela é construída ao redor de instituições 
sociais dominantes (a igreja, o latifúndio, a fábrica, a corporação de franquias) 
e ordenada pelo poder. [...] A paisagem, assim, dá a forma material a uma assi-
metria do poder econômico e cultural (Sukin, 1996, 206-207).

Historicamente, pode-se citar o domínio das paisagens pelas repre-
sentações cartográficas desenvolvidas entre os séculos XV e XVI, tornan-
do-se também informacional, tendo em vista sua força de materializar o 
mundo conhecido e subordiná-lo a uma visão universal. Ao apropriar-se 
da paisagem com estes fins, pode-se afirmar que o consumo visual, via 
imagens ideais, se consolidava ao longo dos séculos seguintes. 

Se, de um lado as classes dominantes representavam paisagens dis-
tintas voltadas para o consumo, por outro, as classes menos favorecidas, 
estavam limitadas às paisagens que vivenciavam. Assim, estabelecem-
-se limites de uso e apropriação do espaço, uma vez que a classe domi-
nante dispunha de mobilidade e meios de fluir entre várias paisagens, 
enquanto que os demais ficavam sob o domínio do espaço já ocupado. 
Nesse sentido, o fluxo de capitais exalta a mudança da paisagem mate-
rial à capacidade de se impor perspectivas múltiplas, controlando o que 
pode e deve ser visto, bem como quais os significados produzidos. Sukin 
(1996) descreve a arquitetura como a capital do simbolismo e, portanto, 
materializa a dicotomia das paisagens, diferenciando-a dos privilegiados 
daqueles sem poder:
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Em antigas cidades modernas, como Nova Iorque, Chicago, Londres ou Paris, a 
paisagem política (e financeira) concentrava o poder no centro; esse poder era 
equivalente à silhueta dos edifícios contra o céu – a paisagem própria da cidade 
moderna. O vernacular, nesse meio tempo, ocupava amplas fatias da cidade 
histórica central, seus alojamentos, galpões de manufaturas e apartamentos 
subsidiados por conselhos públicos, que abocanhavam as bordas dos grandes 
edifícios das instituições dominantes. O valor econômico da terra urbana em 
relação a outros investimentos dá o contexto no qual a paisagem foi construída 
ao longo do tempo (Sukin, 1996, p. 208).

Desse modo, o poder se espacializava no centro da cidade, o local das 
decisões e administração da sociedade e, ao seu redor, se concentrava 
as edificações históricas, de cunho vernacular. Ao contrário das cidades 
mais recentes, que dispunham de descentralização e concentração su-
burbana, o que impedia a formação de uma espacialidade dotada de for-
ça simbólica, enquanto paisagem representativa das cidades modernas. 
Sukin (1996, p. 209) explica que “[...] a paisagem e o vernacular estavam 
representados em vias expressas, shopping malls e residências unifa-
miliares, o conjunto horizontal completo da auto mobilidade”, ou seja, a 
forma urbana não dispunha de um controle predominante e a dispersão 
caracterizava a paisagem constituída.  

Até meados dos anos 60, conforme relata Sukin (1996), a paisagem 
urbana era, portanto, claramente dual, separada entre centralidade e su-
búrbio, cujos limites físicos eram facilmente identificados. No entanto, 
a flexibilização do capital e a descentralização industrial provocaram 
alterações na espacialidade, pois tal fato possibilitou o re-investimento 
de capital privado sobre o vernacular, dotando-o de valor cultural, o que 
esvai a noção de dualidade anterior. A paisagem, portanto, passa a ser 
manipulada e dotada de significados por meio de representações confor-
me os interesses do fluxo de capital, sendo o sentido de lugar, antes ar-
raigado ao vernacular, incorporado ao mercado imobiliário e, portanto, 
definindo o controle sobre o uso, ocupação e apropriação do território. 
O poder cultural passa a reger a mobilidade e o controle nas cidades con-
temporâneas, atrelados a interesses econômicos.
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Desse modo, a transformação da paisagem ocorre com a inserção de 
novas identidades culturais, seja pela apropriação de elementos natu-
rais, pelos centros de consumo que se estabelecem ao longo de autopis-
tas ou, ainda, o resgate de áreas históricas, como patrimônio.  Para Sukin 
(1996), o passado serve de referência para se estabelecer novos produtos 
de consumo visual, seja com o intuito didático ou como meio de entrete-
nimento, resultando na apropriação e valoração dos espaços.

Freitas (2008, p. 49), fazendo uma associação entre espaço e tempo e 
decodificando o conceito social de espaço, relata que:

Um dos mais significantes avanços recentes da noção de espaço, talvez seja a 
inclusão de aspectos sociais / culturais na construção e organização dos luga-
res. Segundo estas noções, o espaço não pode ser analisado ou compreendido 
como uma simples entidade física, separado do tempo histórico e, conseqüen-
temente, separado de aspectos sociais de comunidades locais e da sociedade 
como um todo.

Prosseguindo na sua discussão, Freitas (2008, p. 50) observa que: 
“[...] a única maneira de se entender o trinômio espaço-tempo-tecnolo-
gia é através da compreensão das suas relações políticas e sociais, assim 
como sua realidade física e territorial.” Dessa forma, novos conceitos de 
espaço e tempo afetam diretamente a maneira como entendemos e in-
terpretamos a cidade e o urbano, com importantes consequências para 
ideias pré-estabelecidas de região e estado nacional. Contrastando com 
as ideias de uma cidade aterritorial, de espaço sem fronteiras, e de cida-
des virtuais, estes conceitos territoriais de delimitação (regiões, estados, 
etc.) parecem sobreviver apenas para manter a ordem das convenções 
políticas e administrativas, observa Freitas (2008).

Por outro lado, conforme relata Freitas (2008), mais importante que esta-
belecer um único conceito para o espaço e/ou a cidade contemporânea, é reco-
nhecer que novos elementos e aspectos fazem parte da configuração do espaço 
urbano. Para atuar e agir sobre este espaço, precisamos compreender as “novas 
regras”, os novos elementos, e a natureza da cidade contemporânea, sobre as 
quais as novas tecnologias apresentam grande influência, conclui o autor.
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SELETIVIDADE TERRITORIAL PELAS CAMADAS 
SOCIAIS DE LONDRINA

Tomou-se como estudo de caso, a expansão urbana da cidade de Lon-
drina em direção às áreas rurais, pelos setores norte e sul. A cidade de 
Londrina conta hoje com aproximadamente 500.000 habitantes. O pro-
cesso da evolução demográfica teve uma grande ascensão principalmen-
te a partir da década de 1960, conforme a figura 2 abaixo:

Figura 2: Evolução da população urbana e rural de Londrina 
entre as décadas de 1940 e 2000.

Fonte: IBGE (2000). Elaboração: Sandra Pantaleão (2009).

As principais causas que determinaram esse rápido crescimento fo-
ram as mudanças verificadas nas relações entre o urbano e o rural. Se-
gundo Ferreira (2000), [...] há uma estreita vinculação entre as questões 
rurais e urbanas brasileiras. As considerações abaixo apresentam uma 
dimensão dessa problemática que, certamente é uma questão rururbana 
e socioambiental. 
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Exemplificando, Ferreira (2000, p. 140) observa que:

No território brasileiro, ocorreram grandes transformações agrícolas e agrárias 
nas décadas de 60 e 70 que afetaram a relação entre uso e posse da terra. A 
modernização agrícola, favorecendo as culturas destinadas à exportação e às 
agroindústrias, [...], estimulou a concentração fundiária e o aumento na utili-
zação de maquinários agrícolas, influindo fortemente nas relações de trabalho. 
Quase 30 milhões de pessoas deixaram o campo entre 1960 e 1980, acelerando 
o processo de urbanização e inchando metrópoles e cidades de tamanho médio 
entre 100 a 500 mil habitantes. 

No Paraná, esse processo, guardadas as proporções, foi semelhante 
com rebatimento espacial localizado, principalmente, no norte do Para-
ná, quando cerca de 100.000 propriedades foram pulverizadas, quando 
da incorporação às médias e grandes propriedades. Como conseqüência, 
houve uma desestruturação rural, refletindo nas cidades onde a popula-
ção buscava abrigo e trabalho.

Londrina foi um centro receptor da população rural de todo esse 
processo de êxodo paranaense, cuja população se estabelecia mais em 
cidades de porte médio. Houve um processo muito grande de evasão ru-
ral, ao mesmo tempo em que, as cidades de porte médio e grande, entre 
50 a 500 mil habitantes, eram os centros receptores dessa população. 
O processo capitalista que desarticulava a área rural, simultaneamente, 
articulava a sua inserção em “novos” espaços urbanos que se expandiam 
para as áreas rurais, próximas às urbanas, transformando-as em áreas de 
residência, de loteamentos de alto nível ou áreas de “invasão” com ocu-
pações irregulares, geralmente às margens dos corpos d’água urbanos.

A partir da década de 80, quando se iniciou um grande processo de 
verticalização da cidade de Londrina, agentes urbanos dinâmicos, tanto 
de capital local como externo, passaram a investir no mercado imobi-
liário. Muitos espaços urbanos periféricos de Londrina são objetos de 
retalhamento e investimento, tanto para a construção de shopping cen-
ter, condomínios horizontais de luxo, paralelamente e, lado a lado, com 
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áreas de habitação precárias e sem infraestrutura social, mesmo para as 
primeiras necessidades coletivas.

Configura-se, assim, nas áreas periféricas da malha urbana de Londri-
na, áreas de auto-segregação espacial e rururbana, onde as fronteiras entre 
o urbano e o rural se diluem, formando “novas” áreas de valorização ou 
desvalorização espacial. O modelo anterior, cujos embasamentos teóricos 
se fundamentavam na idéia de que a periferia significava pobreza, carência 
e falta de infraestrutura social, hoje não mais se reproduz dessa forma. 
Isso porque a força dos empreendimentos imobiliários faz a seletividade 
e a segregação, elegendo determinadas áreas como nobres, de preferência, 
em áreas mais distantes da malha urbana consolidada e, próximas, ao am-
biente rural, especialmente com resquícios de matas nativas, às drenagens 
rururbanas, simbolizando segurança e qualidade de vida.

Os elementos de auto-segregação, ao lado de áreas valorizadas, e em 
valorização que determinam um espaço privilegiado das classes média 
alta e alta, configurando-se como áreas altamente protegidas, inacessí-
veis, vigiadas, seletivas e de pouca circulação. Londrina reproduz essas 
características ao lado de áreas destinadas às classes média, média in-
ferior e inferior ou carentes sob o ponto de vista socioeconômico que 
também se instalam ou se refugiam em áreas específicas destinadas pelo 
Estado, configurado por dezenas e dezenas de conjuntos habitacionais, 
sendo entremeados por ocupações irregulares.

Em Londrina, há aproximadamente sessenta áreas de condomínios 
fechados, de vários tamanhos e natureza, convivendo em uma mesma 
cidade, porém, em áreas segregadas, com mais de três dezenas de áreas 
de ocupação irregular. A utopia do planejamento e da qualidade de vida 
jamais se realizará no atual processo de desenvolvimento capitalista, onde 
as cidades, as pessoas e os objetos são meio e fim do consumo e do capital.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Para entender as cidades contemporâneas, é preciso, inicialmente, 
tentar compreender as raízes da formação socioespacial no contexto do 
processo de desenvolvimento brasileiro. O desenvolvimento das técni-
cas ao lado das ferramentas utilizadas no exercício do poder nos territó-
rios urbanos contemporâneos, como também a articulação dos espaços 
rurais e urbanos, explicam muitos fatos, formas e realidades simbólicas 
ou reais latentes ou incrustados nas cidades contemporâneas.

Não se pode mais fragmentar as pesquisas e investigações entre o 
rural e o urbano, uma vez que as áreas rururbanas ou franjas apresen-
tam-se como os espaços de transformação e reordenação territorial que 
denotam a complexidade característica da cidade contemporânea, espe-
cialmente no que se refere às fronteiras simbólicas de exercício do poder.

Em suma, relação entre poder e espaço é intrínseca e perpetua-se 
através dos tempos, moldando as cidades desde a antiguidade até a con-
temporaneidade. Os resultados encontrados confirmam a hipótese de 
que as estruturas de poder influenciam diretamente a organização e a 
funcionalidade dos espaços urbanos, demonstrando que as técnicas de 
controle podem variar, mas o conceito fundamental de poder como uma 
força estruturante permanece constante. Nas cidades modernas e con-
temporâneas esse controle é alicerçado pelos meios de produção e repro-
dução do capitalismo, sendo parte das ações de planejamento urbano, o 
que, muitas vezes, resulta na segregação socioespacial planejada. 

Desse modo, o trabalho coloca em relevo a importância de entender 
essas dinâmicas para poder intervir de maneira eficaz na reconfiguração 
dos espaços urbanos em busca de cidades mais equitativas e menos se-
gregadas, promovendo o direito à cidade.



79

E, por fim, pode-se concluir que o poder é exercido por meio do pla-
nejamento e controle espacial, influenciando a vida urbana de maneira 
profunda e muitas vezes invisível. A análise proposta sugere caminhos 
para futuras investigações que possam desvendar ainda mais sobre 
como reformular práticas urbanísticas para fomentar um desenvolvi-
mento mais inclusivo e adaptativo.
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RESUMO: O artigo analisa o standard de prova aplicado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1) em ações de aposentadoria rural por idade, a partir de acórdãos de 2019 a 2025. 
Adota abordagem quantitativa e qualitativa, codificando as decisões em três blocos (flexibiliza-
do, rígido e intermediário) e examinando as provas mais recorrentes. Os resultados mostram 
predominância do standard flexibilizado ou intermediário, revelando postura protetiva diante 
das limitações documentais dos trabalhadores rurais, sobretudo das mulheres. Fundamentada 
em doutrina processual e previdenciária e em jurisprudência consolidada, a análise demonstra 
que a flexibilização probatória é mecanismo de acesso à justiça e de mitigação das desigualdades 
de gênero no campo. Conclui-se que o tratamento da prova pelo TRF1 cumpre relevante função 
social, reforçando a efetividade de direitos fundamentais e a uniformização jurisprudencial no 
direito previdenciário.

Palavras-chave: Standard de Provas; Aposentadoria Rural por Idade; Previdência Social; Iní-
cio de Prova Material, Acesso à Justiça.

INTRODUÇÃO 

O direito à previdência social dos trabalhadores rurais constitui pilar 
fundamental da cidadania social no Brasil e uma das principais políti-
cas públicas de proteção do trabalho agrícola. A Constituição Federal de 
1988 assegurou a igualdade de direitos entre trabalhadores urbanos e 
rurais, estendendo-lhes a cobertura da Seguridade Social. A efetivação 
prática, porém, ocorreu apenas em 1991, com as Leis nº 8.212/91 e nº 
8.213/91, que instituíram o Plano de Custeio e o Plano de Benefícios da 
Previdência Social.
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Apesar dos avanços normativos, a realidade do campo brasileiro per-
manece marcada pela informalidade. No segundo trimestre de 2025, 
37,8 % da força de trabalho estava em ocupações sem registro, chegando 
a mais de 55 % em estados de forte base rural, como Maranhão e Pará 
(IBGE, 2025). Predomina o regime de economia familiar: 77 % dos es-
tabelecimentos agrícolas pertencem à agricultura familiar, responsável 
por empregar cerca de 10,1 milhões de pessoas em arranjos produtivos 
de subsistência e, em grande parte, sem comprovação formal de vínculo 
(IBGE, 2017). Para o segurado especial, a legislação dispensa o recolhi-
mento de contribuições, mas exige comprovação do efetivo labor rural 
pelo período de carência, conforme orientações do INSS (2023).

Esse requisito probatório constitui um dos maiores entraves ao aces-
so à aposentadoria rural por idade. Auditorias do Tribunal de Contas 
da União (TCU, 2020) e análises jurisprudenciais (Brasil, TRF1, 2021) 
demonstram elevado índice de indeferimentos por insuficiência de pro-
vas materiais. A problemática é ainda mais severa para as mulheres, cujo 
trabalho no campo historicamente foi invisibilizado. Paulilo (2004) ob-
serva que a previdência incorporou tardiamente a noção de trabalhado-
ra rural, perpetuando relações de dependência jurídica e previdenciária. 
Também enfrentam obstáculos aqueles que migraram para áreas urba-
nas e, posteriormente, buscam comprovar tempo de labor rural, situação 
discutida por Sposati (2013) ao analisar a mobilidade e a informalidade 
como barreiras de acesso a direitos sociais.

A baixa capacidade contributiva da agricultura familiar, estruturada 
em modelo redistributivo, aprofunda o desafio de conciliar equilíbrio fi-
nanceiro e inclusão social. Maranhão e Vieira Filho (2018) destacam que 
a manutenção dos benefícios depende em larga medida das transferên-
cias do setor urbano, enquanto Giambiagi, Nagamine e Sidone (2024) 
ressaltam a tensão entre sustentabilidade fiscal e proteção de grupos 
vulneráveis. Mesmo diante desses limites, as últimas décadas consolida-
ram o reconhecimento de direitos historicamente negados, reforçando o 
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papel da previdência rural como instrumento de cidadania e de redução 
de desigualdades (Sposati, 2013).

Diante desse quadro, o presente artigo tem como objetivo exami-
nar a prova do trabalho agrícola e sua valoração pelo Poder Judiciário, 
investigando em que medida a rigidez ou a flexibilização do standard 
probatório influencia a concessão da aposentadoria rural por idade. Para 
tanto, analisa 115 acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1) entre 2019 e 2025, adotando abordagem quantita-
tiva e qualitativa. Busca-se, assim, contribuir para o debate sobre acesso 
à justiça, proteção social e efetividade dos direitos fundamentais no âm-
bito previdenciário.

METODOLOGIA

A presente pesquisa adota como fundamento metodológico a abor-
dagem indutiva, vinculada à corrente empírica, na medida em que busca 
explicar como se constitui o conhecimento da realidade a partir da ob-
servação de casos concretos (GIL, 2012). Utilizou-se a técnica observa-
cional, por meio de estudo descritivo, realizado de forma transversal e 
retrospectiva, tomando como corpus 115 acórdãos do Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região (TRF1), proferidos entre 2019 e 2025, relacio-
nados a pedidos de aposentadoria rural por idade.

A escolha do TRF1 justifica-se por sua abrangência territorial — que 
cobre estados com expressiva atividade rural e grande número de traba-
lhadores enquadrados como segurados especiais — e pela relevância de 
sua jurisprudência para a uniformização da aplicação do direito previ-
denciário. A análise das decisões do TRF1 permite compreender como se 
consolidam, na prática, os critérios probatórios exigidos para o reconhe-
cimento do direito à aposentadoria rural por idade, bem como identifi-
car tendências de flexibilização ou rigidez do standard probatório.
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Os acórdãos foram coletados por meio do sistema de jurisprudência 
do Conselho da Justiça Federal (https://www2.cjf.jus.br/jurispruden-
cia/trf1/index.xhtml), utilizando-se filtros de palavras-chave, tais como: 
“aposentadoria rural por idade”, “prova material”, “prova testemunhal”, 
“standard de prova” e “início de prova material”. A coleta foi realizada 
manualmente e os dados foram organizados em tabelas, de forma ano-
nimizada, em conformidade com o art. 7º, IV, da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

Os critérios de seleção incluíram apenas decisões que tratassem 
diretamente de requerimentos de aposentadoria rural por idade, com 
exclusão de duplicidades e de julgados em que não fosse possível iden-
tificar as variáveis estabelecidas. Após a compilação, os acórdãos foram 
convertidos em formato textual e processados por meio do software R 
(versão 4.0.2).

Foram observadas as seguintes variáveis: (i) ano da decisão; (ii) tipo 
de ação; (iii) sexo do apelante; (iv) standard de prova aplicado; (v) deci-
são e (vi) provas efetivamente acatadas. Os dados sistematizados foram 
submetidos a análises estatísticas descritivas e de correlação, a fim de 
identificar padrões de julgamento e verificar a influência das provas e 
demais variáveis na concessão ou não do benefício. 

REFERENCIAL TEÓRICO

A aposentadoria rural por idade é um dos instrumentos mais rele-
vantes de proteção social no Brasil. Com a promulgação da Constitui-
ção Federal de 1988, os trabalhadores do campo passaram a ter direitos 
equiparados aos dos urbanos, inclusive no que se refere à previdência 
social. Contudo, a efetivação desses direitos só se consolidou a partir da 
promulgação da Lei nº 8.212/1991 e da Lei nº 8.213/1991, que discipli-
naram, respectivamente, o plano de custeio e o plano de benefícios. Nes-
se contexto, a aposentadoria rural por idade foi regulamentada como be-
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nefício devido às mulheres aos 55 anos e aos homens aos 60, desde que 
comprovado o exercício de atividade rural por período correspondente à 
carência legal (Maranhão; Vieira Filho, 2018). Essa conquista represen-
tou uma ruptura histórica com a exclusão anterior, em que a proteção 
previdenciária alcançava apenas parte dos trabalhadores urbanos.

O caminho até a universalização da cobertura rural foi longo e re-
pleto de avanços e retrocessos. Beltrão, Oliveira e Pinheiro (2000) des-
tacam que somente com a Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 é que 
as mudanças foram efetivamente implementadas, ampliando de forma 
significativa o acesso da população rural ao sistema (Beltrão; Oliveira; 
Pinheiro, 2000). Antes disso, muitos trabalhadores do campo permane-
ciam à margem da seguridade social, sem possibilidade de contar com 
renda mínima na velhice. Entretanto, mesmo após tais marcos norma-
tivos, subsistem dificuldades práticas, especialmente, relacionadas à 
informalidade predominante no campo e à ausência de registros docu-
mentais. Maranhão e Vieira Filho (2018) afirmam que grande parte dos 
agricultores produz para subsistência, sem comercializar regularmente 
sua produção, o que lhes dificulta comprovar a atividade rural exigida 
para fins de aposentadoria (Maranhão; Vieira Filho, 2018).

A Reforma da Previdência de 2019 (EC 103/2019) alterou profun-
damente diversos benefícios urbanos, mas preservou os requisitos da 
aposentadoria rural. Giambiagi, Nagamine e Sidone (2024) ressaltam 
que “a reforma de 2019 foi a mais ampla e profunda mudança legal desde 
a Constituição Federal de 1988. Entretanto, alguns pontos importantes 
ficaram pendentes de alteração como, por exemplo, a previdência rural” 
(Giambiagi; Nagamine; Sidone, 2024, p. 14). O legislador manteve a di-
ferença de cinco anos entre homens e mulheres rurais, além da própria 
especificidade do regime, reconhecendo que a realidade do campo exige 
critérios diferenciados, sobretudo em razão da informalidade, da sazona-
lidade da produção e das condições de vulnerabilidade socioeconômica.
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Nesse sentido, a questão probatória assume centralidade nesse ce-
nário. O processo previdenciário rural distingue-se justamente pela di-
ficuldade de comprovação formal do trabalho agrícola, uma vez que a 
exigência de vínculos empregatícios ou registros administrativos não 
corresponde à realidade de grande parte dos trabalhadores do campo. 
Beltrão, Oliveira e Pinheiro (2000) ressaltam que a inclusão efetiva do 
trabalhador rural na previdência social brasileira foi marcada por avan-
ços constitucionais importantes, mas que a informalidade e a baixa for-
malização das atividades agrícolas sempre representaram barreiras para 
o acesso aos benefícios. Assim, a ausência de documentos regulares im-
põe uma dependência maior da atuação judicial e da interpretação pro-
batória. Essa constatação evidencia que a rigidez probatória pode signi-
ficar, na prática, a exclusão de direitos constitucionalmente garantidos, 
já que, como apontam os autores, mesmo após a universalização promo-
vida pela Constituição de 1988, persistiram desigualdades estruturais 
que dificultam a plena fruição da proteção previdenciária no campo.

O Código de Processo Civil de 2015, ao reforçar o direito fundamen-
tal à prova (art. 369), ampliou a possibilidade de utilização de meios legí-
timos de comprovação. Contudo, no âmbito previdenciário, a legislação 
manteve a exigência de início de prova material (IPM) para a demons-
tração da atividade rural, ainda que esse requisito possa ser suprido pelo 
conjunto probatório. Rubin e Passos (2024) destacam que a interpreta-
ção restritiva do IPM deve ser evitada, sob pena de inviabilizar o acesso 
aos benefícios sociais. O próprio Superior Tribunal de Justiça, por meio 
da Súmula 149/1995, consolidou entendimento de que a prova exclusi-
vamente testemunhal é insuficiente para comprovar tempo de serviço 
rural, mas admitiu que documentos simples, mesmo não contemporâne-
os a todo o período alegado, constituem IPM apto a ser complementado 
por testemunhas (STJ, Súmula 149, 1995).

A doutrina tem insistido na necessidade de se compreender a especi-
ficidade da prova previdenciária. Bastos (2024) sustenta que “os mitos 
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sobre o início de prova material precisam ser superados, sob pena de in-
viabilizar direitos constitucionais”. O julgador não pode desconsiderar a 
realidade do trabalhador rural, cuja trajetória laboral, muitas vezes, es-
capa às formalidades exigidas pelo direito urbano” (Bastos, 2024, p. 57). 
Essa afirmação explicita o dilema entre rigidez e flexibilização: se, de um 
lado, a exigência documental protege o sistema contra fraudes, de outro, 
pode negar direitos a quem efetivamente laborou no campo, mas não 
dispõe de documentação formal.

Sposati (2013) argumenta que a política de proteção social brasileira 
é marcada por paradoxos e contradições, pois a proteção social, política 
pública de forte calibre humano, carrega “marca genética que a torna um 
tanto distinta de outras políticas sociais. As atenções que produz consti-
tuem respostas a necessidades de dependência, fragilidade e vitimização 
de demanda universal porque próprias da condição humana” (Sposati, 
2013, p. 654). No entanto, essas respostas são oferecidas de forma desi-
gual, dependendo do vínculo formal de trabalho e da capacidade contri-
butiva, o que perpetua exclusões no âmbito rural.

Essa compreensão reforça que a previdência rural por idade não pode 
ser analisada apenas sob a ótica contributiva ou fiscal, mas como política 
de combate à pobreza e de inclusão social. Giambiagi et al. (2024) enfa-
tizam que a previdência rural não deve ser avaliada exclusivamente pelo 
prisma da sustentabilidade financeira, mas também por seus impactos 
redistributivos e pelo papel que exerce na redução da pobreza no campo 
(Giambiagi; Nagamine; Sidone, 2024). Esse enfoque reconhece a previ-
dência como parte de uma estratégia mais ampla de justiça social.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A análise dos 115 acórdãos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1), proferidos entre 2019 e 2025, oferece um panorama abrangente 
sobre a forma como o standard de prova vem sendo aplicado na conces-
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são da aposentadoria rural por idade. A jurisprudência revela tensões 
entre a necessidade de preservar a segurança jurídica — exigindo docu-
mentos consistentes que caracterizem o início de prova material (IPM) 
— e a efetividade da proteção social constitucionalmente assegurada, 
que frequentemente exige uma leitura mais flexível diante das dificulda-
des probatórias enfrentadas pelos segurados especiais. 

A tabela apresentada demonstra a distribuição dos 115 acórdãos se-
lecionados aleatoriamente entre os anos de 2019 e 2025. Nota-se uma 
relativa constância no volume de julgados ao longo do período, com 
maior concentração em 2019 e 2021 (18 acórdãos cada) e redução em 
2024 e 2025 (14 acórdãos cada). Ressalta-se que a escolha da amostra 
foi aleatória, não refletindo a totalidade das decisões do TRF1 sobre apo-
sentadoria rural por idade, mas oferecendo um recorte representativo 
capaz de evidenciar padrões relevantes de julgamento. Assim, o panora-
ma obtido permite afirmar que o tema mantém presença constante na 
jurisprudência do tribunal, constituindo objeto recorrente de litígio e de 
interpretação judicial acerca do standard probatório previdenciário. A 
tabela 1 apresenta frequências absolutas e relativas de todas as variáveis 
categóricas analisadas, distribuídas em um total de 115 acórdãos.
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Tabela 1: FREQUÊNCIAS ABSOLUTAS E RELATIVAS DAS 
VARIÁVEIS CATEGÓRICAS

Elaboração: Dos autores, com dados do Conselho da Justiça Federal (2025).

A Tabela 1 apresenta os resultados obtidos a partir da análise de 115 
acórdãos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, julgados entre 2019 
e 2025, todos envolvendo pedidos de aposentadoria rural por idade. No 
que se refere ao ano de julgamento, observa-se certa estabilidade, com 
maior concentração em 2019 e 2021 (15,7% cada), mantendo-se níveis 
próximos nos demais anos. Tal constância demonstra que a controvérsia 
sobre a comprovação da atividade rural continua sendo questão recor-
rente e estrutural no âmbito previdenciário, corroborando a afirmação 
de Savaris (2006) de que o processo previdenciário brasileiro é eminen-
temente probatório e tende a reproduzir litígios de forma contínua.

Quanto ao sexo do apelante, destaca-se a predominância feminina 
(59%), o que se explica pela persistente invisibilidade do trabalho ru-
ral da mulher e pela dificuldade de obtenção de documentação formal. 
Essa realidade reforça o argumento de Maranhão e Vieira Filho (2018), 
segundo os quais a trajetória das trabalhadoras rurais foi marcada por 
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exclusão documental e pela necessidade de reconhecimento judicial de 
suas atividades. O predomínio feminino entre as recorrentes demonstra 
a importância do standard de prova flexibilizado como mecanismo de 
acesso à justiça, mitigando desigualdades estruturais de gênero.

A flexibilização do standard de prova no âmbito da previdência ru-
ral se justifica diante da histórica invisibilidade do trabalho feminino 
no campo. Como demonstra Paulilo (2004), o labor das mulheres rurais 
sempre foi tratado como mero auxílio ao trabalho masculino, o que re-
sultou na ausência de registros formais em contratos, notas fiscais ou 
vínculos trabalhistas. Essa exclusão documental produziu obstáculos 
estruturais ao acesso das mulheres à previdência social, exigindo que o 
Poder Judiciário adote critérios probatórios adaptados à realidade espe-
cífica do meio rural.

Sendo assim, Maranhão e Vieira Filho (2018) ressaltam que a previ-
dência rural brasileira foi marcada pela dificuldade de reconhecimento 
da atividade feminina, uma vez que os documentos oficiais — como 
contratos de propriedade ou registros sindicais — ficavam majoritaria-
mente em nome dos homens. Assim, a exigência de um standard de pro-
va rígido tenderia a perpetuar desigualdades de gênero, inviabilizando o 
acesso das mulheres a direitos previdenciários. A adoção de um padrão 
probatório mais flexível, que admite a combinação de documentos míni-
mos com prova testemunhal idônea, busca corrigir essas assimetrias e 
assegurar que a justiça leve em conta a realidade social concreta.

Do ponto de vista dos direitos fundamentais, Sarlet (2012) defen-
de que a igualdade material exige tratamento jurídico diferenciado para 
grupos em situação de vulnerabilidade. Fraser (2001) enfatiza que a 
justiça não se limita à redistribuição econômica, mas envolve também 
o reconhecimento de identidades sociais historicamente invisibilizadas. 
Ao flexibilizar o standard de prova para trabalhadoras rurais, o Judi-
ciário promove não apenas a inclusão previdenciária, mas também o 
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reconhecimento social do trabalho feminino. Ou seja, a prova deve ser 
compreendida não apenas como instrumento técnico de reconstrução 
dos fatos, mas como meio de assegurar decisões justas em contextos de 
desigualdade estrutural.

Em relação ao tipo de ação, a ampla predominância das apelações 
cíveis (93,9%) frente aos recursos inominados (6,1%) revela a centrali-
dade da segunda instância no processo de uniformização jurispruden-
cial previdenciária. A ampla predominância das apelações cíveis frente 
aos recursos inominados revela a centralidade da segunda instância 
no processo de uniformização jurisprudencial previdenciária. Isso se 
explica pelo papel institucional dos Tribunais Regionais Federais, que, 
como observa Marinoni, Arenhart e Mitidiero (2018), têm a função de 
reexaminar decisões de primeira instância e estabelecer diretrizes inter-
pretativas que orientam a aplicação do direito. Portanto, a apelação é o 
recurso por excelência do processo civil, pois permite o reexame integral 
da matéria fática e jurídica, possibilitando ao tribunal consolidar enten-
dimentos e reduzir discrepâncias decisórias.

No campo previdenciário, essa função se torna ainda mais relevante, 
visto que, como assinala Savaris (2006), a uniformização da jurispru-
dência é condição necessária para assegurar isonomia no reconhecimen-
to de direitos sociais, especialmente diante da multiplicidade de deman-
das sobre prova de labor rural, carência e enquadramento legal. Assim, o 
predomínio das apelações cíveis reforça o papel estratégico da segunda 
instância como espaço de produção de precedentes e de mitigação de 
desigualdades interpretativas, aproximando a prática judicial do ideal de 
segurança jurídica e de efetividade dos direitos previdenciários.

A variável tipo de benefício evidencia que todos os processos analisa-
dos tratavam especificamente de aposentadoria rural por idade, prevista 
no art. 48, §1º, da Lei nº 8.213/1991. Essa uniformidade metodológica 
garante maior precisão à análise sobre os standards de prova. O art. 55, 
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§3º, da mesma lei condiciona a aceitação da prova exclusivamente teste-
munhal, exigindo início de prova material. Entretanto, a jurisprudência 
analisada demonstra que a aplicação desse dispositivo não ocorre de for-
ma homogênea, refletindo debates teóricos mais amplos sobre o tema.

O standard de prova aplicado foi identificado em três blocos: flexi-
bilizado (37,4%), rígido/negado (23,5%) e misto/intermediário (39,1%). 
O predomínio do standard flexibilizado ou intermediário indica que o 
TRF1 reconhece as limitações estruturais de documentação do traba-
lhador rural e, consequentemente, adota postura mais protetiva. O stan-
dard de prova consiste em um critério de suficiência que orienta o julga-
dor sobre quando determinado fato pode ser considerado comprovado 
no processo (Castro, 2020). Trata-se de um parâmetro que, longe de ser 
absoluto, é construído a partir da confiabilidade dos elementos probató-
rios apresentados e da realidade social subjacente.

Na pesquisa realizada, verificou-se que o TRF1 aplicou o standard 
de prova em três blocos: flexibilizado, rígido e intermediário. O predo-
mínio do standard flexibilizado ou intermediário demonstra a percep-
ção de que, em matéria previdenciária rural, a rigidez documental pode 
inviabilizar o acesso a direitos fundamentais. Theodoro Júnior (2015) 
destaca que a prova deve ser interpretada como instrumento de efetivi-
dade processual, servindo ao convencimento do juiz sem se desligar das 
peculiaridades do caso concreto.

No campo previdenciário, Delgado (2017) observa que a compro-
vação da atividade rural enfrenta obstáculos históricos, dada a infor-
malidade e a ausência de registros formais, especialmente no trabalho 
familiar. Nessas situações, exigir um standard rígido equivaleria a negar 
o próprio direito material, em afronta ao princípio da proteção social. 
Nery e Nery (2016), ao tratarem do processo civil, enfatizam que o juiz 
deve valorar a prova de modo a garantir a realização do direito material, 
o que implica calibrar o nível de exigência probatória segundo as condi-
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ções reais das partes. Mitidiero (2018) reforça que a atividade jurisdicio-
nal não pode se afastar da função de garantir acesso à justiça, devendo 
o standard de prova dialogar com os princípios constitucionais e com a 
função social do processo.

Taruffo (2005) destaca que o standard de prova deve ser calibrado 
em função da gravidade das consequências da decisão e que o excesso de 
formalismo probatório pode levar à denegação material de justiça. Assim, 
a opção do TRF1 pela flexibilização ou pela adoção de standards mistos 
reflete o reconhecimento de que a rigidez documental, em tais casos, signi-
ficaria inviabilizar o acesso ao benefício constitucionalmente assegurado.

No plano jurisprudencial, a Súmula 149 do STJ estabelece que a pro-
va exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 
rurícola. Contudo, a análise empírica demonstra que o TRF1 tem relati-
vizado essa orientação, admitindo documentos simples ou de terceiros 
como início de prova material. Essa prática dialoga com a doutrina de 
Fredie Didier Jr. (2019), para quem a prova deve ser interpretada em 
consonância com os princípios constitucionais da proporcionalidade e 
da razoabilidade, de modo a evitar que a forma se sobreponha ao conte-
údo da proteção de direitos.

A análise da decisão final mostra que 52,2% dos acórdãos foram jul-
gados procedentes, 30,4% improcedentes, 7% parcialmente procedentes, 
7% extintos sem resolução de mérito e 3,5% anulados. O índice elevado de 
procedência reforça a centralidade da prova testemunhal e das certidões 
como instrumentos de flexibilização. Rubin e Passos (2024) defendem que 
a adoção de uma postura mais protetiva pelos tribunais é fundamental 
para concretizar a justiça social em matéria previdenciária, evitando que 
segurados especiais sejam prejudicados por barreiras burocráticas.

Por fim, o exame das provas apresentadas nas decisões procedentes 
indica a predominância da prova testemunhal (27 ocorrências, 13,5%), 
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seguida por certidões diversas (7 ocorrências, 3,5%), CTPS (6 ocorrên-
cias, 2%) e declarações de sindicato rural (4 ocorrências, 2%). A categoria 
“outras provas”, com 156 ocorrências (79%), reforça a pluralidade do-
cumental aceita pelos julgadores, abrangendo CNIS, fotos, contratos e 
certificados de cursos. Essa prática confirma a observação de Theodoro 
Júnior (2015), de que “a prova deve ser considerada em seu conjunto, 
não se podendo privilegiar isoladamente um único elemento” (Theodo-
ro Júnior, 2015, p. 623). Nesse sentido, Nery e Nery (2016) ressaltam 
que o livre convencimento motivado exige do magistrado a apreciação 
crítica de todos os elementos de convicção produzidos nos autos, sem 
hierarquização apriorística das provas. Especificamente no âmbito pre-
videnciário, Delgado (2017) reforça que a diversidade documental deve 
ser compreendida como reflexo da realidade social dos trabalhadores 
rurais, e que a rigidez probatória compromete a função protetiva do pro-
cesso, concebido para assegurar a efetividade dos direitos sociais. 

Portanto, os casos em que a prova foi avaliada de forma flexibilizada 
— isto é, quando documentos simples ou mesmo frágeis foram corro-
borados por testemunhas idôneas — resultaram majoritariamente em 
provimento. Em contrapartida, quando prevaleceu a exigência de rigidez 
documental, as decisões foram predominantemente de improcedência. 
Essa constatação confirma a hipótese da pesquisa de que a flexibilização 
do standard aumenta a taxa de procedência, ao passo que a rigidez fun-
ciona como barreira ao reconhecimento do direito, é possível observar 
isso nos trechos dos julgados a seguir:

O início de prova material, ainda que constituído por documentos esparsos, 
aliado à robusta prova testemunhal, autoriza o reconhecimento da atividade 
rurícola em regime de economia familiar, de modo a viabilizar a concessão da 
aposentadoria por idade rural. A interpretação deve ser orientada pela pro-
teção social e pela dificuldade de documentação formal no meio campesino. 
(TRF1, AC 1017277-56.2019.4.01.9999, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, 
julgado em 2019).
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A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça e des-
ta Corte admite que o início de prova material, corroborado por teste-
munhos idôneos, supre a ausência de registros contínuos, em razão da 
peculiaridade do trabalho agrícola em regime de subsistência. Impõe-se, 
assim, a concessão do benefício, em atenção ao princípio da dignidade da 
pessoa humana. (TRF1, AC 1017976-13.2020.4.01.9999, Rel. Des. Fed. 
Ângela Catão, julgado em 2020).

Não se pode exigir do trabalhador rural a mesma robustez documental que se 
demanda dos segurados urbanos, sob pena de inviabilizar o acesso a um direito 
constitucionalmente assegurado. A flexibilização do standard probatório, nes-
se contexto, mostra-se medida necessária à efetivação da justiça social. (TRF1, 
AC 1018510-20.2021.4.01.9999, Rel. Des. Fed. Kassio Nunes Marques, julgado 
em 2021).

A teoria da prova desenvolvida por Taruffo (1992) contribui para 
compreender a importância da flexibilização no processo previdenciário. 
Para o autor, a atividade probatória deve ser entendida como um proce-
dimento racional de reconstrução dos fatos, no qual o julgador busca a 
verdade possível a partir do conjunto de elementos disponíveis (Taru-
ffo, 1992). Nesse sentido, exigir documentação plena em contextos de 
informalidade, como ocorre com frequência no trabalho rural, significa 
afastar-se da função epistemológica da prova. Como afirma o autor, “a 
prova não é um rito formal, mas o caminho para a verdade processu-
al” (Taruffo, 2010, p. 45), ideia que legitima a aceitação de documentos 
fragmentários corroborados por testemunhas nos acórdãos analisados.

Aury Lopes Jr. também oferece uma leitura crítica do standard pro-
batório ao defender que sua função é compatibilizar segurança jurídica 
com proteção de direitos fundamentais. O autor observa que a fixação 
de standards rígidos sem considerar a condição de vulnerabilidade dos 
envolvidos pode levar a injustiças materiais (Lopes Jr., 2022). Essa pers-
pectiva dialoga com o princípio pro misero, aplicado na jurisprudência 
previdenciária, segundo o qual, diante da dúvida razoável, a decisão deve 
favorecer o segurado especial. Em paralelo à lógica penal do in dubio pro 
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reo, Lopes Jr. (2021) sublinha que os standards probatórios são cons-
truções político-jurídicas, devendo ser manejados de forma proporcio-
nal e socialmente adequada.

Portanto, os dados confirmam a dificuldade estrutural enfrentada 
pelos trabalhadores rurais para produzir provas documentais regulares. 
Como assinalam Castro e Lazzari (2022), o processo previdenciário ca-
racteriza-se por uma acentuada dimensão probatória, dado que grande 
parte dos segurados especiais desenvolve atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem registros formais. A exigência de prova documental 
plena, nesses casos, acaba por excluir segurados que efetivamente exer-
ceram atividade rural, mas não possuem meios de comprovação regular. 
Nos casos de improcedência, observou-se que as decisões se apoiaram 
quase sempre na ausência de documentos minimamente idôneos, mes-
mo quando havia testemunhas corroborando a atividade. Já nas deci-
sões de procedência, percebe-se uma postura hermenêutica alinhada ao 
princípio pro misero, que orienta o julgador a interpretar as provas de 
modo favorável ao segurado em contextos de dúvida razoável, conforme 
destacam os próprios autores ao reconhecerem o caráter protetivo do di-
reito previdenciário, como é possível observar nos trechos das decisões 
apresentadas abaixo:

A ausência de início de prova material contemporânea ao período de carência, 
apta a demonstrar o exercício da atividade rurícola, impede o reconhecimento 
do tempo de serviço alegado. A prova exclusivamente testemunhal não é sufi-
ciente, conforme entendimento sedimentado na Súmula 149 do STJ. (TRF1, 
AC 1003196-05.2019.4.01.9999, Rel. Des. Fed. Ney Bello, julgado em 2019).

Não se mostra possível o deferimento do benefício quando os docu-
mentos juntados dizem respeito a vínculos urbanos do cônjuge, sem que 
haja comprovação mínima da atividade rural da autora. O standard proba-
tório deve ser aplicado de forma rigorosa para resguardar o equilíbrio atu-
arial do sistema previdenciário. (TRF1, AC 1005633-19.2019.4.01.9999, 
Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, julgado em 2019).
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Inexistindo início de prova material idôneo, capaz de ser corroborado por tes-
temunhas, a improcedência do pedido é medida que se impõe. A flexibilização 
do standard de prova, em hipóteses como a presente, implicaria afronta ao tex-
to legal e à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. (TRF1, 
AC 1003632-90.2021.4.01.9999, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, julgado 
em 2021).

No que se refere à fundamentação jurídica empregada nos votos, ob-
servou-se recorrência a dispositivos constitucionais — como o art. 201 
da Constituição Federal, que assegura a cobertura previdenciária — e ao 
princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF). Muitos acór-
dãos também recorreram ao argumento da função social da previdência, 
reforçando que o benefício rural por idade não deve ser interpretado 
exclusivamente sob o prisma contributivo, mas como instrumento de 
justiça social e de combate à pobreza. Essa perspectiva é corroborada por 
Rodrigues (2015), que entende a previdência como direito da persona-
lidade, voltado a garantir condições mínimas de existência digna diante 
de situações de vulnerabilidade.

Os dados relativos à extinção sem julgamento de mérito revelam 
uma dimensão processual importante: em tais situações, o segurado se-
quer conseguiu superar os requisitos iniciais de admissibilidade, muitas 
vezes por ausência de prova mínima. Esse achado sugere a necessidade 
de reforçar a orientação administrativa no INSS, no sentido de instruir 
corretamente os processos já na fase administrativa, evitando a judicia-
lização de pedidos fadados à extinção.

A presença de sentenças anuladas também é indicativa de falhas no 
processamento ou na apreciação probatória, o que gera retrabalho e de-
mora no tempo de resposta ao segurado. Tal constatação remete à dis-
cussão sobre a eficiência do processo previdenciário e a necessidade de 
capacitação dos magistrados e servidores na análise de demandas dessa 
natureza, especialmente considerando o contexto de hipossuficiência 
técnica da maioria dos requerentes.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A análise dos 115 acórdãos do Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião (TRF1), proferidos entre 2019 e 2025, confirma que o standard de 
prova desempenha papel decisivo na concessão da aposentadoria rural 
por idade. Observou-se que a flexibilização do standard probatório au-
menta de forma consistente a taxa de procedência, sobretudo quando 
o início de prova material (IPM) é corroborado por prova testemunhal. 
Por outro lado, quando ausente o IPM ou quando prevaleceu postura 
rígida do colegiado, as decisões majoritariamente resultaram em impro-
cedência, muitas vezes com menção expressa à Súmula 149 do STJ.

Entre os documentos aceitos como início de prova material desta-
cam-se as certidões públicas com indicação de profissão rurícola, blocos 
de notas de produtor, contratos de arrendamento e declarações emitidas 
por sindicatos, ainda que não contemporâneos a todo o período da ca-
rência. Em contraste, declarações unilaterais sem fé pública, documentos 
genéricos ou registros sem contemporaneidade mínima foram sistema-
ticamente rejeitados pelo TRF1. Essa prática reforça a interpretação mi-
tigada do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, que veda prova exclusivamente 
testemunhal, mas admite documentos parciais ou indiretos, desde que 
reforçados por testemunhas idôneas, em consonância com o Tema 
1007/STJ.

Outro achado relevante foi a presença do princípio pro misero na 
interpretação dos julgados. Ainda que raramente expresso de forma lite-
ral, ele se manifesta como pano de fundo hermenêutico, permitindo que, 
diante de dúvidas razoáveis, a decisão seja proferida em favor do segu-
rado especial. Esse aspecto é particularmente sensível no caso das mu-
lheres rurais, que representaram maioria dos apelantes na amostra, mas 
também enfrentaram maior frequência de extinções ou indeferimentos 
por ausência de documentação em nome próprio, reflexo da histórica 
invisibilidade do trabalho feminino no campo.
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A fundamentação jurídica mais recorrente, fundamentou-se no art. 
55, §3º, da Lei 8.213/91, na Súmula 149/STJ e no Tema 1007/STJ, fre-
quentemente articulados com princípios constitucionais, como a digni-
dade da pessoa humana (art. 1º, III, CF) e a função social da previdência 
(art. 201, CF). Essa conjugação de fundamentos normativos e principio-
lógicos revela o esforço da jurisprudência em equilibrar, de um lado, a 
segurança jurídica e a prevenção de fraudes e, de outro, a efetividade da 
proteção social constitucionalmente garantida.

Do ponto de vista prático, os resultados sugerem três implicações prin-
cipais: (i) a advocacia previdenciária deve orientar os segurados a reunir 
documentos mínimos, ainda que simples, capazes de servir como IPM; (ii) 
o INSS precisa aprimorar a fase administrativa, instruindo adequadamen-
te os processos para reduzir indeferimentos automáticos e judicializações 
desnecessárias; e (iii) o Judiciário deve reforçar a capacitação de magistra-
dos e servidores quanto às peculiaridades do trabalho rural, evitando exi-
gências probatórias incompatíveis com a realidade do campo.

Nesse sentido, a jurisprudência do TRF1 revela que a flexibilização 
responsável do standard de prova é essencial para garantir o acesso dos 
trabalhadores rurais à previdência social, em consonância com a Consti-
tuição de 1988 e com o papel redistributivo da seguridade social.
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Resumo: Este capítulo investiga o conceito de educação patrimonial como uma estratégia es-
sencial para a preservação do patrimônio cultural, tanto material quanto imaterial. Aborda-se a 
evolução histórica do conceito de patrimônio, destacando transformações significativas desde 
as práticas aristocráticas e privadas para uma percepção mais inclusiva e coletiva, especialmente 
após influências marcantes como a Revolução Francesa e a Industrial. A metodologia empregada 
neste estudo consiste em uma revisão bibliográfica detalhada, onde se exploram as contribui-
ções de teóricos sobre patrimônio cultural, complementada por análises de documentos que 
moldaram as práticas de preservação ao longo do tempo. As considerações finais enfatizam a 
importância da educação patrimonial incorporada aos currículos escolares como um meio de 
promover uma relação mais íntima e responsável dos indivíduos com seu patrimônio cultural. 
Argumenta-se que essa abordagem não apenas educa sobre a importância da preservação, mas 
também fortalece laços comunitários e a identidade cultural coletiva, assegurando que as futuras 
gerações mantenham a valorização e proteção desse legado.
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INTRODUÇÃO 

O patrimônio cultural é a fonte primária de conhecimento e enrique-
cimento individual e coletivo para a educação patrimonial. Essa educa-
ção busca desenvolver uma consciência coletiva sobre a importância do 
patrimônio cultural, promovendo seu conhecimento, valorização, pre-
servação e difusão, mantendo viva as tradições e saberes da sociedade 
bem como salvaguardar seus artefatos.

Com esse objetivo, este capítulo busca, em três tópicos, conceituar o 
desenvolvimento do termo patrimônio cultural e sua evolução por meio 
de discussões e documentos de instituições internacionais ao longo das 
últimas décadas. Por fim, visa responder o que é a educação patrimonial 
e sua importância para a formação de indivíduos comprometidos com a 
preservação dos patrimônios materiais e imateriais de suas comunidades.

O capítulo foi elaborado por meio de pesquisa bibliográfica, utilizan-
do os principais teóricos que discutem patrimônio cultural e educação 
patrimonial, contribuindo para debates sobre o tema e proporcionando 
reflexões sobre sua proteção pelas futuras gerações. 

PATRIMÔNIO CULTURAL 

A palavra patrimônio é oriunda de dois termos latinos: pater, que 
significa pai, e munus, que significa dever. Referia-se aos bens de direito 
do pai de família, que seriam herdados pelos seus filhos, sentido que ain-
da hoje é preservado.

Para Choay (2001), o patrimônio é destinado ao usufruto de uma 
comunidade global. É constituído pela contínua acumulação de uma di-
versidade de objetos unidos por seu passado comum, incluindo obras e 
obras-primas das belas-artes e das artes aplicadas, além de trabalhos e 
produtos de todos os campos do conhecimento e habilidades humanas.
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O conceito de patrimônio tem sua origem na sociedade romana, onde 
seu significado estava ligado ao âmbito privado, referindo-se aos bens 
imóveis e até mesmo à própria família. O patrimônio era patriarcal e 
privativo da aristocracia. Com o advento do cristianismo e sua difusão, o 
conceito de patrimônio foi ampliado, acrescentando-se o valor simbólico 
e religioso. Com a criação dos Estados nacionais e a consolidação da ideia 
de que um conjunto de cidadãos deveria compartilhar a mesma língua 
e território, o significado de patrimônio foi alterado: passou de privado 
para coletivo, tornando-se um bem de um povo (Funari; Pelegrini, 2006).

Tanto para Choay (2001) quanto para Le Goff (2005), é com a Re-
volução Francesa em 1789 que ocorre uma mudança de atitude, com a 
instituição dos chamados bens da nação. Esses bens incluem edifícios, 
monumentos, obras de arte e outros tipos de bens móveis que possuíam 
valores patrióticos e rememoravam a história francesa.

A Revolução Industrial, que também se inicia no século XVIII, é outro 
fator decisivo para a criação de um regime de proteção aos monumentos 
históricos. Nesse sentido, Choay (2001) destaca:

O advento da era industrial como processo de transformação – mas também 
de degradação – do meio ambiente contribuiu (...) para inverter a hierarquia 
dos valores atribuídos aos monumentos históricos e privilegiar, pela primeira 
vez, os valores da sensibilidade, principalmente estéticos. (...) Como processo 
irremediável, a industrialização do mundo contribuiu, por um lado, para gene-
ralizar e acelerar o estabelecimento de leis visando à proteção do monumento 
histórico e, por outro, para fazer da restauração uma disciplina integral, que 
acompanha os progressos da história da arte (Choay, 2001, p. 127). 

Com essas mudanças, ocorreu uma aceleração na história, que Pierre 
Nora (1993) aponta como um processo de incessante desatualização e 
destruição das bases materiais do presente. Esse processo produz um 
sentimento de perda de identidade e a necessidade de criação de “lugares 
de memória”, que seriam espaços para a preservação de uma memória 
em vias de desagregação.
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Museus, arquivos, cemitérios e coleções, festas, aniversários, tratados, processos 
verbais, monumentos, santuários, associações, são os marcos testemunhas de 
uma outra era, das ilusões de eternidade (...). Os lugares de memória nascem e 
vivem do sentimento que não há memória espontânea, que é preciso criar arqui-
vos, que é preciso manter aniversários, organizar celebrações, pronunciar elogios 
fúnebres, notoriar atas, porque essas operações não são naturais (...). Sem vigi-
lância comemorativa, a história depressa os varreria (Nora, 1993, p. 13). 

A memória é a capacidade humana de guardar informações sobre 
eventos passados. Porém, também passou a designar alguns repositó-
rios inumanos, como a memória de um computador, de um celular ou de 
uma instituição. São esses repositórios externos que Nora (1993) clas-
sifica como lugares de memória. É importante atentar ao fato de que, 
se algo existiu no passado, não permanece o mesmo no presente. Um 
exemplo é um prédio edificado no século XIX que ainda existe: ele não é 
mais o mesmo de quando foi edificado, pois uma série de modificações e 
novas camadas de significações foram dadas a ele.

Os lugares de memória são resultados de escolhas, que podem ter 
sido feitas de forma consciente ou não, sobre o que preservar e o que 
esquecer. Nesse mesmo sentido, Le Goff (2005, p. 535) afirma que todo 
documento (registro do passado) é um monumento, na medida em que 
ele só existe porque alguém escolheu preservá-lo.

A partir dessas definições, podemos entender que o patrimônio é um 
registro de uma versão do passado que grupos específicos de pessoas 
ou classes decidiram preservar. A proteção desses bens pelo poder públi-
co está relacionada com esse entendimento. Isso fica bastante evidente 
quando analisamos os bens preservados a partir do século XVIII: edifí-
cios, monumentos ou bens móveis, como esculturas e pinturas, que re-
presentavam a produção de uma classe artística. Essa abordagem perdu-
ra até o século XX, quando teóricos da História da Arte, como Alois Riegl 
e Carlo Argan, começam a questionar a equiparação do valor histórico e 
documental ao valor artístico, e a crítica de que o valor é uma instância 
relativa: “valioso para quem?” (Forner, 2014).
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Essas noções passaram a ter maior desenvoltura a partir do século 
XX, inclusive no Brasil. O primeiro projeto nacional de preservação pa-
trimonial, contemplado pelo Decreto-Lei nº 25 de 1937, já trazia a ne-
cessidade de preservação da “arte popular” e dos “monumentos naturais, 
sítios e paisagens” (Brasil, 1937). Mesmo assim, os bens materiais, como 
imóveis e móveis, continuaram sendo o foco da política preservacionista 
praticada no Brasil, especialmente através do Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

Uma mudança ainda maior em nível internacional aconteceu na 
década de 1970, com a IV Assembleia Geral do Conselho Internacional 
de Monumentos e Sítios (ICOMOS), ligada à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO). Essa assem-
bleia, que ocorreu em 1975, discutiu a necessidade de preservação de pe-
quenos centros históricos em todos os seus aspectos. Conforme Froner 
(2014, p. 38), “pela primeira vez, não se olha apenas para a materialidade 
do Patrimônio, para a estrutura dos complexos arquitetônicos ou sítios 
arqueológicos: a maior preocupação exposta está voltada para a popu-
lação que vive no entorno ou no próprio centro histórico”. Já Castriota 
(2007, p. 16), em relação ao patrimônio arquitetônico, afirma que “a sua 
concepção inicial, muito presa ainda à ideia tradicional de monumento 
histórico único, vai sendo ampliada: (...) aos critérios estilísticos e his-
tóricos vão se juntando outros, como a preocupação com o entorno, a 
ambiência e o significado”.

É nesse contexto que se cria, no Brasil, o Programa de Cidades His-
tóricas, a primeira iniciativa do Governo Federal com o objetivo de recu-
perar o patrimônio cultural urbano e promover o desenvolvimento eco-
nômico local, estimulado principalmente pelo turismo cultural (Correa, 
2016). Em 1975, cria-se o Centro Nacional de Referência Cultural, que 
“se voltava para o referenciamento da cultura ‘viva’, sobretudo daquela 
enraizada no fazer popular, como forma de tornar mais ‘nacional’ e mais 
‘plural’ a representação da cultura brasileira” (Fonseca, 1996, p. 156). Um 
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dos principais acontecimentos desse período foi, em 1986, o tombamen-
to do Terreiro Casa Branca, também conhecido como Ilê Axé Iyá Nassô 
Oká. Ele é considerado a primeira casa de Candomblé, não só de Salva-
dor, na Bahia, mas também do Brasil.

Em 1988, a Constituição Federal do Brasil trouxe uma conceituação 
de patrimônio ampliada e flexível, abrangendo tanto as esferas material 
quanto imaterial:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza ma-
terial e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico e científico (Brasil, 1988, n.p.).

Com a Constituição Federal de 1988, as políticas de pesquisa e re-
gistro do patrimônio imaterial ou intangível, que incluem expressões, 
conhecimentos e técnicas, assumiram protagonismo no cenário preser-
vacionista. Ainda há um longo caminho a ser percorrido para que todos 
os grupos da população brasileira sejam de fato representados pelo pa-
trimônio nacional.

DOCUMENTOS SOBRE PATRIMÔNIO CULTURAL

O conceito de patrimônio cultural não se desenvolveu fora do con-
texto da prática de preservação. Ele foi materializado a partir de concei-
tuações teóricas e metodológicas, surgidas das demandas profissionais 
ao longo do tempo.
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Para Choay (2001, p. 145), no século XX, houve uma mudança de 
atitude em relação aos bens históricos: “a ação dos defensores do patri-
mônio só podia ser eficaz assumindo duas formas específicas e comple-
mentares: uma legislação protetora e uma disciplina de conservação”.

A Inglaterra e a França foram os primeiros países a realizar a pre-
servação patrimonial de monumentos históricos. A França promulgou, 
em 1887, a primeira lei sobre monumentos históricos. No entanto, antes 
disso, já havia iniciativas de inventariação de bens históricos franceses. 
Em 1830, foi criado o cargo de Inspetor de Monumentos Históricos, e, 
sete anos depois, a Comissão dos Monumentos Históricos, com o objeti-
vo de inventariar e determinar o tombamento de edifícios e monumen-
tos na França. Entretanto, 

querer e saber “tombar” monumentos é uma coisa. Saber conservá-los fisicamente e 
restaurá-los é algo que se baseia em outros tipos de conhecimento. Isso requer uma 
prática específica e pessoas especializadas, os “arquitetos dos monumentos históri-
cos”, que o século XIX precisou inventar (Choay, 2001, p. 149).

Mesmo que a prática da conservação e restauração de edifícios já 
ocorresse no ocidente desde o Renascimento, foi a partir do século XIX 
que a profissão passou a ter uma “conotação cultural, baseada no conhe-
cimento histórico e em análises formais, com maior rigor e método nos 
procedimentos” (Kühl, 2007, p. 112).

Para realizar a documentação e a conservação dos bens edificados, era 
necessário contar com uma mão de obra especializada e qualificada para 
a tarefa, principalmente arquitetos e operários. No entanto, não era fácil 
encontrar esses profissionais com as qualificações necessárias para exercer 
essas atividades, especialmente especialistas em edifícios medievais, que 
na época eram considerados menos importantes do que os do período da 
Antiguidade Clássica. Também era preciso definir as diretrizes para a reali-
zação de inventários que embasariam as próximas intervenções.
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São os arquitetos, historiadores da arte e intelectuais que realizaram 
os serviços de preservação patrimonial no primeiro momento na Fran-
ça. Os trabalhos feitos por esses profissionais consolidaram-se como do-
cumentos normativos para os futuros projetos.

No ano de 1849 foi elaborada uma instrução técnica para os edifícios diocesa-
nos. Nela foram recomendadas manutenções periódicas, para evitar as restau-
rações, e foram expostas questões práticas, tais como: as técnicas construtivas 
medievais; o modo de se fazer o levantamento métrico, de analisar e verificar 
as causas mais comuns de degradação; orientações sobre os andaimes, sobre 
as maneiras de talhar pedras e de fazer rejuntes; e também, e principalmente, 
indicações de como restaurar um edifício. Foi um texto fundamental, que fun-
cionou por longo período como manual prático e referência básica, gozando de 
grande prestígio junto aos profissionais que trabalhavam na restauração (Kühl, 
2007, p. 131–132).

Foi no século XIX que iniciou o desenvolvimento da profissionaliza-
ção das atividades relacionadas à preservação patrimonial. No entanto, as 
elaborações das principais normas e recomendações para a preservação 
patrimonial ocorreram ao longo do século XX, relacionando o antigo com 
o novo, uma vez que a modernização e o crescimento das cidades demarca-
ram demolições de partes das cidades e preservação de excepcionalidades.

A Carta de Atenas, elaborada em 1931 durante a Conferência Interna-
cional de Atenas sobre a Proteção dos Monumentos Artísticos e Históri-
cos, é um marco do movimento de preservação patrimonial. O documento 
estabelece os princípios básicos da conservação e restauração de bens his-
tóricos, indicando a primazia da conservação preventiva sobre a restaura-
ção, considerada um recurso de último caso (Sociedade das Nações, 1931).

Em 1933, Atenas, na Grécia, também sediou o 4º Congresso Internacio-
nal de Arquitetura Moderna (CIAM). Durante esse evento, foi elaborada 
outra Carta de Atenas, que estabeleceu princípios fundamentais para o ur-
banismo modernista, impactando duradouramente o planejamento urbano 
e a arquitetura do século XX. O documento apresentou sugestões para lidar 
com a questão do patrimônio histórico nas cidades em transformação.
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A vida de uma cidade é um acontecimento contínuo que se manifesta ao longo 
dos séculos por obras materiais, traçados ou construções que lhes conferem sua 
personalidade própria e dos quais emana pouco a pouco a sua alma. São testemu-
nhos preciosos do passado que serão respeitados, a princípio por seu valor histó-
rico ou sentimental, depois, porque alguns trazem em si uma virtude plástica na 
qual se incorporou o mais alto grau de intensidade do gênio humano. 

(...) A morte, que não poupa nenhum ser vivo, atinge também as obras dos 
homens. É necessário saber reconhecer e discriminar nos testemunhos do pas-
sado aquelas que ainda estão bem vivos. Nem tudo que é passado tem, por 
definição, direito à perenidade; convém escolher com sabedoria o que deve ser 
respeitado. Se os interesses da cidade são lesados pela persistência de determi-
nadas presenças insignes, majestosas, de uma era já encerrada, será procurada 
a solução capaz de conciliar dois pontos de vista opostos: nos casos em que 
se esteja diante de construções repetidas em numerosos exemplares, algumas 
serão conservadas a título de documentário, as outras demolidas; em outros 
casos poderá ser isolada uma única parte que constitua uma lembrança ou um 
valor real; o resto será modificado de maneira útil (CIAM, 1933, n.p.).

É perceptível na Carta de Atenas de 1933 que as preocupações rela-
cionadas ao que deveria ser preservado e ao que deveria ser esquecido já 
faziam parte das discussões internacionais sobre o patrimônio histórico. 
Essa preocupação também não ficou de fora do território brasileiro, apa-
recendo inclusive no Decreto-Lei nº 25 de 1937.

Com a criação da Organização das Nações Unidas (ONU) e da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNES-
CO) em 1945, e do Conselho Internacional de Museus (ICOM) em 1946, 
novos espaços de discussões internacionais surgiram, resultando em vá-
rias recomendações relacionadas ao patrimônio cultural. Destacam-se a 
Recomendação de Nova Delhi, de 1956, que tratava do patrimônio arqueo-
lógico, as Recomendações de Paris, de 1956, sobre a proteção de paisagens 
e sítios construídos pelo homem, e a Recomendação de Paris, de 1964, que 
abordava a importação e exportação de bens culturais.

No II Congresso Internacional de Arquitetos e Técnicos de Monu-
mentos Históricos, realizado em 1964, em Veneza, na Itália, foi elabora-
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da a Carta de Veneza. Esse documento ampliou as definições e diretrizes 
apresentadas pela Carta de Atenas em 1931. Durante esse congresso, 
também foi decidida a criação do Conselho Internacional de Monu-
mentos e Sítios (ICOMOS). Esse conselho, ligado à UNESCO, tem como 
objetivo promover a conservação, proteção, uso e valorização de mo-
numentos, conjuntos de edifícios e sítios de valor histórico, artístico e 
arqueológico. Entre suas várias atribuições, o ICOMOS também é res-
ponsável pela avaliação e recomendação de locais candidatos a recebe-
rem o título de Patrimônio da Humanidade pelo Comitê do Patrimônio 
Mundial da UNESCO.

Nas décadas seguintes, inúmeros documentos foram produzidos tanto 
em nível internacional quanto em âmbito nacional. No Brasil, o Compro-
misso de Brasília, ocorrido em abril de 1970 em Brasília, marcou um mo-
mento significativo. Foi o primeiro encontro de governadores de Estado, 
secretários estaduais da área cultural, prefeitos de municípios interessa-
dos, além de presidentes e representantes de instituições culturais.

Nesse encontro, estabeleceram-se diretrizes importantes para a pro-
teção do patrimônio cultural no Brasil. Um dos principais resultados foi 
a recomendação para a criação de órgãos estaduais e municipais específi-
cos para a preservação do patrimônio cultural, bem como a necessidade 
de uma legislação complementar para assegurar uma proteção eficaz.

A Declaração de Estocolmo foi produzida na Conferência das Nações 
Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, Su-
écia, em 1972. Este documento estabeleceu inúmeras diretrizes, desta-
cando questões relacionadas ao ambiente humano e à sustentabilidade.

A Carta do Turismo Cultural, elaborada pelo ICOMOS em 1976, du-
rante reunião realizada em Bruxelas, Bélgica, aborda a contribuição do 
turismo cultural para a preservação e valorização do patrimônio cultu-
ral. Além disso, a carta destaca os benefícios socioeconômicos que o tu-
rismo cultural pode oferecer aos locais turísticos.
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A Declaração do México sobre Políticas Culturais é resultado da Con-
ferência Mundial sobre Políticas Culturais (Mondiacult), promovida 
pela UNESCO na Cidade do México em 1982. Este documento aborda 
a importância da formulação de políticas culturais internacionais, com 
destaque para a diversidade cultural, o desenvolvimento cultural e o pa-
pel da cultura no desenvolvimento humano.

A Carta de Mar del Plata é resultante da Conferência Internacional 
sobre o Turismo e o Patrimônio Cultural, realizada pela Organização 
Mundial do Turismo (OMT) em parceria com a UNESCO, na cidade de 
Mar del Plata, Argentina, em 1997. Este documento destaca a promoção 
de práticas de turismo sustentável que respeitem e protejam o patrimô-
nio cultural. A Carta enfatiza a necessidade de integrar a conservação do 
patrimônio cultural com o desenvolvimento do turismo, promovendo 
benefícios socioeconômicos enquanto se garante a preservação e valori-
zação dos bens culturais para as futuras gerações.

A Recomendação de Paris de 2003 é proveniente da 32ª Sessão da 
Conferência Geral da Unesco, realizada em Paris, França, em 2003. Esse 
documento, também conhecido como “Convenção para a Salvaguarda 
do Patrimônio Cultural Imaterial”, tem o objetivo de proteger e promo-
ver o patrimônio cultural imaterial em todo o mundo.

Esses documentos não só apresentavam o que deveria ser protegi-
do, mas também apontavam metodologias e técnicas que deveriam ser 
empregadas na proteção patrimonial. No Brasil, as técnicas de proteção 
patrimonial são elaboradas pelo IPHAN, como a Política de Preservação 
do Patrimônio Cultural de 2012. Essas diretrizes incluem a identificação 
e a documentação, a proteção e o reconhecimento, a preservação, a difu-
são de conhecimento e a promoção, a educação patrimonial, a formação 
e a capacitação, e o fomento a atividades econômicas vinculadas ao pa-
trimônio cultural (Porta, 2012).
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O documento de Política de Patrimônio Cultural Material, reeditado 
em 2018 pelo IPHAN, considerou, no campo da preservação de bens ma-
teriais, os bens tangíveis, que possuem existência física, como edifícios, 
monumentos, obras de arte, artefatos, documentos, entre outros. O do-
cumento estabelece dez linhas de ação: educação patrimonial, identifica-
ção, reconhecimento, proteção, normatização, autorização, participação 
no licenciamento ambiental, fiscalização, conservação, interpretação, 
promoção e difusão (IPHAN, 2018).

EDUCAÇÃO PATRIMONIAL

O documento de Política de Patrimônio Cultural Material do IPHAN, 
reeditado em 2018, incluiu a educação patrimonial como uma de suas 
dez ações. Varine (2012) define educação patrimonial como:

A educação patrimonial é para mim uma ação de caráter global, dirigida a uma 
população e a seu território, utilizando instituições como a escola e o museu, 
mas sem se identificar com qualquer uma delas em particular. Seu objetivo 
é claramente o desenvolvimento local, e não uma mera aquisição de conheci-
mentos sobre patrimônio, ou uma animação cultural. A proposta visa a levar o 
maior número possível de membros da comunidade a conhecer, a dominar e a 
utilizar o patrimônio comum dessa comunidade (Varine, 2012, p. 137). 

Já para Horta, Grunberg e Monteiro (1999, p. 06), a educação patrimo-
nial é “[...] um processo permanente e sistemático de trabalho educacional 
centrado no patrimônio cultural como fonte primária de conhecimento e 
enriquecimento individual e coletivo”. Marchette (2016) conceitua a edu-
cação patrimonial como uma aprendizagem que se concretiza utilizando 
os bens culturais, tanto de natureza material quanto imaterial. Segundo 
ele, esse processo permite aproximar as pessoas do patrimônio cultural e 
promove um melhor entendimento do passado e do presente.

Scifoni (2012) informa que o termo “educação patrimonial” começou 
a ser utilizado no Brasil na década de 1980, durante o período de rede-
mocratização, quando o país passava por uma renovação em várias áreas 
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do conhecimento. Inicialmente empregado pela Museologia, o termo foi 
inspirado por um método utilizado na Inglaterra, que envolvia a utiliza-
ção de museus e monumentos históricos para finalidades educacionais.

As primeiras tentativas de implementação do método de educação 
patrimonial no Brasil ocorreram no Museu Imperial, em Petrópolis, no 
Rio de Janeiro. Em julho de 1983, o museu realizou um seminário para 
discutir a utilização de museus e monumentos históricos na promoção 
da educação patrimonial no país (Klamt; Machado, 2007).

Florêncio (2012) defende a educação patrimonial como um fator im-
portante no processo de preservação e conscientização do patrimônio 
cultural. Assim, constrói-se um elo efetivo com as comunidades, verda-
deiras detentoras do patrimônio. Os bens culturais também são uma 
base para a construção coletiva do conhecimento. Por isso, é necessário 
pensar o patrimônio cultural de maneira interdisciplinar e como um ele-
mento essencial no processo educativo.

Outro fator importante para o sucesso das ações educativas de preservação e 
valorização do patrimônio cultural é o estabelecimento de vínculos entre po-
líticas públicas de patrimônio às de cultura, turismo cultural, meio ambiente, 
educação, saúde, desenvolvimento urbano e outras áreas correlatas, favorecen-
do, então, o intercâmbio de ferramentas educativas de modo a enriquecer o 
processo pedagógico inerente a elas (Florêncio, 2012, p. 26). 

Na visão de Dias e Soares (2007), a elite tem interesse em preservar a me-
mória coletiva dos feitos dos antepassados. O Estado também compartilha 
desse interesse e interfere na percepção do indivíduo. Conforme os autores, 
isso resulta de um ensino opressor, pois os alunos têm como exemplos patri-
mônios muito distantes de sua realidade. Os autores defendem que cabe aos 
professores refletir sobre as escolhas de seus patrimônios.

Já sobre a proposta de educação patrimonial, Soares et al. (2003, p. 
77) afirmam que ela “[...] objetiva romper tais práticas segregacionistas, 
procurando, tanto na pesquisa quanto na documentação dos diversos 
patrimônios da cidade, trazer à tona todos os grupos sociais envolvidos”.
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Para alcançar esses objetivos, é necessária uma educação voltada para a 
valorização da memória local, com uma identificação de todos com a histó-
ria. O processo de ensino e aprendizagem torna-se mais acessível quando a 
educação patrimonial está nos currículos escolares, o que facilita e possibi-
lita a interação das pessoas com a cultura local (Soares et al., 2003).

Conforme Soares et al. (2003), a diversidade deve ser resguardada e 
valorizada. É na diferença que as identidades se constituem. A melhor 
maneira de manter a memória é assegurar que ela não se perca. Nesse 
sentido, Funari e Pelegrini (2006, p. 55) afirmam: “a implantação de cur-
sos de Educação Patrimonial, a organização de oficinas-escolas e serviços 
em mutirão constituem ações de importância fundamental no processo 
de envolvimento da população”.

Exemplos que podem ser utilizados na educação patrimonial são 
as atividades lúdicas, pois permitem o desenvolvimento de interesses 
e curiosidades, provocam ações e pensamentos próprios e possibilitam 
maior interação física e social. Essas ações são fundamentais no resgate 
das memórias individuais e coletivas, pois a educação patrimonial nas 
escolas, segundo Volkmer (2005, p. 34), “é compromisso fundamental de 
livrar as novas gerações da amnésia social que compromete a constitui-
ção de suas identidades”.

Para Volkmer (2005), se todos os indivíduos possuírem memórias e 
valores reconhecidos e pertencentes ao seu meio, eles também se senti-
rão responsáveis pela preservação dos patrimônios culturais em que es-
tão inseridos. Portanto, reconhecer e trabalhar a estima pela preservação 
do patrimônio cultural já deveria estar nos planos de aulas e programas 
escolares. Além de proporcionar cultura e conhecimento aos alunos, a 
educação patrimonial é uma forma de exercício de cidadania.

Volkmer (2005) aponta que no Brasil existem várias barreiras que 
impossibilitam tais ações, como a consequência do tecnicismo que se 
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desenvolveu ao longo da história educacional no país. Com isso, as ativi-
dades ligadas à cultura sempre são relegadas ao segundo plano. A autora 
também destaca a falta de consciência e informações entre os educado-
res, pois os professores precisam receber formação para o desenvolvi-
mento de atividades relacionadas ao patrimônio e à cultura.

Milder e Soares (2005) também sustentam que incentivar e instigar 
o posicionamento crítico na sociedade são os objetivos das experiências 
educativas, pois elas estimulam a reflexão sobre o descaso com o patri-
mônio cultural.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A educação patrimonial é um instrumento importante para preser-
vação e valorização do patrimônio cultural, material e imaterial. Nesse 
capítulo, mostramos a evolução do conceito de patrimônio cultural e 
como ele se transformou ao longo das décadas. O conceito de patrimô-
nio cultural passou de uma visão privada e aristocrática para um bem 
coletivo e essencial para a identidade de um povo.

As mudanças históricas e sociais, como as Revoluções Francesa e In-
dustrial no século XVIII, são marcos decisivos na redefinição do patri-
mônio e estabelecem a necessidade de proteção e valorização dos bens 
históricos. A promulgação de leis e a criação de instituições dedicadas 
à preservação patrimonial consolidam essa prática, como podemos ver 
com a criação do IPHAN e suas diretrizes de proteção no Brasil.

Apresentamos que a educação patrimonial não se limita apenas à trans-
missão de conhecimentos sobre os bens culturais, mas também busca o en-
volvimento da comunidade no reconhecimento e na utilização do patrimô-
nio e na promoção de uma consciência coletiva sobre sua importância.
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Destacamos a importância de incluir a educação patrimonial nos cur-
rículos escolares e tornar o processo educativo mais acessível e próximo 
da realidade dos alunos. Trabalhar com atividades lúdicas e interativas 
facilita o resgate das memórias individuais e coletivas e contribui para a 
formação de identidades culturais.

A educação patrimonial desempenha esse papel importante na pre-
servação do patrimônio cultural, atua como um elo entre o passado e o 
presente e garante que as futuras gerações valorizem e protejam esse 
legado. A continuidade e o fortalecimento dessas práticas dependem de 
políticas públicas eficazes, da formação adequada de educadores e do en-
volvimento ativo da comunidade.
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RESUMO: O estudo presente analisou a relação entre o cumprimento da Lei de Cotas e a ex-
pansão da escolarização de pessoas com deficiência no Brasil. Para isso, foi utilizada uma meto-
dologia de correlação, com dados do RADAR SIT e dos Censos da Educação Básica e Superior do 
INEP (2011-2021), aplicando o coeficiente de Spearman para medir a associação entre o per-
centual de cumprimento da cota e o número de matrículas. Verificou-se crescimento contínuo 
da inclusão laboral, que atingiu mais de 50 % de cumprimento em 2021, e das matrículas, que 
passaram de cerca de 752 mil para 1,4 milhão na educação básica e de 22.367 para 63.404 no en-
sino superior. Conclui-se que as correlações foram positivas e fortes, indicando que ampliação da 
escolarização e inserção profissional se reforçam mutuamente e que a Lei de Cotas é uma política 
intersetorial eficaz de promoção do capital humano e da cidadania.

Palavras-chave: Lei de Cotas; Pessoas com Deficiência no Brasil; Mercado de Trabalho; Capi-
tal Humano; Escolarização.

INTRODUÇÃO 

O presente artigo analisa a relação entre inserção laboral e escolari-
zação de pessoas com deficiência no Brasil, tomando como referência a 
Lei de Cotas (art. 93 da Lei nº 8.213/1991) e sua trajetória de aplicação 
desde o início da década de 2010. Nesse sentido, busca-se compreen-
der como políticas inclusivas no mercado de trabalho podem estimular 
avanços na educação formal, rompendo um ciclo histórico de exclusão 
em que a falta de oportunidades profissionais desestimulava a busca por 
formação escolar.
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A pesquisa buscou responder de que modo a expansão do cumpri-
mento da Lei de Cotas no mercado de trabalho brasileiro está associada 
ao aumento das matrículas de pessoas com deficiência na educação bási-
ca e superior no período de 2011 a 2022?. 

Nesse sentido, os objetivos da pesquisa visam, primeiramente, veri-
ficar a existência e a intensidade da correlação entre o cumprimento da 
Lei de Cotas e o crescimento das matrículas de pessoas com deficiência 
na educação básica e superior. Buscou-se também identificar tendências 
nacionais e variações regionais no período de 2011 a 2022, a fim de com-
preender se a efetivação da política de inclusão no trabalho tem reper-
cussões diretas ou indiretas sobre a demanda por escolarização.

METODOLOGIA

A presente pesquisa caracteriza-se como um estudo de natureza 
quantitativa e descritiva, com enfoque correlacional. Esse tipo de inves-
tigação permite examinar a relação entre variáveis sem estabelecer vín-
culo causal direto, possibilitando a identificação de padrões e tendências 
a partir de dados estatísticos. O objeto de estudo abrange a evolução 
do cumprimento da Lei de Cotas (art. 93 da Lei nº 8.213/1991) e a ex-
pansão da escolarização de pessoas com deficiência na educação básica e 
superior no Brasil, no período de 2011 a 2022.

O desenvolvimento do trabalho partiu de uma delimitação precisa 
das variáveis a serem observadas: de um lado, o percentual de cumpri-
mento da cota legal de inserção de pessoas com deficiência no mercado 
de trabalho formal; de outro, o número de matrículas de estudantes com 
deficiência nos níveis básico e superior de ensino. Essa definição asse-
gurou que as análises estatísticas fossem direcionadas ao problema de 
pesquisa e às hipóteses formuladas.
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Em seguida, procedeu-se à coleta de dados secundários, provenientes 
de bases oficiais. Foram utilizados os registros do RADAR SIT, sistema 
do Ministério do Trabalho que consolida informações sobre a inspeção 
e o cumprimento das cotas de emprego, e os dados dos Censos da Edu-
cação Básica e Superior, organizados pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), em cooperação com as 
Secretarias Estaduais de Educação das 27 unidades da federação. Essa 
etapa incluiu a verificação da consistência das séries históricas e a padro-
nização das informações em tabelas e gráficos.

Para a análise estatística da correlação entre as variáveis, empregou-se 
o Coeficiente de Correlação de Spearman, adequado para medir a força e 
a direção da relação entre dados ordinais ou não lineares. O cálculo do co-
eficiente envolveu a ordenação dos valores, a atribuição de postos (ranks) 
e a determinação do grau de associação, cujo resultado varia de –1 a +1. A 
escolha desse método decorre da necessidade de avaliar o comportamento 
conjunto das variáveis sem pressupor distribuição normal dos dados.

Por fim, as informações obtidas foram organizadas em quadros com-
parativos, gráficos e tabelas, permitindo verificar a hipótese de corre-
lação positiva entre o cumprimento da Lei de Cotas e o aumento das 
matrículas de pessoas com deficiência. Essa sistematização possibilitou 
interpretar de maneira rigorosa a interação entre as dimensões laboral 
e educacional, fundamentando as conclusões sobre a efetividade da po-
lítica pública analisada.

EVOLUÇÃO DO CUMPRIMENTO DA COTA LEGAL DE 
INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL

A Lei de Cotas, prevista no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, estabe-
leceu um marco jurídico para a inclusão de pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, determinando que empresas com cem ou mais em-
pregados reservem de 2% a 5% de seus postos para esse público. Sua efeti-
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vidade, contudo, dependeu de um processo histórico de implementação, 
associado ao fortalecimento das políticas de fiscalização e à crescente 
valorização dos direitos das pessoas com deficiência, consagrados poste-
riormente pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(ONU, 2006) e pela Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). Essa 
evolução normativa reflete a concepção de que a deficiência é produzi-
da também por barreiras sociais e institucionais, conforme argumenta 
o modelo social de deficiência (Diniz; Medeiros; Squinca, 2009), deslo-
cando o foco da limitação individual para a responsabilidade coletiva de 
assegurar acessibilidade e igualdade de oportunidades.

No início da década de 2000, a efetividade da Lei de Cotas apresen-
tava-se incipiente, uma vez que, no ano de 2000, o percentual de cum-
primento nacional não ultrapassava aproximadamente 12% do patamar 
legalmente estipulado. A partir de 2001, quando a Inspeção do Trabalho 
estruturou projetos específicos de fiscalização, os percentuais cresceram 
de modo contínuo, alcançando mais de 50% em 2021, segundo dados do 
RADAR SIT (2023).

Essa trajetória dialoga com a noção de inclusão como processo gradual, 
dependente de um conjunto de políticas integradas, como explica Sassaki 
(2010), pois a inclusão não se limita à inserção física no trabalho, mas 
pressupõe mudanças culturais e institucionais. Nogueira e Pereira (2018) 
destacam que a consolidação de direitos exige a articulação entre normas 
legais, mecanismos de monitoramento e participação social, evidenciando 
que a evolução da cota legal é fruto de um esforço coletivo e persistente.

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Ao verificarmos o percentual de cumprimento da cota no ano 2000 
(primeiro ano a ter os dados sistematizados pelo RADAR SIT), veremos 
que o Brasil cumpria tão somente 11,8% da cota legal, o que correspon-
dia a 42.338 PCDs contratados no mercado formal.  Em 2001, primeiro 
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ano de uma ação institucional mais efetiva por parte do poder público, 
veremos que o Brasil evoluiu para 14,85% da cota legal, o que correspon-
dia a 55.064 PCDs contratados no mercado formal. Os dados do RADAR 
SIT estão atualizados até 2021 e a progressão no cumprimento da cota 
pode ser conferida na tabela 1:

TABELA 1: EVOLUÇÃO DAS COTAS PARA PCDs NO MERCADO 
DE TRABALHO FORMAL NO BRASIL, 2000-2021.

Ano % de cumpri-
mento

Quantidade de PCDs Ano % de cumpri-
mento

Quantidade de PCDs

2000 11,8 42.338 2011 31,7 232.940

2001 14,85 55.064 2012 32,91 249.533

2002 17,22 66.885 2013 35,15 275.494

2003 20,35 81.136 2014 37,10 292.813

2004 21,98 96.892 2015 41,64 308.794

2005 23,97 113.188 2016 46,04 322.215

2006 24,35 123.947 2017 49,03 342.720

2007 27,70 155.869 2018 52,0 370.656

2008 29,39 177.248 2019 54,32 351.314

2009 30,83 193.913 2020 50,32 380.314

2010 30,88 213.247 2021 50,65 391.831

Fonte: RADAR SIT (2021). Elaboração: Dos autores (2025).

A Tabela 1 evidencia uma evolução expressiva na inclusão de pessoas 
com deficiência (PCDs) no mercado de trabalho formal brasileiro, pas-
sando de 11,8 % de cumprimento da Lei de Cotas em 2000, com 42.338 
vínculos, para 56,4 % em 2021, alcançando 893.871 trabalhadores. Ob-
serva-se um ritmo acelerado de crescimento sobretudo entre 2000 e 
2008, quando a taxa praticamente triplicou, seguido de um período de 
expansão mais gradual de 2009 a 2015 e de relativa estabilidade entre 
2016 e 2021, possivelmente influenciada por crises econômicas e mu-
danças no emprego formal. Esse avanço relaciona-se à consolidação da 
Lei nº 8.213/1991 (art. 93), que exige de 2 % a 5 % de trabalhadores com 
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deficiência em empresas com 100 ou mais empregados, e a políticas pú-
blicas de fiscalização e incentivo que reforçaram o cumprimento da cota. 
Podemos visualizar o avanço da sociedade brasileira no cumprimento da 
cota legal de inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho 
através do seguinte gráfico 1:

GRÁFICO 1: INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO 
MERCADO DE TRABALHO BRASILEIRO, 2000-2020.

Fonte: RADAR SIT (2021). Elaboração: Dos autores (2025).

Como podemos constatar, o avanço no cumprimento da cota perma-
neceu contínuo, enfrentando oscilação em termos percentuais somente 
no ano da pandemia, com queda no ano annus horribilis de 2020. Em 
números absolutos, a única variação negativa se deu entre os anos de 
2018 e 2019, sendo rapidamente recuperada na evolução seguinte.  

Para verificarmos o tamanho deste avanço podemos tomar o caso do 
Espírito Santo, que no ano 2000, cumpria tão somente 15,62% da sua 
cota legal, com 688 PCDs contratados. No ano de 2019 (ano anterior 
à pandemia), passou a 72% de cumprimento da cota legal, com 5.862 
contratações. Os números falam por si mesmos quanto ao acerto da cha-
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mada Lei de Cotas. Estados como o Espírito Santo provam que 100% da 
cota legal podem ser cumpridas caso a sociedade mantenha o seu esfor-
ço constante e o Poder Público não esmoreça em seu papel. 

Verificada a expansão do cumprimento da cota, veremos a evolução 
das matrículas conforme dados extraídos do Censo Escolar aferido pelo 
INEP, entre os anos de 2010 a 2021. A educação básica é a primeira etapa 
na formação das crianças e dos jovens brasileiros que é formada pela 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e o Ensino Médio. Possui as se-
guintes etapas: Educação Infantil; Ensino Fundamental I; Ensino Funda-
mental II; Ensino Médio.

Da leitura dos relatórios dos Censos referidos podemos extrair as se-
guintes informações:

a) CENSO DE 2011: Constata-se, em 2011, um aumento de 7% no 
número de matrículas nessa modalidade de ensino. Em 2010, havia 
702.603 matrículas e, em 2011, 752.305. Quanto ao número de alunos 
incluídos em classes comuns do ensino regular e na EJA, o aumento foi 
de 15,3%. Nas classes especiais e nas escolas exclusivas, houve diminui-
ção de 11,2% no número de alunos, evidenciando o êxito da política de 
inclusão na educação básica brasileira. Os dados demonstram que 62,7% 
do total de matrículas da educação especial em 2007 localizava-se em 
escolas públicas e 37,3% nas escolas privadas. Em 2011, esses números 
alcançaram 78,3% nas públicas e 21,7% nas escolas privadas, mostrando 
claramente a efetivação da educação inclusiva e o empenho das redes de 
ensino em envidar esforços para organizar uma política pública univer-
sal e acessível às pessoas com deficiência.

b) CENSO DE 2012: Constata-se um aumento de 9,1% no número de 
matrículas nessa modalidade de ensino, que passou de 752.305 matrí-
culas em 2011 para 820.433 em 2012. Quanto ao número de alunos in-
cluídos em classes comuns do ensino regular e na EJA, o aumento foi de 



129

11,2%. Nas classes especiais e nas escolas exclusivas, houve aumento de 
3% no número de alunos devido ao aumento da EJA (51,4%). 62,7% das 
matrículas da educação especial em 2007 estavam nas escolas públicas e 
37,3% nas escolas privadas. Em 2012, esses números alcançaram 78,2% 
nas públicas e 21,8% nas escolas privadas, mostrando a efetivação da 
educação inclusiva e o empenho das redes de ensino em envidar esforços 
para organizar uma política pública universal e acessível às pessoas com 
deficiência.

c) CENSO DE 2013: Constata-se um aumento de 2,8% no número 
de matrículas nessa modalidade de ensino, que passou de 820.433 ma-
trículas em 2012 para 843.342 em 2013. Quanto ao número de alunos 
incluídos em classes comuns do ensino regular e na EJA, o aumento foi 
de 4,5%. Nas classes especiais e nas escolas exclusivas, houve queda de 
2,6% no número de alunos. 62,7% das matrículas da educação especial 
em 2007 estavam nas escolas públicas e 37,3% nas escolas privadas. Em 
2013, esses números alcançaram 78,8% nas públicas e 21,2% nas escolas 
privadas, mostrando a efetivação da educação inclusiva e o empenho das 
redes de ensino em envidar esforços para organizar uma política pública 
universal e acessível às pessoas com deficiência.

d) CENSO DE 2014: 54,8% das escolas brasileiras têm alunos com defici-
ência incluídos em turmas regulares. Em 2008, esse percentual era de apenas 
31%. 76,2% dos alunos com necessidades especiais dos anos iniciais estão 
incluídos em classes comuns os alunos incluídos representam 2,2% da ma-
trícula total da etapa. O número total de matrículas chegou a 886.815.

e) CENSO DE 2015: 56,6% das escolas brasileiras têm alunos com defici-
ência incluídos em turmas regulares. Em 2008, esse percentual era de apenas 
31%. 78,1% dos alunos com necessidades especiais dos anos iniciais estão 
incluídos em classes comuns os alunos incluídos representam 2,3% da ma-
trícula total da etapa. O número total de matrículas chegou a 930.683.
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f) CENSO DE 2016: 57,8% das escolas brasileiras têm alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou altas habilida-
des, sendo que tais alunos estão inseridos em classes comuns. O número 
total de matrículas chegou a 971.372.

g) CENSO DE 2017: O número de matrículas da educação especial 
chegou a 1,1 milhão em 2017, um aumento de 26,5% em relação a 2013. 
A maior porcentagem está no ensino fundamental, que concentra 72,0% 
das matrículas da educação especial. Quando avaliado o aumento no 
número de matrículas entre 2013 e 2017, percebe-se que as matrículas 
de ensino médio são as que mais cresceram, um aumento de 94,0%. O 
número total de matrículas chegou a 1.066.446.

h) CENSO DE 2018: Com exceção da EJA, todas as etapas da edu-
cação básica apresentam mais de 88,0% de alunos incluídos em classes 
comuns em 2018. A maior proporção de alunos incluídos é observada no 
ensino médio, em que 98,9% dos alunos se encontram nessa posição. O 
maior aumento na proporção de alunos incluídos, entre 2014 e 2018, foi 
observado na educação infantil, um aumento de 11,5 p.p. O percentual 
de matrículas de alunos incluídos em classe comum vem aumentando 
gradativamente ao longo dos anos. Em 2014, o percentual de alunos in-
cluídos era de 87,1%; em 2018, esse percentual passou para 92,1%. Além 
disso, considerando a mesma população de 4 a 17 anos, verifica-se que 
o percentual de alunos que estão incluídos em classe comum e que têm 
acesso às turmas de atendimento educacional especializado (AEE) tam-
bém cresceu no período, passando de 37,1% em 2014 para 40,0% em 
2018. O número total de matrículas chegou a 1.181.276.

i) CENSO DE 2019: O número de matrículas da educação especial 
chegou a 1.250.967 em 2019, um aumento de 34,4% em relação a 2015. 
Considerando apenas os alunos de 4 a 17 anos da educação especial, 
verifica-se que o percentual de matrículas de estudantes incluídos em 
classe comum também vem aumentando gradativamente, passando de 
88,4% em 2015 para 92,8% em 2019.



131

j) CENSO DE 2020: O número de matrículas da educação especial 
chegou a 1,3 milhão em 2020, um aumento de 34,7% em relação a 2016. 
Considerando apenas os alunos de 4 a 17 anos da educação especial, ve-
rifica-se que o percentual de matrículas de discentes incluídos em classe 
comum também vem aumentando gradativamente, passando de 89,5%, 
em 2016, para 93,3%, em 2020.

l) CENSO DE 2021: O número de matrículas da educação especial 
chegou a 1,4 milhão em 2021, um aumento de 26,7% em relação a 2017. 
Considerando apenas os alunos de 4 a 17 anos da educação especial, ve-
rifica-se que o percentual de matrículas de discentes incluídos em classes 
comuns também vem aumentando gradativamente, passando de 90,8%, 
em 2017, para 93,5%, em 2021.

No Censo Escolar, os alunos com deficiência estão agrupados na se-
guinte rubrica: “alunos com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento ou altas habilidades em classes comuns ou especiais exclusivas”. 
Para os fins de nosso estudo iremos organizar a tabela 2 demonstrando 
a variação do número de matrículas de pessoas com deficiência (educa-
ção especial) durante o período:
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TABELA 2: VARIAÇÃO DO NÚMERO DE MATRÍCULAS DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (EDUCAÇÃO ESPECIAL), 2011 – 

2021.

Matrículas na Educação Básica

Ano Matrículas

2011 752.305

2012 820.433

2013 843.342

2014 886.815

2015 930.683

2016 971.372

2017 1.066.446

2018 1.181.276

2019 1.250.967

2020 1.300.000

2021 1.400.000

Fonte: MEC/INEP; Censo da Educação Superior, 2011-2021.  
Elaboração: Dos autores (2025).

A Tabela 2 revela um crescimento contínuo e significativo das ma-
trículas de estudantes com deficiência na educação especial da educação 
básica brasileira entre 2011 e 2021, passando de 752.305 para 1.301.000 
matrículas, um aumento de aproximadamente 73 %. O ritmo de expan-
são foi relativamente constante na primeira metade da década, com 
incrementos anuais próximos a 40–50 mil matrículas, e se intensificou 
a partir de 2017, quando se observa a ultrapassagem da marca de um 
milhão de estudantes.  No gráfico 2 é possível observar a variação do 
número de matrículas de pessoas com deficiência (educação especial), 
entre 2011 e 2021:
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GRÁFICO 2: VARIAÇÃO DO NÚMERO DE MATRÍCULAS DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (EDUCAÇÃO ESPECIAL), 2011 – 

2021.

Fonte: MEC/INEP; Censo da Educação Superior, 2011-2021. 
Elaboração: Dos autores (2025).

  O Gráfico 2 confirma visualmente a tendência de crescimento con-
tínuo das matrículas de estudantes com deficiência na educação especial 
da educação básica entre 2011 e 2021, evidenciada previamente na Ta-
bela 2. Observa-se uma curva ascendente com inclinações progressiva-
mente mais acentuadas a partir de 2017, quando o total de matrículas 
ultrapassa a marca de um milhão, culminando em aproximadamente 1,3 
milhão em 2021. A trajetória sugere não apenas aumento quantitativo, 
mas também o fortalecimento de políticas de inclusão escolar, progra-
mas de busca ativa e cumprimento de metas do Plano Nacional de Edu-
cação (Lei nº 13.005/2014). 

Conforme podemos observar na tabela 3 que apresenta os dados do 
Censo da Educação Superior produzidos pelo MEC/INEP, referentes ao 
período de 2011 a 2021, também no ensino superior ocorreu uma evolu-
ção significativa em uma década, com o número de matriculados sendo 
multiplicado por 3. 
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TABELA 3: NÚMERO DE MATRÍCULAS DE PCDS NO ENSINO 
SUPERIOR, 2011-2021.

Ano Número de matrículas de PCDs no 
ensino superior

Percentual em relação ao total de matrículas 
em cursos de graduação

2011 22.367 0,33%

2012 26.483 0,38%

2013 29.034 0.40%

2014 33.377 0,43%

2015 37.927 0,47%

2016 35.891 0,45%

2017 38.272 0,46%

2018 43.633 0,52%

2019 48.520 0,56%

2020 55.829 0,64%

2021 63.404 0,71%

Fonte: MEC/INEP; Censo da Educação Superior, 2011 – 2021. 
Elaboração: Dos autores (2025).

O Gráfico 3 demonstra, portanto, o expressivo crescimento das matrí-
culas de pessoas com deficiência no ensino superior brasileiro entre 2011 
e 2021, acompanhando os dados da Tabela 3. Observa-se que o total de 
estudantes PCDs praticamente triplicou no período, passando de pouco 
mais de 22 mil para aproximadamente 63 mil matrículas, e que a participa-
ção relativa no conjunto de cursos de graduação subiu de 0,30 % para 0,64 
%. A curva revela uma tendência de expansão contínua, com aceleração 
notável a partir de 2017, ano em que a série rompe a marca de 40 mil ma-
trículas. Esse avanço está associado ao fortalecimento de políticas de inclu-
são e acessibilidade no ensino superior, como a Lei Brasileira de Inclusão 
(Lei nº 13.146/2015), à ampliação de programas de permanência e à obri-
gatoriedade de adaptações curriculares e arquitetônicas. Assim, o gráfico 
demonstra não apenas a ampliação do acesso, mas também a efetividade 
de medidas normativas e institucionais para garantir a permanência e a 
participação de pessoas com deficiência na educação superior. 
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No gráfico 3 podemos observar a trajetória ascendente das matrí-
culas de pessoas com deficiência no Brasil durante o período estudado: 

GRÁFICO 3: MATRÍCULAS DE PCDS NO ENSINO SUPERIOR, 
2011-2021.

Fonte: MEC/INEP; Censo da Educação Superior, 2011 – 2021. 
Elaboração: Dos autores (2025). 

O censo do ensino superior de 2021, revelou que do total de quase 
9 milhões de alunos matriculados no ensino superior no Brasil, 63.404 
são alunos com deficiência, o que representa cerca de 0,71% do total de 
alunos matriculados nos cursos de graduação à distância e presencial, 
representando um crescimento de quase 14% em relação aos números 
do censo de 2020.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

	 A Lei de Cotas, como ficou conhecido o disposto no art. 93 da 
Lei n. 8.213/91, inaugurou uma nova relação das pessoas com o merca-
do de trabalho no Brasil. Sua implementação tem sido progressiva, com 
avanços contínuos e consistentes nas últimas duas décadas, obtidos a 
partir do esforço conjunto da sociedade e do poder público. 
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Tal avanço tem servido como ferramenta para quebrar o ciclo vicioso 
onde a pessoa com deficiência não se qualificava acadêmica e profissio-
nalmente por não ter lugar no mercado de trabalho e não tinha lugar 
no mercado de trabalho por não estar qualificado. Os dados colhidos 
na pesquisa revelam que o avanço do cumprimento da reserva legal de 
vagas para pessoas com deficiência foi acompanhado de um forte incre-
mento nas matrículas no ensino básico e superior. 

Além de confirmar a pergunta de pesquisa e a hipótese formulada, a 
investigação amplia a compreensão do papel do mercado de trabalho na 
promoção do direito à educação e à cidadania. A correlação encontrada 
sugere que políticas de emprego inclusivas produzem efeitos que ultra-
passam a esfera econômica, fortalecendo a autonomia e a participação 
social das pessoas com deficiência.
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